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No cumprimento da alínea j) do n.º 1 do artigo 35º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, venho 

submeter à aprovação da Câmara Municipal os documentos de prestação de contas do exercício de 2022, 

constituídos por: 

 

 Relatório de Gestão; 

 Demonstração da Execução do Plano Plurianual de Investimentos (DPPI); 

 Demonstração da Execução do Plano de Atividades Municipal (DPAM); 

 Demonstração do Desempenho Orçamental; 

 Demonstração de Execução Orçamental da Receita; 

 Demonstração de Execução Orçamental da Despesa; 

 Balanço; 

 Demonstração dos Resultados por Natureza; 

 Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras; 

 Outros Documentos. 

 

para que possam ser submetidos à apreciação e votação da Assembleia Municipal, nos termos da alínea i) do 

nº 1 do artigo 33º da referida Lei.   

 

Propõe-se que o resultado líquido de € 2.422.198,49 apurado no exercício de 2022 tenha a seguinte aplicação:  

 

 

• Reservas Legais:       € 121.109,92 (5%) 

 

• Resultados Transitados:   € 2.301.088,57 (95%) 
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1.  ORGANIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 
 
1 .1  AS SE MBL E IA  MUNIC IPA L  –  ÓRGÃ O  DE L IBE RAT IV O   

 
De acordo com o estipulado na Lei n.º 169/99, de 18 de 

setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro, e com 

a Lei 11-A/2013 de 28 de janeiro (Reorganização Administrativa 

do Território das Freguesias), a Assembleia Municipal de Vila 

Real, órgão deliberativo do Município é constituída por 41 

membros, dos quais 21 são eleitos diretamente, e os restantes 

20 são Presidentes de Junta de Freguesia, que também a 

integram. A atual composição deste órgão reflete o resultado das 

eleições autárquicas de 26 de setembro de 2021. 

 

 

    C O M P O S I Ç ÃO  D A  A S S E M B L E I A  M U N I C I P A L  A  3 1 - 1 2 - 2 0 2 2  

 

 

   PS     PPD/PSD     INDEPENDENTES    CDS-PP    CHEGA 
 

 

 
 
 

Mesa da Assembleia: 
 

 Presidente da Assembleia Municipal: João Manuel Ferreira Gaspar  
 

 1º Secretário:  Henrique de Matos Morgado 
 

 2ª Secretária:  Maria de Fátima Gonçalves Mouriz Correia 
 

 

 

De 1 de janeiro até 31 de dezembro de 2022, a Assembleia 

Municipal realizou 5 sessões ordinárias: 26 de fevereiro, 28 de 

abril, 30 de junho, 30 de setembro e 19 de dezembro e 1 sessão 

extraordinária em: 25 de abril. 
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Reuniões das Comissões criadas pela Assembleia Municipal, em 2022: 

 

 

 Conferência de Representantes dos Grupos Parlamentares Municipais (6 Reuniões); 

 Comissão de Finanças, Atividades Económicas e Recursos Humanos (4 Reuniões); 

 Comissão de Ordenamento do Território (1 Reunião); 

 Comissão de Ambiente (2 Reuniões); 

 Comissão de Cultura, Educação, Ação Social, Desporto e Tempos Livres (3 Reuniões); 

 
 

 

Participação de membros da Assembleia Municipal em representação desta nas reuniões de diversos Organismos, 

Conselhos, Comissões, etc.: 

 

 Na Comissão de Proteção de Crianças e Jovens de Vila Real (9 modalidade alargada e 57 modalidade 

restrita); 

 No Conselho Municipal de Educação (3 Reuniões); 

 No Conselho Municipal de Segurança (0 Reuniões); 

 No Conselho Municipal de Desporto (3 Reuniões); 

 No Conselho Municipal de Animação e Turismo (0 Reuniões); 

 No Conselho Municipal da Juventude (5 Reuniões); 

 Na Comissão Municipal de Gestão Integrada de Fogos Rurais (7 Reuniões); 

 Na Comissão Municipal de Proteção Civil (3 Reuniões); 

 No Conselho da Comunidade de Agrupamentos de Centros de Saúde (0 Reuniões); 

 No Conselho Consultivo para a Mobilidade (0 Reuniões); 

 No Conselho Cinegético e da Conservação da Fauna Municipal (1 Reuniões); 

 Delegado ao Congresso da Associação Nacional de Municípios (1 Reunião); 

 Na Assembleia Intermunicipal da Comunidade Intermunicipal do Douro (3 Reuniões); 

 Na Assembleia Intermunicipal da Associação de Municípios Douro Alliance (0 Reuniões). 

 
 
 
1 .2  CÂMAR A MUNIC IPA L  –  ÓR GÃ O  EX E CUT IV O 

  
 

De acordo com o estipulado na Lei n.º 169/99, de 18 de 

setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro, e 

considerando que em 15-06-2021, o número de eleitores do 

concelho de Vila Real era de 49.686 (Mapa Nº 1-A/2021 do MAI, 

publicado no Diário da República, 2ª Série de 17 de junho de 

2021) para além do Presidente, a Câmara Municipal de Vila Real 

passou desde as últimas eleições autárquicas, de 26 de 

setembro de 2021, a ser composta por 6 vereadores. A 

composição existente a 31-12-2022 reflete os resultados do ato 

eleitoral de 26 de setembro de 2021. 
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Durante o ano de 2022, a Câmara Municipal efetuou 24 reuniões ordinárias e 2 reuniões extraordinárias. 

 
 
 
 
 
 

ALEXANDRE FAVAIOS 
VEREADOR 

 

- Educação e Ensino 

- Desporto, Juventude e 

Tempos Livres 

 - Desenvolvimento das 

Freguesias 

- Defesa do Consumidor 

- Julgados de Paz 

- Contra - Ordenações 

 

- Cultura 

- Animação e Turismo 

- Ação Social e Igualdade 

- Habitação 

- Saúde 

- Toponímia 

 

- Administração Financeira e 
Patrimonial 

- Gestão de Recursos 
Humanos 

- Contencioso Administrativo 
- Relações Institucionais e 

Cooperação Externa 
-Vila Real Social, E.M., S.A. 
- Associação Régia Douro 

Park 

MARA MINHAVA 
VEREADORA 

 

ADRIANO SOUSA 
VEREADOR 

 

CARLOS SILVA 
VEREADOR 

- Ordenamento do Território 

e Urbanismo 

- Reabilitação Urbana 

- Acessibilidades, Mobilidade 

e Transportes 

- Fundos Comunitários 

- Projetos e Obras de 

Equipamentos e 

Infraestruturas Municipais 

- Eficiência Energética e 

Iluminação Pública 

- Organização dos Serviços 

e Modernização 

Administrativa 

- ADiN – Águas do Interior - 

Norte, EM, S.A. 

- Ambiente 

- Desenvolvimento Rural 

- Serviços Urbanos e 

Espaços Verdes 

- Mercados e Feiras 

- Saúde Pública Animal 

LUÍS TÃO 
VEREADOR 

NATANIEL ARAÚJO 
VEREADOR 

RUI SANTOS 
PRESIDENTE 

EXECUTIVO MUNICIPAL E DISTRIBUIÇÃO DE PELOUROS 

VEREADORES SEM PELOUROS ATRIBUÍDOS 



MUNICIPIO DE VILA REAL 

8  RELATÓRIO DE GESTÃO E CONTAS 2022 

2 PARTICIPAÇÕES DO MUNICÍPIO DE V ILA REAL 
 

2 .1  PA RT IC IP AÇ ÕES  S OC IET ÁRIA S E M  3 1  D E  D EZ E MBRO  DE  2 022   

 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 

 

 

VILA REAL SOCIAL, E.M., S.A. 

Empresa Municipal, constituída a 28 de outubro de 2003, a Vila 

Real Social tem por objeto a promoção de habitação social, a 

gestão social, patrimonial e financeira, do parque habitacional 

(600 habitações em regime de renda social) e de outros 

equipamentos. Com as alterações aos estatutos aprovadas em 

sessão de Assembleia Municipal de 22 de dezembro de 2008, a 

empresa deixou de ter responsabilidades: na gestão do 

Aeródromo Municipal e nos serviços de transportes coletivos 

urbanos. A Assembleia Municipal aprovou a adaptação dos 

estatutos à Lei 50/2013 na sua sessão de 28 de fevereiro de 

2013. Em 2016 finalizou-se o registo do aditamento “E.M., S.A.”, 

à sua denominação.  

 

AdIN – ÁGUAS DO INTERIOR – NORTE, EIM, S.A. 

Empresa constituída em 15 de novembro de 2019, assume-se 

como uma empresa local, de natureza intermunicipal. Tem como 

objeto social, a gestão dos serviços municipais de 

abastecimento público de água e de saneamento de águas 

residuais urbanas. Abrange os municípios de Vila Real, Freixo 

de Espada à Cinta, Mesão Frio, Murça, Peso Da Régua, 

Sabrosa, Santa Marta De Penaguião e Torre De Moncorvo. Esta 

empresa veio substituir a empresa EMARVR – EMPRESA 

MUNICIPAL DE ÁGUA E RESÍDUOS DE VILA REAL, E.M., 

S.A., que geria e explorava os sistemas públicos de captação e 

distribuição de água para consumo público, a recolha, 

tratamento e rejeição de efluentes, a recolha e deposição de 

resíduos sólidos urbanos e a recolha e drenagem de águas 

pluviais na área do concelho de Vila Real. Apesar de a 31-12-

2019 a participação do Município de Vila Real no Capital Social 

da AdIN ser de 1,48%, após a fusão da AdIN com a EMARVR 

que decorreu em 2 de abril de 2020, a participação do Município 

de Vila Real passou para 52,6%, sendo esta a participação a 31 

de dezembro de 2020. Nos termos do relatório de Análise Fiscal, 

que serviu de base ao processo de constituição desta empresa, 

foi aprovada pela Câmara Municipal e pela Assembleia 

Municipal em 16 e 27 de dezembro de 2021 respetivamente, a 

fixação da participação do Município de Vila Real nos 47,75%. 

 

  

MUNICÍPIO DE VILA REAL 

ÁGUAS DO NORTE, 
S.A.  

(0,87%) 

VILA REAL SOCIAL, 
EM, S.A.  
(100%) 

 

AdIN, EIM, S.A 
 (47,75%) 
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ÁGUAS DO NORTE, S. A. 

A empresa Águas do Norte, S.A. foi criada pelo Decreto-Lei n.º 

93/2015 de 29 de maio, para explorar, em regime de concessão 

por um prazo de 30 anos, a conceção e a construção das obras 

e equipamentos necessários para o abastecimento de água e o 

saneamento em alta, tal como a sua exploração, reparação, 

renovação e manutenção. A Águas do Norte, S.A. veio substituir, 

assumindo os direitos e obrigações, dos 4 sistemas 

multimunicipais anteriormente existentes: Águas do Douro e 

Paiva, S.A., Águas do Noroeste, S.A., SIMDOURO – 

Saneamento do Grande Porto, S.A. e as Águas de Trás-os-

Montes e Alto Douro, S.A. O Município de Vila Real tinha 

subscrito e realizado inicialmente 3,44% (€ 962.543) do capital 

na empresa Águas de Trás-os-Montes e Alto Douro, S.A.. Esta 

empresa tinha sido criada conjuntamente com o Sistema 

Multimunicipal de Abastecimento de Água e de Saneamento de 

Trás-os-Montes e Alto Douro, pelo Decreto-Lei n.º 270-A/2001 

de 6 de outubro, o seu capital foi subscrito inicialmente por 30 

municípios, entre os quais o de Vila Real, conjuntamente com as 

sociedades: Águas de Portugal, S.G.P.S., S.A. que era o 

(acionista maioritário) e a Empreendimentos Hidroelétricos do 

Alto Tâmega e Barroso, S.A.. A participação do Município de Vila 

Real de 3,44% na Águas de Trás-os-Montes e Alto Douro, S.A., 

foi convertida numa participação de 0,63% na Águas do Norte, 

S.A. nos termos do Decreto-Lei n.º 93/2015 de 29 de maio. Esta 

nova empresa tinha então como acionistas 80 Municípios da 

Região Norte, 1 Associação de Municípios e as Águas de 

Portugal, S.G.P.S., S.A. (acionista maioritário).  

Em 2017, foi implementado o processo de cisão, definido no 

Decreto-Lei n.º 16/2017, de 1 de fevereiro, dando origem à 

criação e respetiva concessão de um novo sistema 

multimunicipal de abastecimento de água do sul do Grande 

Porto e ao novo sistema multimunicipal de saneamento do 

Grande Porto e da constituição das respetivas entidades 

gestoras, que adotaram a mesma denominação das antigas 

concessionárias, extintas pelo Decreto-Lei nº 93/2015, de 29 de 

maio - Águas do Douro e Paiva, S.A. e SIMDOURO – 

Saneamento do Grande Porto, S.A..  

Os novos sistemas multimunicipais e as novas entidades 

gestoras foram criados, por cisão dos sistemas multimunicipais 

de abastecimento de água e de saneamento do Norte de 

Portugal e da empresa Águas do Norte, S.A. resultantes das 

agregações efetuadas em 2015, aquando da criação desta 

empresa. 

Assim, a referida cisão produziu efeitos em termos 

contabilísticos e fiscais a 1 de janeiro de 2017. Com esta 

operação, verificou-se a redução do capital social das Águas do 

Norte, S.A, passando este a totalizar € 111.061.732, à data de 

31/12/2017, ficando com a seguinte composição: 31,27% 

entregue a 62 Municípios da Região Norte e 68,73% pertença 

das Águas de Portugal, S.G.P.S., S.A . A participação de € 

962.543 do Município de Vila Real, correspondendo a 0,63% 

antes da cisão, aumentou para 0,87%, por via da redução do 

capital total da empresa, mantendo-se o mesmo valor da 

participação de € 962 543.  

 

 

 
 

2 .2  PA RT IC IP AÇ ÕES  E M E NT ID ADE S  INT ERMUNIC IPA IS  E M  3 1  D E  D EZ E MBRO  DE  
20 22

 
 

ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DO VALE DO DOURO 

NORTE  

Constituída em 25 de outubro de 1990, a AMVDN é formada por 

7 municípios: Alijó, Mesão Frio, Murça, Peso da Régua, Sabrosa, 

Santa Marta de Penaguião e Vila Real. 

Criada pela crescente dinâmica dos municípios que dela fazem 

parte e da necessidade de coordenar ações municipais, a 

AMVDN tem como papel primordial a gestão de iniciativas 

intermunicipais com relevância para todo o território da 

Associação, tendo sempre em vista o desenvolvimento mais 

harmonioso de todo o espaço, das quais se destaca a Gestão 

dos Resíduos Sólidos Urbanos e a Gestão do Canil/Gatil.  
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COMUNIDADE INTERMUNICIPAL URBANA DO DOURO  

Os 19 municípios da NUT III Douro formalizaram no dia 15 de 

janeiro de 2009, por escritura pública, a constituição da nova 

Comunidade Intermunicipal do Douro, que vem substituir, em 

definitivo, a Comunidade Urbana do Douro criada em junho de 

2004. 

A CIM Douro tem sede em Vila Real e delegações na cidade de 

Lamego e na vila de Torre de Moncorvo. Apresentam-se como 

principais desafios a esta Comunidade Intermunicipal, o 

Programa Portugal 2020. Os municípios que a integram são: 

Alijó, Armamar, Carrazeda de Ansiães, Lamego, Mesão Frio, 

Murça, Peso da Régua, Sabrosa, Santa Marta de Penaguião, 

São João da Pesqueira, Vila Nova de Foz Côa, Vila Real, 

Tabuaço, Torre de Moncorvo, Moimenta da Beira, Penedono, 

Sernancelhe, Tarouca e Freixo de Espada-à-Cinta, 

representando, segundo os censos de 2011, uma população 

residente superior a 200 mil habitantes. 

 
 
ASSOCIAÇÃO DOURO ALLIANCE  

A Douro Alliance é uma associação de direito privado sem fins 

lucrativos criada no âmbito da candidatura ao Programa “Política 

de Cidades Polis XXI” que, enquanto estrutura de cooperação, 

tem o objetivo de criar uma plataforma comum de diálogo e 

partilha entre os diversos agentes de desenvolvimento 

relevantes para o crescimento urbano entre os Municípios de 

Vila Real, Peso da Régua e Lamego. 

Foi constituída por escritura publica em 10 de Julho de 2009, 

tendo sofrido uma alteração da forma jurídica a 14 de Julho de 

2011, passando esta a integrar uma Associação 

de Municípios para Fins Específicos, considerando a Lei 

45/2008, de 27 de Agosto, que veio estabelecer o regime jurídico 

do associativismo municipal, e que reveste a natureza de 

pessoas coletivas de direito privado criadas para a realização 

em comum de interesses específicos dos municípios que as 

integram, na defesa de interesses coletivos de natureza setorial, 

regional ou local.  

 

2 .3  OUT RAS P ART IC IP AÇÕE S  EM  31  DE  DE Z EMBR O D E  202 2  

 

RÉGIA-DOURO PARK – PARQUE DE CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA 

No dia 29 de outubro de 2009, celebrou-se a escritura pública da 

constituição da “Associação para o Desenvolvimento do Régia - 

Douro Park – Parque de Ciência e Tecnologia” na qual o 

Município de Vila Real subscreveu 72% do fundo social. 

Atualmente é detentor de uma quota de 98,3% do Fundo, com a 

subscrição de 1.228 unidades de participação, em 2012 e de 

2.632 UP´s em 2013 (escrituras celebradas em 5 de abril de 

2013 e 20 de janeiro de 2014, respetivamente). 

O Régia-Douro Park – Parque de Ciência e Tecnologia, resulta 

da parceria entre a Câmara Municipal de Vila Real, a 

Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro, a Câmara 

Municipal de Bragança, o Instituto Politécnico de Bragança e a 

PortusPark – Associação do Parque de Ciência e Tecnologia do 

Porto. O centro tecnológico está focado no desenvolvimento dos 

setores: agroalimentar, agroindustrial, enologia, vitivinicultura, 

economia verde, valorização ambiental e tecnologias 

agroambientais. Dada a proximidade geográfica da Região 

Demarcada do Douro, o setor do Vinho e da Vinha, é uma área 

de intervenção prioritária que não está contemplada na atual 

rede de Parques de Ciência e Tecnologia. O Parque contempla 

uma Incubadora-Aceleradora de Empresas, um Centro de 

Negócios (Douro Business Center), um Polo Tecnológico de 

Excelência, e 26 Lotes Industriais. 

 

 

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS PORTUGUESES 

A ANMP, constituída a 22 de fevereiro de 1985, representa e 

defende os Municípios portugueses perante os órgãos de 

soberania e perante as organizações nacionais ou 

internacionais. 

Realiza estudos e projetos sobre assuntos relevantes do Poder 

Local e promove a troca de experiências e informações de 
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natureza técnico-administrativa entre os seus membros. 

Desenvolve ainda ações de informação, de formação e 

aperfeiçoamento profissional para os eleitos locais e pessoal da 

administração local, mantendo serviços de consultadoria e 

assessória técnico-jurídica destinada aos seus membros. 

  

ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DOS MUNICÍPIOS COM 

CENTRO HISTÓRICO 

Associação instituída a 22 de julho de 1988, em Lamego, 

sedeada nesta cidade, tem por objeto promover todas as 

atividades com vista à defesa, salvaguarda, conservação, 

recuperação, reabilitação, revitalização e animação dos centros 

históricos dos aglomerados urbanos, através de uma estreita 

colaboração, embora sem fins lucrativos, dos municípios 

portugueses, zonas essas carecidas de proteção, como valores 

culturais que são da maior importância nacional e de indiscutível 

interesse público e, principalmente, como contributo para o 

progresso e bem-estar das populações que deles desfrutam ou 

usufruem. 

 

 

EIXO ATLÂNTICO DO NOROESTE PENINSULAR 

Associação Transfronteiriça de Municípios, constituída a 1 de 

abril de 1992, é integrada pelas 38 principais cidades do Norte 

de Portugal e da Galiza que configuram o sistema urbano da 

euro-região.  

A finalidade principal do Eixo Atlântico é o desenvolvimento 

económico, social, cultural, tecnológico e científico das cidades 

e regiões que o integram, bem como a promoção da coesão em 

todos os aspetos socioeconómicos e culturais, mediante a 

articulação de um território comum. Realiza estudos, planos, 

programas e projetos, mormente os que sejam suscetíveis de 

cofinanciamento estatal, comunitário ou internacional e estimula 

formas de relacionamento entre agentes, estruturas e entidades, 

públicas e privadas, suscetíveis de contribuírem para o 

desenvolvimento dos respetivos territórios fronteiriços. 

 

 

ASSOCIAÇÃO INTERNACIONAL DE CIDADES 

EDUCADORAS              

Associação constituída em 1994 depois do III Congresso 

Internacional de Cidades Educadoras, realizado em Bolonha, 

tem como objetivo comum trabalhar conjuntamente em projetos 

e atividades para melhorar a qualidade de vida dos habitantes a 

partir da sua implicação ativa no uso e evolução da própria 

cidade e de acordo com os princípios da Carta das Cidades 

Educadoras. Pretende impulsionar ações e a colaboração entre 

cidades e estimular projetos e intercâmbios de experiências com 

grupos e instituições com interesses comuns. 

FUNDAÇÃO MUSEU DO DOURO 

A Fundação Museu do Douro foi criada pelo Decreto-Lei nº 

70/2006, de 23 de março, e tem como finalidade a promoção de 

atividades culturais, cabendo-lhe a instalação, a manutenção e 

a gestão do Museu do Douro, criado pela Lei nº 125/97, de 2 de 

dezembro, nos termos dos respetivos estatutos. 

 

 

INSTITUTO DE TRÁS-OS-MONTES PARA O 

DESENVOLVIMENTO AGRO-INDUSTRIAL (ITIDAI) 

Criado pela UTAD em 19 de outubro de 1988, este instituto tem 

por objeto o exercício e a promoção da investigação científica e 

o desenvolvimento experimental e a formação no setor 

agroindustrial, orientado para a prestação de serviços, 

sobretudo no campo da inovação tecnológica, quer 

isoladamente, quer em colaboração com outros organismos, 

instituições e pessoas coletivas, públicas ou privadas. 
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URBE – NÚCLEOS URBANOS DE PESQUISA E 

INTERVENÇÃO  

A Urbe – Núcleos Urbanos de Pesquisa e Intervenção é uma 

associação sem fins lucrativos, de âmbito nacional. Esta 

associação tem por objetivos a defesa do património e do 

ambiente urbano através de atividades e projetos de pesquisa e 

intervenção. Encontra-se empenhada na realização de 

atividades editoriais, de formação e de debate, de estudos e na 

propositura de soluções que se enquadrem no âmbito dos seus 

objetivos que são: a defesa e a salvaguarda do património 

edificado, do ambiente urbano e dos recursos naturais e 

ambientais. 

 

 

REDE NACIONAL DE CIDADES E VILAS COM MOBILIDADE 

PARA TODOS  

Esta associação foi criada, em 2003, e funciona na Universidade 

de Aveiro, tendo como objetivo adequar a cidade a todos os 

cidadãos. A abolição de barreiras arquitetónicas, sociais e 

psicológicas constitui um objetivo inadiável das sociedades 

modernas e é a única via para tornar as nossas cidades 

adequadas a todos os cidadãos, sem discriminações de 

qualquer natureza. Construir cidades com mobilidade constitui 

por isso, um imperativo ético e social, traduzindo o respeito pelos 

valores fundamentais da solidariedade, da liberdade e da 

equiparação de oportunidades. 

 

 

APOM – ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE MUSEOLOGIA 

A APOM tem por finalidade agrupar os profissionais de 

museologia ou instituições equiparadas a museus segundo os 

critérios estabelecidos pelo ICOM, no seu Estatuto; promover o 

conhecimento da Museologia e dos domínios científicos e 

técnicos que a informam, nomeadamente através de reuniões e 

visitas de estudo, conferências, exposições e publicações. Tem 

também por missão realçar a importância do papel 

desempenhado pelos museus e pela profissão museológica em 

cada comunidade e entre povos e culturas. 

 

 

ICOM – COMISSÃO NACIONAL PORTUGUESA 

O Conselho Internacional dos Museus (ICOM) e seus 

profissionais têm por objeto a conservação, manutenção e 

divulgação da herança cultural e natural da humanidade, 

presente e futura, tangível e intangível. Criado em 1946, o ICOM 

é uma Organização Não Governamental que mantém relações 

formais com a UNESCO e tem o estatuto de órgão consultivo do 

Conselho Económico e Social das Nações Unidas. Como 

organização sem fins lucrativos, o ICOM é financiado em 

primeiro lugar pelas quotas dos seus associados e apoiado pelos 

vários organismos governamentais. Está sedeado em Paris e é 

responsável pela gestão de parte do programa da UNESCO para 

os museus. Tem 21.000 museus associados, em 140 países, 

divididos em 113 Comissões Nacionais e 30 Internacionais. 

 

 

ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO MUSEU DO DOURO  

Associação dos Amigos do Museu do Douro foi constituída a 8 

de julho de 2002 e tem por objeto a promoção do Museu do 

Douro, criado pela Lei 125/97, de 2 de dezembro, com 

atribuições nas áreas da museografia, investigação e ação 

cultural. 

 

 

 

LIGA DOS AMIGOS DO DOURO PATRIMÓNIO MUNDIAL  

A Liga dos Amigos do Douro Património Mundial foi constituída 

a 14 de dezembro de 2002, em Vila Real, no primeiro 

aniversário da classificação atribuída pela UNESCO ao Alto 

Douro Vinhateiro. A liga visa contribuir para a salvaguarda, 

preservação, valorização e projeção dos atributos de Património 

Mundial do Alto Douro Vinhateiro, conforme os critérios da 

UNESCO. Pretende ainda, contribuir para o desenvolvimento 

social, cultural e económico da região e seus habitantes. 
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LIGA DOS AMIGOS DO HOSPITAL DE S. PEDRO DE VILA 

REAL  

Constituída a 22 de fevereiro de 2001, tem por objeto social a 

solidariedade social, nomeadamente, o apoio e promoção do 

bem-estar dos doentes e a sua promoção cultural, promover a 

melhoria das condições do Hospital e colaborar com os órgãos 

de gestão do Hospital para a dignificação da pessoa do doente. 

 

 

ASSOCIAÇÃO DOURO HISTÓRICO 

A Associação Douro Histórico, criada em 2001, é uma entidade 

sem fins lucrativos, de direito privado, que tem por objetivo a 

promoção do desenvolvimento regional sustentado, dando 

especial atenção à valorização do património cultural e à 

revitalização do mundo rural valorizando o seu potencial 

endógeno. Contribui para a conservação, estudo e divulgação 

dos bens culturais imóveis e móveis, bem como de todo o 

património público e privado. Desta Associação fazem parte os 

municípios de: Alijó, Armamar, Lamego, Mesão Frio, Murça, 

Peso da Régua, Sabrosa, Santa Marta de Penaguião, S. João 

da Pesqueira, Tabuaço e Vila Real.  

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS REDE PORTUGUESA DE 

CIDADES SAUDÁVEIS 

A Rede Portuguesa de Cidades Saudáveis foi criada em 1997 

mas só integra a Rede Europeia de Cidades Saudáveis da 

Organização Mundial da Saúde (OMS) em junho de 2001. Esta 

Rede Internacional funciona por fases de cinco anos e integra as 

redes nacionais. Atualmente encontra-se na IV Fase, dirigida 

para quatro áreas prioritárias de ação: “Envelhecimento 

Saudável”, “Planeamento Urbano Saudável”, “Atividade Física”, 

“Avaliação do Impacto em Saúde”. As 30 Redes Nacionais 

existentes atualmente em toda a Europa envolvem mais de 

1.000 cidades e vilas.  

A Rede Portuguesa de Cidades Saudáveis conta atualmente 

com 21 municípios de Norte a Sul do país que abrangem 20,8% 

da população de Portugal. Promove anualmente um conjunto de 

iniciativas que têm como objetivo dar a conhecer o trabalho 

desenvolvido por esta associação, bem como estreitar a 

cooperação entre os municípios associados e parceiros da 

mesma, promovendo a troca de experiências e boas práticas em 

matéria de promoção da saúde e da qualidade de vida. 

 

 

ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS PORTUGUESES DO VINHO 

A Associação de Municípios Portugueses do Vinho foi 

constituída em 2007 por 45 autarquias para valorizar e promover 

os vinhos e regiões de origem, conta já com 70 concelhos. A 

associação tem desenvolvido contactos com o Ministério da 

Agricultura, o Instituto do Vinho e o Turismo de Portugal, entre 

outras entidades do setor, nomeadamente na área empresarial 

para dinamizar uma estratégia de promoção do produto, aliada 

às especificidades de cada concelho. 

Atuando em conjunto e em complemento com outros setores e/ 

ou atividades (enoturismo, restauração, Museus, Rotas do 

Vinho, proteção ambiental e paisagística, etc.), a AMPV propõe 

a formulação de linhas orientadoras de ação, que 

consubstanciam a cooperação e a partilha de experiências entre 

os Municípios que representam as regiões demarcadas de 

produção de vinho de qualidade. 

 

 

TURISMO PORTO E NORTE DE PORTUGAL, E.R. 

A publicação do Decreto-Lei n.º 67/2008, de 10 de abril, 

reorganizou as Entidades Públicas Regionais com 

responsabilidades na área do Turismo criando cinco áreas 

regionais, que refletem as áreas abrangidas pelas unidades 

territoriais utilizadas para fins estatísticos NUTS II – Norte, 

Centro, Lisboa e Vale do Tejo, Alentejo, Algarve. Foram ainda 

criados os polos de desenvolvimento turístico, integrados nas 

áreas regionais – Douro, Serra da Estrela, Leiria-Fátima, Oeste, 

Litoral Alentejano e Alqueva. Este novo quadro de interlocutores 

para o desenvolvimento do turismo regional no território nacional 
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continental concretiza-se, pela criação de entidades regionais de 

turismo, dinamizadoras e interlocutoras das áreas regionais e 

dos polos de desenvolvimento turístico junto do órgão central de 

turismo, e responsáveis pela valorização turística e pelo 

aproveitamento sustentado dos recursos turísticos das 

respetivas áreas. O modelo de gestão criado pretende conferir 

às novas entidades regionais de turismo uma capacidade de 

autofinanciamento e estimular o envolvimento dos agentes 

privados, permitindo ainda o estabelecimento de parcerias com 

o Turismo de Portugal, I.P., criando oportunidades para o 

desempenho de atividades e projetos na esfera da 

administração central. 

  

 

FEDERAÇÃO DOS BOMBEIROS DO DISTRITO DE VILA 

REAL 

A Federação dos Bombeiros do Distrito de Vila Real é uma 

estrutura intermédia entre as Associações Humanitárias de 

Bombeiros e a Liga dos Bombeiros Portugueses. Tem como 

função primordial dinamizar a coordenar as Associações 

concelhias e nos termos estatutários, para além dos sócios 

efetivos – as Associações possuem Sócios Extraordinários, 

Sócios Honorários e Sócios Aderentes.  

As Câmaras Municipais são associadas das Federações 

Distritais de Bombeiros na qualidade de sócios extraordinários. 

A Câmara Municipal de Vila Real é associada da Federação dos 

Bombeiros do Distrito de Vila Real desde março de 2003. 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DA ROTA DA ESTRADA 

NACIONAL 2 

A Associação de Municípios da Rota da Estrada Nacional 2 tem 

como objetivo principal aproveitar todas as potencialidades da 

EN2 ao nível económico e turístico, valorizando e dinamizando 

as localidades que a mesma abrange. Para além do âmbito 

nacional, pretende-se a internacionalização da Estrada Nacional 

2, num projeto socioeconómico que visa, entre outros aspetos, 

combater a desertificação do interior do país e oferecer uma 

alternativa turística de excelência ao litoral do território. 

 A Associação de Municípios da Rota da Estrada Nacional 2 

(EN2) foi constituída em 5 de novembro por escritura pública no 

município de Santa Marta de Penaguião, por 21 dos 32 

municípios atravessados pela via que liga Chaves a Faro. 

 

FUNDAÇÃO DE SERRALVES 

 Tendo em consideração a ação cultural desenvolvida pelo 

Município de Vila Real e a convergência de perspetivas quanto 

à importância da cultura na melhoria da qualidade de vida dos 

cidadãos e na promoção do desenvolvimento económico e 

social, o Município de Vila Real por deliberação da Câmara 

Municipal de 13/11/2017 e por deliberação da Assembleia 

Municipal de 18/12/2017 considerou relevante aceder ao 

Estatuto de Fundador de Serralves, estabelecendo assim uma 

cooperação, com vista a proporcionar à população uma 

oportunidade de ampliar os seus hábitos culturais e um contacto 

mais próximo com as manifestações artísticas e os criadores 

portugueses e estrangeiros de maior relevância. A Fundação de 

Serralves foi criada em 1989, como uma instituição privada de 

utilidade pública e assinalou o início de uma parceria inovadora 

entre o Estado e a sociedade civil. Adotou como função estimular 

o interesse e o conhecimento de públicos de diferentes origens 

e idades pela arte contemporânea, pela arquitetura, pela 

paisagem e por temas críticos para a sociedade e seu futuro, 

fazendo-o de forma integrada, com o apoio num conjunto 

patrimonial de exceção, no qual se destacam o Museu de Arte 

Contemporânea, a Casa e o Parque. 

A Fundação é hoje considerada um dos mais bem-sucedidos e 

sólidos projetos culturais do país e aufere de uma particular 

projeção e reconhecimento internacional
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FEDERAÇÃO PORTUGUESA DOS CAMINHOS DE 

SANTIAGO 

A Federação Portuguesa do Caminho de Santiago é uma 

Associação de caráter cultural sem fins lucrativos. Vila Real 

integra o Caminho Português Interior de Santiago a par com os 

Concelhos de: Viseu, Castro D´aire, Lamego, Peso da Régua, 

Santa Marta de Penaguião, Vila Pouca de Aguiar e Chaves, 

territórios estes que formam um eixo comum do traçado que liga 

Viseu à Via da Prata. 

Trata-se de um Caminho histórico, cultural, religioso e muito 

popular, propiciando a defesa e a sustentabilidade de um 

Caminho transnacional que é património enriquecedor de todos. 

O seu principal objetivo, visa revitalizar, promover, estudar e 

dinamizar as variantes do Caminho Português de Santiago, 

como importantes vias de peregrinação, recuperando, 

preservando e promovendo a interculturalidade dos povos e 

impulsionando o desenvolvimento económico, social e ambiental 

das regiões atravessadas. 

 

ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DO 

BRIGANTIA ECOPARK 

Constituída em 29 de outubro de 2008, e sedeada em Bragança 

é uma associação de direito privado sem fins lucrativos, com 

objetivos científicos e tecnológicos que visa contribuir para o 

desenvolvimento económico da região em que se insere. São 

membros fundadores: o Município de Bragança, Instituto 

Politécnico de Bragança, o Município de Vila Real, a 

Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro e a Associação do 

Parque de Ciência e Tecnologia do Porto, sendo estes os 

mesmos membros fundadores da Régia-Douro Park – Parque 

de Ciência e Tecnologia, associação similar sedeada em Vila 

Real. A Energia, Ambiente e Eco construção são as três áreas 

temáticas do desenvolvimento da sua atividade. 

 

 

ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE CIDADES E VILAS DE 

CERÂMICA 

 A Associação Portuguesa de Cidades e Vilas de Cerâmica foi 

constituída a 15 de março de 2016, está sedeada nas Caldas da 

Rainha e é uma associação sem fins lucrativos composta por 

municípios e outras entidades. Tem como objetivo promover e 

incentivar o desenvolvimento económico, turístico e patrimonial 

dos territórios com larga expressão de cerâmica, abrangido 

pelos municípios membros, contribuindo para o reforço da 

identidade cultural e preservação da memória coletiva. Visa 

ainda promover a nível nacional e internacional a defesa, 

preservação e promoção do património cultural associado à 

atividade cerâmica. O Município de Vila Real aprovou, por 

deliberação da Câmara Municipal de 7 de fevereiro de 2022 e 

por deliberação da Assembleia Municipal de 28 de fevereiro de 

2022, a adesão do Município de Vila Real à Associação 

Portuguesa das Cidades e Vilas da Cerâmica. 

 

2 .4  GEM INA ÇÕE S  

 

 Concello de Ourense  

Localização: Galiza – Espanha 

Relação Institucional: Acordo de Geminação assinado a 10 de junho de 1983 em Ourense e ratificado em Vila Real a 28 de junho 

do mesmo ano. 

 

 Ville de Grasse  

Localização: Sul de França 

Relação Institucional: Acordo de Geminação assinado a 30 de maio de 1985 em Vila Real e ratificado em Grasse a 21 de dezembro 

do mesmo ano. 

 

 Município de Oeiras  

Localização: Área Metropolitana de Lisboa 
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Relação Institucional: Acordo de Geminação assinado a 7 de junho de 2000 em Oeiras e ratificado em Vila Real a 20 de julho do 

mesmo ano. 

 

 Ville de Mende  

Localização: Sul de França 

Relação Institucional: Acordo de Geminação assinado a 21 de agosto de 2004 em Mende e ratificado em Vila Real a 17 de outubro 

do mesmo ano.  

 

 Städt Osnabrück  

Localização: Norte da Alemanha 

Relação Institucional: Protocolo de Amizade e Cooperação assinado em 1989. Acordo de Geminação assinado a 20 de julho de 

2005 em Vila Real e ratificado em Osnabrück a 12 de maio de 2006. 

 

 Município de Espinho  

Localização: Área Metropolitana do Porto 

Relação Institucional: Acordo de Geminação assinado a 16 de junho de 2012 em Espinho e ratificado em Vila Real a 20 de julho do 

mesmo ano.  
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3 ESTRUTURA ORGÂNICA DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
 
 

A estrutura orgânica do Município de Vila Real encontra-se 

definida de acordo com o estatuído na Lei 49/2012, de 29 de 

agosto, que adaptou à Administração Local o estatuto do 

pessoal dirigente e com o Decreto-Lei n.º 305/2009, de 23 de 

outubro, que rege a estrutura e a organização dos órgãos e 

serviços autárquicos, e que alterou e substituiu o Decreto-Lei n.º 

116/84, de 6 de abril. A organização Municipal em vigor a 31-12-

2022 foi aprovada pela Câmara Municipal na sua reunião de 21 

de fevereiro de 2022 e pela Assembleia Municipal na sua sessão 

de 28 de fevereiro de 2022, que aprovou a estrutura orgânica do 

Município tendo sido publicada em Diário da República na II 

Série, de 27 de abril de 2022.  
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D o s  2 9  C a r g o s  D i r i g e n t e s  p r e v i s t o s  n a  e s t r u t u r a  o r g â n i c a ,  c o n f o r m e  d e f i n i d o  n a  L e i  4 9 / 2 0 1 2 ,  

d e  2 9  d e  a g o s t o ,  e m  3 1 - 1 2 - 2 0 2 2  e s t a v a m  p r o v i d o s  2 0  l u g a r e s :   

 
 
Departamento Administrativo e Financeiro:      Eduardo Luís Varela Rodrigues 

Departamento de Equipamentos e Infraestruturas:     José Alberto Cruz Gonçalves Claudino 

Departamento de Gestão do Território:     Susana Alexandra Carneiro Gomes 

Divisão de Gestão Financeira e Patrimonial:    Filipe José Martins Machado 

Divisão de Ação Social e Saúde:      Luís Manuel Mota Bastos 

Divisão de Obras Municipais:      Joaquim Manuel Almeida Correia de Magalhães 

Divisão Jurídica e de Fiscalização:      Teresa Raquel Carvalho de Queirós 

Divisão de Informática e Modernização Administrativa:   Amândio José Ferreira de Azevedo 

Divisão de Ambiente:       Ana Mafalda Figueiredo Gonçalves Vaz de Carvalho 

Serviços de Animação e Turismo:      José Joaquim Meireles de Sousa 

Serviços de Planeamento e Mobilidade:     André Rebelo Medeiros 

Serviços de Gestão do Teatro Municipal                                                                  Rui Ângelo Gonçalves Araújo 

Serviços de Gestão do Pavilhão dos Desportos:    David José Pereira Pires 

Serviços de Gestão das Piscinas Municipais:    Mário José Paixão Santos 

Serviços de Gestão das Residências de Estudantes:    Mariana Cristina Afonso Catarino Noura 

Serviços de Gestão do Gabinete de Proteção Civil e Defesa da Floresta: Fátima Alexandra Canelas Lucas   

Serviços de Gestão dos Museus Municipais:    Gina Maria Paulino Tavares Pereira Telmo 

Serviços de Gestão do Arquivo Municipal:     Carla Mónica de Carvalho Eiriz 

Serviços Urbanos:       Ricardo Nuno Azevedo Ribeiro 

Serviços de Estudos e Projetos:      Amílcar Ricardo Silva Ferreira 
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4 RECURSOS HUMANOS 
 

4 .1  T RAB ALHA DORE S  DO  MUNIC ÍP I O  E  DA S E MPR ES AS  MU N IC IP A IS  

 
Em 31 de dezembro de 2022 o Município de Vila Real em 

conjunto com as Empresas Municipais possuía 614 

trabalhadores, menos 7 que em 2021.  

Esta redução tem a ver essencialmente com o elevado nº de 

aposentações e falecimentos quer do pessoal da CM como do 

pessoal proveniente do Ministério da Educação, no âmbito do 

processo de Descentralização.

  

  

  

 

 

4 .2  T RAB ALHA DORE S  DA E MPR ES A MUNIC IPA L ,  INT E RMUNIC IPA L  E  OU T RAS  
    

                          

A criação das Empresas Municipais teve como objetivo a gestão 

de uma forma mais eficiente e eficaz de serviços prestados à 

comunidade, quer de atividades exercidas anteriormente 

diretamente pelo Município, quer de novas atividades nunca 

antes exercidas pela autarquia. Assim, existiu a necessidade de 

realocar 40 trabalhadores do município às empresas, em regime 

de cedência por interesse público, sendo que 34 estão na AdIN 

e 6 na Águas do Norte, SA.  

Por sua vez a Vila Real Social tem 12 trabalhadores com 

Contrato Individual de Trabalho a termo Incerto. 

Os 52 trabalhadores das empresas municipais estão distribuídos 

pelas Carreiras / Categorias da seguinte forma: Técnico Superior 

- 11 trabalhadores (21%); Assistentes Técnicos – 8 

trabalhadores (15%) e Assistentes Operacionais - 33 

trabalhadores (64%); 
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4 .3  T RAB ALHA DORE S  DO  MUNIC ÍP I O  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A 31 de dezembro de 2022 o Município de Vila Real tinha no seu 

quadro de pessoal 562 trabalhadores, que inclui 184 integrados 

no âmbito do processo de transferência de competências no 

domínio da Educação. Nos restantes 378 número estão 

incluídos: 1 TS da CM de Mondim de Basto em mobilidade; 1 TS 

do Ministério da Educação em mobilidade estatutária; 3 TS em 

comissão de serviço em organismos públicos (CM Matosinhos; 

CM Baião e DRCN); 3 TS em Mobilidade (CCDR; DRCN; UTAD) 

1 Fiscal Municipal no SINTAP; 1 Técnico de Informática em 

mobilidade na AMA; 1 AO no CRIVR; 1 Assistente Técnico e 3 

Assistentes Operacionais em licença sem vencimento de curta 

duração. Assim, dos 378 trabalhadores, 13 não exerciam 

funções na CM em 31/12/2022. 

Verificou-se a admissão de 15 trabalhadores e a saída de 22, 

dos quais 9 são da área da Educação, trabalhadores que tinham 

ingressado em 01/01/2020, no âmbito do processo de 

descentralização.  

Durante o ano cessaram 5 Contratos a Termo Certo de 

Assistentes Operacionais ao abrigo do Programa CEMA- 

Emprego Apoiado em Mercado Aberto, destinado à Qualificação 

de Pessoas com Deficiência e Incapacidade e 9 AO com 

Contratos a Termo Incerto para substituições de pessoal dos 

Estabelecimentos de Ensino em situação de Baixa Prolongada. 

Não se incluem na análise os eleitos locais, 4 membros dos 

gabinetes de apoio à presidência e da vereação. 

Do total de trabalhadores, analisando as diferenças na 

distribuição por sexo verifica-se que, com a integração dos 

trabalhadores do processo de descentralização no domínio da 

Educação, passou a ser predominante o número de 

trabalhadores do sexo feminino (n=315) face ao sexo masculino 

(n=247). 
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Ao proceder-se à análise da distribuição dos trabalhadores pelas 

diferentes carreiras, por sexo, verifica-se que há maior 

predominância de mulheres nas carreiras de Técnico Superior, 

de Assistente Técnico e de Assistente Operacional. 
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O gráfico anterior permite-nos ainda verificar a distribuição dos 

562 trabalhadores pelas diferentes carreiras. O grupo Dirigentes 

representa 3,6%; Técnico Superior 16,2%; Informática 2%; 

Assistente Técnico 20,1%; Assistentes Operacionais 56,4% e 

Fiscais, que inclui carreiras não revistas (fiscal de obras; fiscal 

de serviços de higiene e limpeza e fiscal de leituras e cobranças) 

estão 1,8% dos trabalhadores. 

Procedeu-se ainda à análise das diferenças entre homens e 

mulheres, mostradas no gráfico seguinte, e as que mais se 

destacam é que existem mais homens (60% n=124) com 

escolaridade até ao 3.º ciclo e que são as mulheres que mais 

têm mais habilitações, iguais ou superiores ao 12.º ano ( 65% 

n=223). Na análise à distribuição dos trabalhadores, por género 

e por nível de escolaridade, apresentada no gráfico seguinte, 

verifica-se que os níveis de ensino com maior número de 

trabalhadores são o 12º ano (38,8% n=218) e o curso superior 

(24,2% n=136). Os níveis de ensino com menor número de 

trabalhadores são o 4º ano (8,2% n=46) e o 6º ano (8,2% n=46).

 

 

 

 
 

 
 
 

Para observar a distribuição dos trabalhadores por anos de 

serviço na Função Pública deve atentar-se para o gráfico 

seguinte.  

A sua análise permite verificar que a maior parte dos 

trabalhadores (n=333) tem mais de 20 anos de serviço, o que 

representa 59,3% do total. A média geral de anos de serviço é 

22 anos, enquanto entre os homens a média de anos de serviço 

é 22 anos e entre as mulheres é 21. 
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Em ordem a perceber a distribuição dos trabalhadores por 

idades organizaram-se classes etárias, cujos dados se 

apresentam no gráfico seguinte. Mantém-se obviamente a 

classe dos mais de 55 anos como a que tem mais trabalhadores 

(285) e que 93,6% dos trabalhadores têm mais de 40 anos. Da 

análise à estrutura etária constata-se ainda que a média geral 

de idade é 53 anos, quer nos homens como nas mulheres. A 

idade mínima é 24, a máxima é 69.  
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Em ordem a perceber a distribuição dos trabalhadores de acordo 

com a idade nas diferentes carreiras, procedeu-se à criação de 

2 classe etárias tendo como ponto de corte os 54 anos. O 

resultado é apresentado no gráfico seguinte: 
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Da leitura do gráfico anterior percebe-se que a carreira de 

assistente técnico tem uma distribuição relativamente 

equilibrada dos trabalhadores pelas duas classes etárias; nas 

carreiras de dirigente, técnico superior e informática têm mais 

peso os trabalhadores da classe etária 24-54; na carreira de 

assistente operacional, que é aquela que parece consensual 

considerar ser a que exige mais carga de trabalho, continua a 

ser precisamente a que tem mais trabalhadores com mais de 55 

anos. 

 

 

4 .4  CE I ’S ,  CE I ’S  + ,  MARE E SS ,  C ON T RAT OS  D E T ARE F A E  ES T ÁGI OS 
P ROF IS SI ON AIS  
 

Os Contratos Emprego-Inserção, Emprego-Inserção+ e o 

Programa MAREESS – Medida de Apoio ao Reforço de 

Emergência de Equipamentos Sociais e de Saúde,  são 

programas do IEFP que consistem na realização de trabalho 

socialmente necessário por parte dos desempregados 

beneficiários de subsídio de desemprego, subsídio social de 

desemprego ou rendimento social de inserção e têm a duração 

máxima de 12 meses. O município tem recorrido a estes 

programas com os objetivos de: preservar e melhorar as suas 

competências sociais e profissionais; ajudá-las a manter o 

contacto com o mercado de trabalho; fomentar o contacto dos 

desempregados com outros trabalhadores e atividades; evitar a 

sua desmotivação, marginalização e isolamento e satisfazer as 

necessidades do município, nomeadamente nos serviços de 

Educação, do Desporto e Urbanos.  

Em 31/12/2022 totalizavam 170: CEI’s (32); CEI’S + (118) e 

MAREESS (20), maioritariamente no setor da Educação para 

assegurar os prolongamentos de Horários e apoio no serviço das 

refeições escolares dos Jardins-de-infância e Escolas do 1º 

Ciclo do Ensino Básico.  

Por sua vez o município tem recorrido a Contratos de Prestação 

de Serviços de Técnicos e de Associações no setor da Educação 

para assegurar o Programa “Oficinas Pedagógicas” (11) e o 

Programa “Bila-Sénior” (5).  

Proporcionaram-se a realização de 8 Estágios Curriculares, nas 

seguintes áreas: UTAD - Animação Cultural e Comunitária (2); 

Línguas e Relações Empresariais (2); Ciências Económicas 

Empresarias (1);Turismo (1). IPV - Instituto Politécnico de Viseu 

- Gestão Turística Cultural e Patrimonial (1). Universidade 

Lusófona – Ciências e Tecnologias do Som (1).
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4 .5  AE C´S  –  AT IV IDAD E S DE  E NRE QUE CIME NT O CU RRIC UL AR 
 

As Atividades de Enriquecimento Curricular (AEC) no 1.º ciclo do 

ensino básico inserem-se numa estratégia alargada de 

articulação entre o funcionamento da escola e a organização de 

respostas sociais no domínio do apoio à família, sendo 

atividades de carácter facultativo e de natureza eminentemente 

lúdica, formativa e cultural que incidam, nomeadamente, nos 

domínios desportivo, artístico, científico e tecnológico, de ligação 

da escola com o meio, de solidariedade e voluntariado. 

P o r  aplicação do Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro 

(diploma de transferência de competências para os municípios 

no domínio da educação), e por deliberação dos órgãos 

municipais, a aceitação da descentralização de competências no 

domínio da educação no município de Vila Real operacionalizou-

se a partir de 01/01/2020, delegando no Diretor do Agrupamento 

de Escolas a promoção e implementação das A.E.C. - Atividades 

de Enriquecimento Curricular no 1.º Ciclo do Ensino Básico. 

Em 23/09/2022 o Diretor-Geral dos Estabelecimentos Escolares, 

informou o município que, tendo o Ministério da Educação 

deixado de ter competência nas AEC, os Diretores dos 

Agrupamentos de Escolas Diogo Cão e Morgado de Mateus 

estavam impedidos de celebrar os Contratos de Trabalho os 

Técnicos Especialistas habilitados nas diversas áreas das AEC, 

pelo que os mesmos foram efetuados pelo município com 

recurso à plataforma SIGRHE do Ministério da Educação para a 

seleção dos candidatos. 

Neste contexto 31/12/2022 estavam contratados 70 Técnicos 

Especialistas habilitados nas diversas áreas das AEC: Ensino do 

Inglês (6); Atividade Física e Desportiva (29); Expressões 

Artísticas (23); Atividade Lúdica (3); Música (4); Atividade 

Ciência (3); Atividade Digital (2). 
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4 .6  AC ID ENT ES  DE T RA BALH O   
 

No decurso do ano de 2022, ocorreram acidentes de trabalho 

que motivaram ausência dos trabalhadores a exercer funções no 

Município de Vila Real conforme quadro seguinte: 

 

Acidentes de Trabalho 

Carreiras 

 2021 

 

2022 

 Nº Funcionários   Nº Dias 
 

Nº Funcionários   Nº Dias 

Técnico Superior  1  33 
 

 -   - 

Assistente Técnico  3  97 
 

3  30 

Assistente Operacional  18  233 
 

9  301 

Fiscais  2  149 
 

 -   - 

TOTAL  24  512 
 

12  331 
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4 .7  MOB IL IDAD E D OS  T R ABA L HAD ORES   

 
O quadro seguinte representa o fluxo de entradas e saídas de 

trabalhadores durante o exercício de 2022, verificando-se um 

saldo negativo face ao ano de 2021. 

Registaram-se 15 admissões para os serviços da CM: 3 

Técnicos Superiores: 1 Médico Veterinário, 1 Arquiteto e 1 

Engenheiro Civil e 9 Assistentes Operacionais na área de 

Cantoneiros de Vias Municipais.  

No mesmo período saíram 22 trabalhadores: (3) Técnico 

Superior por consolidação das suas mobilidades em entidades 

públicas (DGPC; ISS-CDVR e CCDRN); (3) Assistente Técnico 

por Aposentação e (16) Assistentes Operacionais sendo (12) por 

aposentação, (3) por falecimento e (1) por renúncia. 

Note-se o saldo negativo de -9 no setor da Educação, ou seja, 

menos 7 Auxiliares de Ação Educativa e menos 2 Assistentes 

Técnicos.   

 

 Entradas e Saídas por Carreira e Género 

Grupo Profissional 
Admissões Saídas Saldo 

Total 
Feminino Masculino Feminino Masculino Feminino Masculino 

CMVR 

Dirigentes 0 0 0 0 0 0 0 

Técnico Superior 9 6 3 0 6 6 12 

Assistente Técnico 0 0 1 0 -1 0 -1 

Assistente Operacional 0 0 1 8 -1 -8 -9 

Sub-Total 9 6 5 8 4 -2 
2 

Total 15 13 2 

Educação 
(Descentralização) 

Assistente Técnico 0 0 2 0 -2 -0 -2 

Assistente Operacional 0 0 5 2 -5 -2 -7 

Sub-Total 0 0 7 2 -7 -2 
-9 

Total 0 9 -9 

TOTAL GERAL 15 22 -7 -7 

 

4 .8  MOB IL IDAD ES  INT ERC AT E G ORIAS /  CA RRE IRA S 
 

Por razões de valorização dos trabalhadores, de economia no 

recrutamento, e de celeridade, a figura de mobilidade, 

consagrada na Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 

passou a ser um instrumento utilizado pelos municípios, para 

resolver as diferentes necessidades permanentes que os 

serviços apresentam. 

Com a evolução do sistema educacional, situando-se a 

escolaridade obrigatória ao nível do 12.º ano, verifica-se que os 

recursos humanos já integrados no município dispõem de mais 

qualificações e formação, e assim sendo, com condições para 

exercerem competências de maior responsabilidade e 

complexidade.  

Foi neste contexto, que a Câmara Municipal na reunião de 

17/05/2021 aprovou o Regulamento Interno de Mobilidade que 

tem por objetivo criar um procedimento interno aos serviços do 

Município, na vertente da ocupação imediata de postos de 

trabalho, que introduza rigor e transparência nos processos e 

cumprindo os princípios da igualdade de oportunidades, do 

reconhecimento do mérito e da imparcialidade.  

Durante 2022 concretizaram-se as seguintes Mobilidades 

Intercarreiras e Intercategorias: 

- Para a carreira de Técnico Superior (3) nas áreas de 

Secretariado, do Tráfego Aéreo e da Segurança no Trabalho. 

- Para a carreira de Assistente Técnico (6): Área administrativa 

dos Agrupamento de Escolas (AE) e Escolas não Agrupadas 

ENA). 

- Para a categoria de Coordenador (2) no Teatro e na área 

administrativa do AEDC. 

- Para a categoria de Encarregado Operacional (1) do AEMM. 

Foi autorizada a mobilidade entre serviços de Técnica Superior 

da área de Educação Social da CM de Mondim de Basto. 
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4 .9  T RAB ALHO  S UP L E ME NT A R E  A JUD AS  DE  CUS T O 
 
 
O trabalho suplementar refere-se ao trabalho prestado fora do 

horário de trabalho e o município exige aos trabalhadores a 

prestação de trabalho suplementar nos casos de acréscimo 

eventual e transitório de trabalho em que não se justifique a 

admissão de trabalhadores, como é o caso das corridas de Vila 

Real, as Festas da Cidade, a Proteção Civil, etc.  

Por sua vez as Ajudas de Custo são valores pagos aos 

trabalhadores como compensação pelas despesas que 

decorram do seu trabalho. De acordo com a legislação em vigor, 

os trabalhadores em funções públicas têm direito a receber 

ajudas de custo quando necessitam, por motivos de serviço 

público, de se deslocar do seu próprio domicílio para distâncias 

superiores a 20 Km, contadas a partir do domicílio, e no caso 

das deslocações por dias sucessivos, o limite mínimo para ter 

direito a ajudas de custo está fixado nos 50 Km. A evolução 

deste tipo de despesa nos dois últimos anos foi a seguinte:

 

Carreiras Trabalho Suplementar   Ajudas de Custo 

  2021  2022   2021 
 

2022 

Presidência  -  -    € 718 
 

€ 3 024 

Dirigentes  € 12 013  € 18 373    € 950 
 

€ 2 038 

Técnico Superior  € 12 459  € 11 959    € 995 
 

€ 2 633 

Informática  -  € 338    - 
 

- 

Assistente Técnico  € 1 847  € 10 707    - 
 

€ 256 

Fiscalização  -  € 5 583    - 
 

- 

Assistente Operacional  € 146 971  € 104 814    € 2 955 
 

€ 4 456 

TOTAL  € 173 290  € 151 775    € 5 618 
 

€ 12 407 

 
 
 

4 .1 0  F ORMAÇ ÃO P ROF IS S ION AL 
  

A formação profissional é um elemento crucial no 

desenvolvimento das organizações, através da qual os/as 

trabalhadores/as se preparam para o exercício das funções com 

vista à melhoria da qualidade, inovação, eficiência, eficácia e 

produtividade dos serviços.  

O investimento na formação é, por isso, cada vez mais 

importante para reforçar a eficácia e eficiência dos serviços.  

Num ano ainda algo marcado pelos efeitos da pandemia, 

resultante da doença COVID-19, cuja dinâmica e velocidade de 

mudanças colocaram à prova a capacidade de resposta dos 

serviços de formação, houve a necessidade de reajustar o plano 

de formação nas suas diversas dimensões com impactos diretos 

nos resultados aqui espelhados em sede de relatório das 

atividades realizadas.  

Com o presente relatório pretende-se fazer uma análise e 

apreciação dos vários dados recolhidos, designadamente 

referente ao número e tipologia de ações realizadas, número de 

participantes em ações de formação, número de participações, 

custos de formação, horas gastas em formação, 

trabalhadores/as em formação por categorias, durante o ano 

2022. 

Assim, no que concerne à política de formação preconizada, 

esta conserva-se inalterável ao nível do incentivo e 

disponibilização de informação para a frequência de formações, 

colóquios e seminários, que contribuam para a valorização das 

dimensões pessoal e profissional, tendo-se registado um maior 

número de formações comparativamente ao ano de 2021, 

evidenciando um aumento percentual de 22,03%. Contudo este 

aumento do número de formações não se traduziu num 

correspondente aumento de participantes, comparativamente ao 

ano transato, que evidenciou uma quebra de 28,81%. 

Ainda relativamente à execução do plano de formação, há a 

evidenciar que, por opções de gestão, não foi realizada qualquer 

formação interna ou seja, promovida pelo município e, por isso, 
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os números constantes neste relatório abrangem apenas a 

formação externa ou seja organizada por entidades externas 

públicas ou privadas, o que, de resto, foi ao encontro de um dos 

objetivos preconizados no plano que previa a aposta neste 

modelo de formação.  

No ano de 2022 a formação teve um volume total de 1 736 horas, 

tendo sido frequentadas, pelos trabalhadores do Município 72 

ações de formação que totalizaram um investimento de €22 

819,64 €. 

 

 

 

 

 

 

 

 
Por fim, apresenta-se uma análise comparativa com anos 

anteriores da qual sobressai o aumento em 2019 face aos anos 

anteriores no índice de participação, dos funcionários do 

Município de Vila Real.  

 

 

INDICADORES   2019   2020   2021   2022 

Índice de Participação: Participantes em Ações 
de Formação/ Efetivos Globais 

 

108,00% 

 

16,50% 

 

31,05% 

 

22,42% 

Índice de Despesas de Formação: Custos de 
Formação/ Despesas Correntes 

 

0,12% 

 

0,07% 

 

0,14% 

 

0,07% 

 

4 .1 1  P RÉ -R EF OR MA  

 
A modernização da Administração Pública assenta na 

valorização dos seus trabalhadores, na criação de ambientes de 

trabalho mais produtivos e na melhoria da gestão pública, 

tornando a atuação dos diversos serviços mais eficaz e eficiente 

na salvaguarda e prossecução do interesse público.  

Numa altura em que a idade normal para acesso à reforma ou 

aposentação tem vindo a aumentar, contribuindo para o 

15
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envelhecimento do corpo de trabalhadores públicos, a 

concretização de mecanismos de pré-reforma apresenta-se, 

simultaneamente, com uma medida indispensável à renovação 

geracional do emprego público e à conciliação da vida 

profissional com a vida pessoal, potenciando a criação de bons 

ambientes de trabalho, indispensáveis à eficácia e eficiência da 

Administração Pública. 

Tendo o Decreto Regulamentar n.º 2/2019, de 5 de fevereiro, 

definido as regras para a fixação da prestação pecuniária a 

atribuir na situação de pré-reforma, remetendo para o consenso 

entre o empregador público e o trabalhador a concreta 

determinação do montante da prestação de pré-reforma, que 

não pode ser superior à remuneração base auferida na data da 

celebração do acordo, nem ser inferior a 25% dessa mesma 

remuneração. 

Neste contexto, e por questões de transparência, objetividade, 

igualdade e eficácia, a Câmara Municipal na reunião de 

31/05/2021 aprovou o Regulamento para atribuição da situação 

de Pré-Reforma, na modalidade de suspensão da prestação de 

trabalho, enunciando, os pressupostos indispensáveis à sua 

concretização e à determinação do montante da prestação 

pecuniária mensal a que terá direito o trabalhador com a 

passagem à situação de pré-reforma, até ao momento em que 

passe à situação de pensionista.  

Podem requerer a Pré-Reforma, os trabalhadores providos em 

regime de contrato de trabalho em funções públicas, que tenham 

idade igual ou superior a 55 anos, 15 ou mais anos de serviço 

efetivo em funções públicas, e não reúnam ainda os requisitos 

para requerer a sua aposentação.  

Em 2022 foram autorizados 2 pedidos de Pré-reforma de 
Técnicos Superiores.

4 .1 2  S ÍNT E SE  DE  IND ICAD ORE S D E P E SS OAL  
 

De seguida apresenta-se um quadro resumo com alguns 

indicadores relativos aos trabalhadores do município que tende, 

cada vez mais, para o envelhecimento, numa manifestação que 

não é muito diferente do retrato que se obtém do conjunto da 

administração pública.

 

INDICADORES 
  

2020 
  

2021 
  

2022 

Número de Trabalhadores 
 

570 
 

570 
 

562 

Idade Média (anos) 
 

53 
 

53 
 

53 

Índice de Envelhecimento 
(% de trabalhadores com idade > 55 anos)  

47,4% 
 

49,3% 
 

50,7% 

Antiguidade Média (anos) 
 

21 
 

21 
 

22 

Índice de Formação Superior 
 

21% 
 

21% 
 

24% 

Remuneração Média Mensal 
 

€ 925  € 959  € 978 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



MUNICIPIO DE VILA REAL 

32  RELATÓRIO DE GESTÃO E CONTAS 2022 

5 GRANDES OPÇÕES DO PLANO 
 

5 .1  GRANDE S OP ÇÕE S  DO  P L ANO  –  T AX AS  DE  EX E CUÇÃO 
 

 

 

As Grandes Opções do Plano (G.O.P.’s) refletem as linhas de 

intervenção do Município, nas áreas em que tem atribuídas 

competências legais, mensurando a materialização do programa 

de intervenção definido, antes do inicio do exercício orçamental, 

pelo executivo municipal.  

Nas G.O.P.’s de 2022 do Município de Vila Real, apenas não 

estão incluídas as Despesas com Pessoal, estando assim 

mensurado: o investimento físico, o serviço da dívida, as 

transferências de capital efetuadas pelo Município, bem como a 

totalidade da despesa dos Programas e Ações (de natureza 

corrente).  

 

 

O ano de 2022 foi marcado pelo retomar da situação de 

normalidade, existente antes da situação excecional de saúde 

pública resultante da epidemia de COVID 19, iniciada em 2020 

e que se prolongou durante o ano de 2021. No entanto no inicio 

do ano de 2022, ainda se sentiram fortemente os efeitos da 

pandemia, visto que só a partir de 19 de fevereiro de 2022, com 

a entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 23-A/2022, de 18 de 

fevereiro e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 25-

A/2022, de 18 de fevereiro, é que foram levantadas muitas das 

restrições, associadas ao confinamento, que vigoraram até 

então, estando vigente desde essa data apenas a situação de 

alerta. Recorde-se, que como resposta a essa situação 

calamitosa, foi decretado o estado de emergência em todo o 

território nacional, pela primeira vez em democracia, através do 

Decreto do Presidente da República n.º 14-A/2020 de 18 de 

março, que vigorou desde essa data e por um período de 15 

dias, com fundamento na verificação de uma situação de 

calamidade pública e a necessidade da tomada de medidas de 

caráter extremo. Este diploma foi o reconhecimento inicial da 

epidemia, tendo sido posteriormente publicados outros diplomas 

legais, que decretaram sucessivamente o estado de calamidade, 

o estado de contingência e o estado de alerta, como resposta 

legal e reconhecimento da situação de epidemia que se 

continuou a viver no país, em 2021, registando-se no final do ano 

um agravamento da situação epidemiológica, tendo Portugal 

terminado o ano em situação de calamidade. As medidas 

tomadas inicialmente em 2020, paralisaram quase por completo 

o país, tendo sido posteriormente aliviadas, com o início da 

produção de efeitos do processo de vacinação iniciado no final 

de 2020, passando o país para uma situação de paralisia parcial. 

A execução das Grandes Opções do Plano de 2022, reflete 

assim a retoma da normalidade, verificando-se o regresso da 

realização de diversos eventos já emblemáticos do concelho de 

Vila Real, como o “Circuito Internacional de Vila Real”, o “Festival 

Rock Nordeste” e as “Festas da Cidade e do Concelho”, eventos 

estes que não se tinham realizado em 2020 e 2021, em virtude 
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das medidas de distanciamento social, tomadas de forma a 

combater o alastramento da pandemia. 

Em 2022, do total do valor orçamentado para: Serviço da Dívida, 

Atividades, Investimento Direto e Indireto (Transferências de 

Capital), 88% (€ 46.629.415) tinham a sua execução finalizada 

ou a decorrer (ótica do compromisso). Em termos de faturação 

e pagamentos, as GOP’s alcançaram respetivamente € 

34.256.508 e € 34.103.947, a diferença existente entre estes 2 

agregados (de € 152.561) deve-se por um lado à existência a 

31-12-2022 de um conjunto de faturas emitidas no final do ano 

de 2022 por fornecedores do Município, no valor global de € 

147.096, mas que apenas foi possível aos serviços municipais 

conferi-las e validá-las em 2023, não estando como tal em 

condições de serem pagas à data de 31-12-2022 e por outro às 

novas regras aplicadas a partir de 2020 com a entrada em vigor 

do novo Sistema de Normalização Contabilístico para 

Administrações Públicas (SNC-AP). Assim, os valores retidos 

nas remunerações mensais dos trabalhadores, a título de 

contribuições para os sistemas de Segurança Social, IRS ou 

penhoras de vencimentos, bem como as retenções na fonte dos 

prestadores de serviços, passaram a ser classificados desde 

2020 como dívida orçamental, enquanto não são entregues às 

respetivas entidades, nos termos legais no início do mês 

seguinte. Deste modo, existiam a 31-12-2022 cerca de € 

5.464,64, referentes às retenções de IRS do mês de dezembro 

de 2022 dos prestadores de serviços, visto serem estas as 

únicas retenções contabilizadas nas GOP’s, uma vez que os 

restantes trabalhadores têm os seus salários registados na 

rúbrica de Despesas com Pessoal. Conclui-se assim, que o 

Município de Vila Real terminou o ano de 2022 sem dívidas 

validadas a fornecedores.  

5 .2  GRANDE S OP ÇÕE S  DO  P L ANO  -  P OR  OBJ ET IV OS 

 
As intervenções desenvolvidas pelos diferentes sectores 

municipais são organizadas por: objetivos, programas, projetos 

e ações. O gráfico seguinte mostra a estrutura das Grandes 

Opções do Plano por objetivos, comparando a previsão 

orçamental, com execução física final e em curso (ótica do 

compromisso) e o valor pago.  
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Na análise da intervenção sectorial do Município no exercício de 

2022, destacam-se: a Habitação e Serviços Coletivos (inclui a 

Reabilitação Urbana, Proteção Ambiental e Espaços Verdes), 

com € 8.017.888, a Educação (€ 4.431.900) e Transportes e 

Comunicações (€ 2.928.784). 

 

Nas Grandes Opções do Plano de 2022, salienta-se a execução dos seguintes projetos: 

 

 Circuito Internacional de Vila Real 

 Loja do Cidadão 

 Construção do Centro de Proteção Civil de Vila Real 

 Qualificação da Central do Biel e Zona Envolvente 

 Zona Industrial de Constantim 

 Reabilitação de Vários Arruamentos na Cidade 

 Pavimentações e Conservação das Vias nas Zonas Rurais 

 Recolha dos Resíduos Sólidos Urbanos 
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6 EXECUÇÃO GLOBAL DO ORÇAMENTO 
 

6 .1  CO MPA RAÇ ÃO E NT RE  ORÇA ME NT O  IN IC IAL ,  F IN AL  E  EX E CUT A DO 

 
A comparação entre orçamento inicial, final e executado permite 

aferir da concretização das previsões realizadas, 

nomeadamente na arrecadação da receita estimada, e 

consequentemente da capacidade da autarquia em materializar 

os projetos constantes no Plano e Orçamento, visto que a 

arrecadação da receita é que condiciona a despesa.  

Apesar de termos iniciado o ano de 2022, num contexto 

pandémico, e da paralisia que afetou então diversos setores da 

atividade económica e consequente impacto negativo nos 

rendimentos municipais, a cobrança da Receita apresentou uma 

taxa de execução Global de 86,7%, representando uma 

cobrança de € 56.265.642, neste montante estão incluídos € 

8.201.944,01 do saldo da Gerência Anterior. 

 

A taxa de execução orçamental global da despesa, ao nível dos 

compromissos (responsabilidades assumidas perante terceiros) 

foi de 89%, mas em face dos atrasos ocorridos na execução de 

alguns investimentos, verificou-se uma taxa de execução na 

ordem dos 70% nas óticas da faturação e do pagamento. 

A diferença de € 298.529 existente a 31-12-2022, entre o total 

faturado e total pago, reflete por um lado as já mencionadas 

novas regras introduzidas pelo SNC-AP, a partir de 1 de janeiro 

de 2020, na contabilização das retenções no montante de € 

151.433 no processamento das remunerações dos 

trabalhadores do Município (€ 145.968) e trabalhadores 

independentes (€ 5.465), e por outro lado reflete um conjunto de 

faturas emitidas no final do ano de 2022 por fornecedores do 

Município, no valor global de € 147.096, mas que apenas foi 

possível aos serviços municipais conferi-las e validá-las em 

2023, não estando como tal em condições de serem pagas à 

data de 31-12-2022, é de referir que na presente data estas 

faturas já não se encontram em dívida. Quanto aos € 151.433, 

são o total do valor retido no processamento de remunerações 

de dezembro de 2022, que foi entregue, nos termos e prazos 

legais no mês seguinte, neste caso em janeiro de 2023, às 

seguintes entidades: Autoridade Tributária e Aduaneira (€ 

60.189,64), Caixa Geral de Aposentações (€ 34.878,51), 

Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social (€ 

30.531,63), ADSE - Instituto de Proteção e Assistência na 

Doença (€ 19.229,38), Cofre de Previdência dos Funcionários e 

Agentes do Estado (€ 28,99), CCD do Município de Vila Real (€ 

5.648,99), Sindicatos (€ 680,83), ATAM (€ 23,48) e € 250,22 

relativas a penhoras de vencimentos. Até ao ano de 2019, os 

valores desta natureza eram tratados como Operações de 

Tesouraria, não surgindo como tal em valores faturados e não 

pagos. Desta forma podemos concluir que o Município de Vila 
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Real terminou o ano de 2022 com € 0 de dívidas validadas a 

fornecedores. 

O facto da taxa de execução na ótica da faturação ser próxima 

da dos pagamentos, reflete o facto de as dívidas validadas a 

fornecedores a 31-12-2022 ser de € 0. 

 

 

 

A taxa de execução da receita (86,7%) foi superior à taxa de 

execução da despesa que alcançou os 70%, ou seja, € 

45.283.660, deste modo, no final do ano de 2022 existiu uma 

diferença entre Receita e Despesa de € 10.981.981,61 que 

transita para 2023 e poderá ser utilizado em despesa nesse ano 

após a respetiva revisão orçamental. Esta Poupança 

Orçamental registada em 2022 dota o Município de Vila Real, de 

meios financeiros para através dos Fundos Comunitários do 

Portugal 2020 e do Portugal 2030, aumentar a despesa 

municipal nos próximos anos.  

Os agregados correntes da receita e da despesa, apresentaram 

níveis de execução de 98% e 85% respetivamente, sendo taxas 

de concretização maiores que as registadas nos mesmos 

agregados de capital. 

Destaca-se o valor das receitas correntes, que apresentou o 

montante mais alto de sempre, sendo um dado relevante por ser 

o indicador de referência para cálculo dos Limites Legais da 

Dívida Total. 

 

 

    Orçamento   Execução 
    Inicial   Final   Variação   Valor   Desvio % 

RECEITA  
         

  
01 - Impostos Diretos  8 686 100  9 110 500  424 400  9 109 889  -611 100% 

02 - Impostos Indiretos  1 079 700  2 579 700  1 500 000  2 561 461  -18 239 99% 

04 - Taxas, multas e outras penalidades  1 480 775  1 563 775  83 000  1 552 212  -11 563 99% 

05 - Rendimentos de propriedade  2 920 420  3 040 920  120 500  3 030 400  -10 520 100% 

06 - Transferências correntes  23 421 200  21 723 500  -1 697 700  20 973 079  -750 421 97% 

07 - Venda de bens e serviços correntes  3 254 325  2 883 125  -371 200  2 866 448  -16 677 99% 

08 - Outras receitas correntes  157 480  51 480  -106 000  47 463  -4 017 92% 

TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES  41 000 000  40 953 000  -47 000  40 140 952  -812 048 98% 

09 - Venda de bens de investimento  231 050  18 050  -213 000  13 025  -5 025 72% 

10 - Transferência de capital  16 231 150  10 597 110  -5 634 040  6 760 608  -3 836 502 64% 

11 - Ativos Financeiros  1 000  1 000  0  0  -1 000 0% 

12 - Passivos financeiros  3 660 000  3 660 000  0  1  -3 659 999 0% 

13 - Outras receitas de capital  376 800  1 376 800  1 000 000  1 057 015  -319 785 77% 

15 - Reposi. não abatidas nos pagamentos  0  92 096  92 096  92 096  0 100% 

16 - Saldo da Gerência Anterior  0  8 201 944  8 201 944  8 201 944  0 100% 

TOTAL DAS RECEITAS DE CAPITAL  20 500 000  23 947 000  3 447 000  16 124 689  -7 822 311 67% 

TOTAL DA RECEITA  61 500 000  64 900 000  3 400 000  56 265 642  -8 634 358 86,7% 
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DESPESA     
           

01 - Despesas com Pessoal  12 800 000  12 543 500  -256 500  11 498 344  -1 045 157 92% 

02 - Aquisição de bens e serviços  13 494 740  16 103 390  2 608 650  12 259 021  -3 844 369 76% 

03 - Juros e outros encargos  165 100  104 900  -60 200  53 391  -51 509 51% 

04 - Transferências correntes  4 773 360  5 607 060  833 700  5 099 090  -507 970 91% 

05 - Subsídios  1 488 900  1 914 450  425 550  1 650 577  -263 873 86% 

06 - Outras despesas correntes  377 900  1 050 600  672 700  1 025 852  -24 748 98% 

TOTAL DAS DESPESAS CORRENTES  33 100 000  37 323 900  4 223 900  31 586 274  -5 737 626 85% 

07 - Aquisição de bens de capital  25 743 000  24 292 150  -1 450 850  10 766 413  -13 525 737 44% 

08 - Transferências de capital  309 600  672 800  363 200  331 573  -341 227 49% 

09 - Ativos financeiros  0  0  0  0  0 - 

10 - Passivos financeiros  2 200 500  1 705 500  -495 000  1 703 019  -2 481 100% 

11 - Outras Despesas de Capital  146 900  905 650  758 750  896 382  -9 268 99% 

TOTAL DAS DESPESAS DE CAPITAL  28 400 000  27 576 100  -823 900  13 697 386  -13 878 714 50% 

TOTAL DA DESPESA  61 500 000  64 900 000  3 400 000  45 283 660  -19 616 340 69,8% 
 

 

O Orçamento inicial de 2022 totalizava € 61.500.000, em 28-02-

2022 a Assembleia Municipal ratificou a 1ª Alteração Orçamental 

Modificativa, inscrevendo-se no Orçamento da Receita € 

8.201.944,01 correspondente à incorporação do Saldo da 

Gerência de 2021 e à inscrição das Classificações Económicas 

da Receita: 

- “10.03.01.99 – Transferências de Capital – Administração 

Central – Estado - Outras”, no valor de € 35.959,74 para permitir 

arrecadar a receita proveniente do apoio financeiro pelo Fundo 

de Emergência Municipal, para reparação de danos em 

infraestruturas e equipamentos municipais provocados pelas 

depressões Elsa e Fabien;  

- “13.01.01 – Outras Receitas de Capital – Outras – 

Indemnizações”, no valor de € 1.000.000 para arrecadar a 

receita da TUVR II, a título de compensação, nos termos do nº 6 

da cláusula 8ª do Caderno de Encargos do concurso público 

”Concessão do Serviço Público de Transporte Regular Flexível 

de Passageiros por Modo Rodoviário do Município de Vila Real”, 

a qual estava prevista ser realizada até 31/12/2021; 

- “15.01.01 – Reposições não Abatidas nos Pagamentos”, para 

permitir arrecadar a receita de € 92.096,25 referente à restituição 

de pagamento pela empresa fornecedora, da revogação do 

contrato e devolução de máquinas de reverse vending 

adquiridas no âmbito do projeto “Para Cá do Marão Embalagens 

Não”.  

Por contrapartida do aumento da receita do Saldo de Gerência 

de 2021, houve o reforço das dotações das classificações 

económicas da despesa de diversos projetos do PAM e PPI, 

incluindo a criação do Projeto no PPI nº 2022/I/67 – “Concessão 

do Transporte Regular e Flexível de Vila Real” que permite 

liquidar à TUVR a importância de € 894.500, de acordo com os 

termos de revogação do Contrato de Concessão da Exploração 

e Manutenção da Rede de Transportes  Coletivos Urbanos de 

Passageiros da Cidade de Vila Real, correspondente aos 

investimentos  não amortizados e realizados pela empresa e 

Projeto no PPI nº 2022/I/68 – “Construção/Beneficiação de 

Edifício para Instalações da Polícia Judiciária no valor de € 

250.000, passando assim o Orçamento de € 61.500.000 para € 

70.830.000, correspondendo a um aumento de € 9.330.000. 

A 2ª Alteração Orçamental Modificativa, aprovada em 29-12-

2022, foi motivada pela execução parcial de alguns projetos 

inscritos no Plano Plurianual de Investimentos e no Plano de 

Atividades Municipal, devido a vicissitudes várias relacionadas 

essencialmente com a instabilidade no setor da construção, 

inflação, falta de matérias-primas e crise energética e pelo nível 

de execução orçamental da receita de capital relativa a verbas 

provenientes de Fundos Comunitários, inscrita na classificação 

económica “10.03.07 – Transferências de Capital – 

Administração Central – Estado – Participação Comunitária em 

Projetos Co-Financiados” se encontrar aquém do que seria 

expectável, tornando-se necessário diminuir a receita e despesa 

de alguns projetos, no valor de € 5.930.000, passando o 

Orçamento da Receita e Despesa para o valor global de € 

64.900.000. 

Resumindo, durante o ano de 2022, registaram-se 10 alterações 

orçamentais, ao orçamento previsional inicialmente aprovado 

pelos órgãos municipais, 8 das quais são alterações orçamentais 

permutativas, que de acordo com o quadro seguinte introduziram 

apenas alterações ao nível das despesas e receitas, não 

alterando o seu valor global, tendo como objetivo ajustar as 
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previsões orçamentais. As restantes 2 alterações, são 

alterações orçamentais modificativas que resultam do aumento 

global da receita e da despesa ou da introdução de novas 

naturezas da Receita e Despesa.   

 

 

ALTERAÇÕES ORÇAMENTAIS 
PERMUTATIVAS 

  DATA 

1ª Alteração  18/01/2022 

2ª Alteração  08/03/2022 

3ª Alteração  23/05/2022 

4ª Alteração  22/06/2022 

5ª Alteração  14/07/2022 

6ª Alteração  13/09/2022 

7ª Alteração  09/11/2022 

8ª Alteração  09/11/2022 

 

 

 

 

O Orçamento Municipal sendo um documento de natureza 

previsional, a sua execução implica naturalmente a existência de 

diferenças. Estas divergências em cada uma das rubricas da 

Receita e da Despesa encontram-se refletidas nos gráficos 

seguintes.

 

 

 

 

0

2 500 000

5 000 000

7 500 000

10 000 000

12 500 000

15 000 000

17 500 000

20 000 000

22 500 000 Previsão

Execução

  Orçamento da Receita – Previsão/ Execução                       2022 



MUNICIPIO DE VILA REAL 

RELATÓRIO DE GESTÃO E CONTAS 2022 39 

 

A estrutura da Receita e da Despesa, segundo uma perspetiva 

corrente e de capital, encontra-se evidenciada no gráfico 

seguinte. As rubricas correntes são superiores às de capital, 

sendo a da receita superior à da despesa, com 71,3% e 69,8% 

respetivamente. 

Em 2022 registou-se um superavit corrente de € 8.554.679.  
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7 ORÇAMENTO DA RECEITA ESTRUT URA E EVOLUÇÃO 

7 .1  EV OL UÇ ÃO  DA  RE CE IT A  GL OBA L  

 
A Receita Municipal no ano de 2022, totalizou € 56.265.642. 

Depois de em 2021 se ter registado um valor de cobrança de 

receita record, o valor total arrecadado em 2022, foi 

aproximadamente o mesmo do cobrado no ano anterior, 

refletindo uma estabilização na captação de recursos pelo 

Município de Vila Real de 2021 para 2022. Nos últimos 4 

anos as receitas apresentaram uma taxa média de 

crescimento anual de 12%, traduzindo-se no aumento dos 

recursos financeiros que a autarquia tem à sua disposição. 

Na comparação de 2019 com os restantes anos, tem que ser 

tido em linha de conta os seguintes fatores, que marcaram a 

execução da receita em 2020, 2021 e 2022: transferência de 

competências no domínio da: educação e ação social (esta 

última apenas desde abril de 2022) e do respetivo 

financiamento da Administração Central para o Município, 

transferência da gestão dos resíduos sólidos urbanos da 

EMARVR (empresa extinta em 2020) para a esfera direta do 

Município. 

 

 

 

 
 
 

7 .2  EV OL UÇ ÃO  DAS  R EC EIT A S E S T RUT U RAIS /  RE CE IT AS  E XT R AORD IN ÁR IA S 
 

A metodologia utilizada para a análise da evolução da receita, entre 2019 e 2022, foi efetuada agregando-se as suas diversas 

componentes segundo a sua origem: 

 

 Receitas Estruturais – têm uma natureza de elevada estabilidade, indicando o grau de autonomia da Autarquia, face a recursos 

alheios, refletindo também o dinamismo e a situação económica interna do concelho. 

 

 Receitas Extraordinárias – têm uma natureza de menor estabilidade, traduzindo um tipo de rendimentos limitados no tempo, que 

contribuem para fazer face essencialmente a despesas de capital. 
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EVOLUÇÃO DA RECEITA (2019-2022) 

RÚBRICAS DA 
RECEITA 

  

2019 %   2020 % 

  

2021 % 

  

2022 % 

  
Taxa 

Média 
Crescim 

Anual 
2019/22 

        

I - RECEITAS 
ESTRUTURAIS 

                       

Impostos Diretos  8 380 195 25,6  8 727 171 18,8  8 704 181 15,4  9 109 889 16,2  3% 

Impostos Indiretos, Taxas 
e Multas 

 2 844 081 2,5  3 521 975 7,6  3 227 668 5,7  4 113 673 7,3  13% 

Rendimentos de 
Propriedade 

 6 816 696 17,1  2 574 333 5,5  2 196 288 3,9  3 030 400 5,4  -24% 

Venda de Bens, Serviços e 
Outros 

 1 022 277 2,6  1 381 489 3,0  2 047 697 3,6  2 913 911 5,2  42% 

Transferências do 
Orçamento Estado (Lei 
das Finanças Locais) 

 12 559 787 31,5  13 835 330 29,8  14 954 255 26,4  15 317 321 27,2  7% 

Acordos de Delegação de 
Competências e Outros 

 982 850 2,5  4 749 614 10,2  4 381 169 7,7  5 809 811 10,3  81% 

Total das Receitas 
Estruturais 

 32 605 886 81,8  34 789 913 74,8  35 511 257 62,8  40 295 005 71,6  7% 

II - RECEITAS 
EXTRAORDINÁRIAS 

                

Venda de Bens de 
Investimento 

 57 729 0,1  577 614 1,2  455 263 0,8  1 162 136 2,1  172% 

Fundos Comunitários e 
Contratos-Programa para 
Investimento 

 1 764 835 4,4  2 613 354 5,6  6 623 712 11,7  5 517 940 9,8  46% 

Fundos Comunitários e 
Nacionais para Atividades 
do PAM 

 339 754 0,9  298 797 0,6  521 068 0,9  1 088 616 1,9  47% 

Empréstimos Bancários  4 320 000 10,8   -  3 575 790 6,3  1 0,0  - 

Saldo da Gerência Anterior  777 710,53 2,0  8 209 826,63 17,7  9 899 465,22 17,5  8 201 944,01 14,6  119% 

Total das Receitas 
Extraordinárias 

 7 260 028 18,2  11 699 591 25,2  21 075 299 37,2  15 970 636 28,4  30% 

RECEITA GLOBAL   39 865 914 100   46 489 504 100   56 586 556 100   56 265 642 100   12% 

Nota: Para efeitos de comparabilidade alterou-se os valores arrecadados de IMT anteriores a 2020 da rubrica de imposto diretos para a rubrica de impostos indiretos. 
De acordo com o SNC-AP, que entrou em vigor em 2020, o IMT passou a ser considerado imposto indireto. 
 

 

 

 

As Receitas Estruturais do Município de Vila Real alcançaram no 

ano de 2022 cerca de € 40.295.005, registando-se um aumento 

de € 4.783.748, face a 2021, refletindo um aumento 

generalizado, em 2022, de todas as suas componentes. 

No último quadriénio as Receitas Estruturais cresceram a uma 

taxa média anual de 7%, traduzindo-se num forte aumento da 

autonomia financeira, significando também um acréscimo dos 

Fundos Próprios municipais que podem ser potenciados através 

de projetos com financiamento comunitário. 

As Receitas Extraordinárias registaram também, nos últimos 4 

anos, um elevado crescimento, apresentando uma taxa de 

crescimento médio anual de 30%, suportado maioritariamente 

pela receita com origem em Fundos Comunitários, evidenciando 

assim o aumento da execução dos Fundos do Portugal2020 

durante o quadriénio.  
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Ao nível do peso no total da Receita, verifica-se que a Receita 

Extraordinária representou em 2022, cerca de 28,4% da Receita 

Total do Município, a Receita Estrutural, representou no último 

ano, 71,6% do total dos valores arrecadados pelo Município. 

 

 

 
 
 

7 .3  RE CE IT AS  ES T RUT URA IS  

 
 
As Receitas Estruturais, subdividem-se nos seguintes 6 agregados: 

 Impostos Diretos 

 Impostos Indiretos, Taxas e Multas 

 Rendimentos de Propriedade 

 Venda de Bens, Serviços e Outros 

 Transferências do Orçamento de Estado (Lei das Finanças Locais) 

 Acordos de Delegação de Competências e Outros 
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A Receita Estrutural é o suporte financeiro da execução 

orçamental, nomeadamente o garante da liquidação das 

despesas estruturais da Autarquia.  

O grupo que possui maior peso, são as Transferências do 

Orçamento de Estado, seguidas pelos Impostos Diretos e no ano 

de 2019 os Rendimentos de Propriedade (Rendas da EDP e dos 

Parques Eólicos e no ano de 2019 inclui as Rendas pela 

cedência de infraestruturas às Águas do Norte) representando 

no seu conjunto em 2019 cerca de 90% da Receita Estrutural, 

no entanto a partir de 2020 com o recebimento das verbas 

associadas à Transferência de Competências da Educação nos 

níveis de ensino Básico e Secundário, da Administração Central 

para o Município, nos termos da Lei nº 50/2018, de 16 de agosto, 

que ascenderam a € 4.151.602, € 4.245.139 e € 4.616.055 em 

2020, 2021 e 2022 respetivamente, sendo de acrescentar, que 

desde abril de 2022, registou-se a Transferência de 

Competências da Ação Social, da Administração Central para o 

Município, nos termos da Lei nº 50/2018, de 16 de agosto, deste 

modo, desde 2020 os Acordos de Delegação de Competência 

passaram a ter mais peso no total das Receitas Estruturais que 

os Rendimentos de Propriedade.  

No ano de 2019 há a destacar o aumento dos Rendimentos de 

Propriedade, crescimento este devido à transferência pela 

EMARVR, para o Município, no final desse ano, aquando do 

encerramento da sua atividade, de cerca de € 4.624.241,35, 

relativos a rendas pagas pelas Águas do Norte à EMARVR, pela 

cedência de infraestruturas em “alta” de captação de água e de 

saneamento, que com o encerramento da atividade desta 

empresa municipal, passaram para a responsabilidade do 

Município. 

 7 . 3 . 1  I m p o s t o s  D i r e t o s  

    2019 % 
  

2020 % 
  

2021 % 
  

2022 % 
  Taxa Média 

Crescim. Anual 
2019/2022         

Impostos Diretos  8 380 195 100%  8 727 171 100%  8 704 181 100%  9 109 889 100%  3% 

 - Imposto Municipal 
Sobre Imóveis / 
Contribuição Autárquica 

 6 091 580 73%  6 349 691 73%  6 325 119 73%  6 399 047 70%  2% 

 - Imposto Único de 
Circulação 

 1 345 800 16%  1 336 395 15%  1 296 672 15%  1 468 842 16%  3% 

 - Derrama  942 816 11%  1 041 085 12%  1 082 390 12%  1 242 000 14%  10% 
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Os recebimentos originários no agregado Impostos Diretos 

resultam da tributação: dos rendimentos de capital, da 

propriedade imobiliária (urbana) e pela posse ou utilização de 

determinados bens. Estes rendimentos são a materialização da 

capacidade tributária ativa dos municípios, que apesar de serem 

cobrados pela Autoridade Tributária e Aduaneira – AT, são 

posteriormente transferidos para as Autarquias, retendo a 

Administração Fiscal no ano de 2022 um total de € 315.428, 

cerca de 2,5% do valor recebido de todos estes impostos e do 

Imposto Municipal sobre Transações Onerosas de Imóveis, 

excetuando a Derrama pela qual não são devidos encargos pela 

sua cobrança.  

A receita originária na cobrança de Impostos Diretos cresceu de 

2019 a 2022, em média 3% ao ano, alcançando em 2022 o valor 

de € 9.109.889 arrecadados. 

 

 

 

 

 

O Imposto Municipal sobre Imóveis representa cerca de 70% do 

total da receita de Impostos Diretos cobrada em 2022, e pesa 

11% no total dos recebimentos do Município de Vila Real no 

último exercício, sendo deste modo um pilar fundamental no qual 

assenta a execução orçamental. 

No exercício de 2020, a receita de IMI cresceu € 258.111 face a 

2019, sendo que em 2021 e 2022 os valores cobrados foram da 

mesma ordem de grandeza do ano anterior, traduzindo-se numa 

taxa de crescimento médio anual de 2% no último quadriénio, 

refletindo o aumento do valor do parque imobiliário do concelho 

em 31-12-2021, face a 31-12-2018, visto ser com base no valor 

dos imóveis nessa data que foi cobrado o IMI recebido pelo 

Município no ano de 2022 e 2019 respetivamente.  

Relativamente ao IMI dos prédios rústicos, desde 2007 que o 

Município repartia 50% desta receita com as freguesias, estes 

valores ascenderam a € 16.154,05 em 2013, sendo que, com a 

entrada em vigor da nova Lei das Finanças Locais, em 1 de 

janeiro de 2014, a totalidade do IMI dos prédios rústicos passou 

a ser receita das freguesias, bem como 1% da cobrança de IMI 

dos prédios urbanos.  

No ano de 2019, a receita de Imposto Único de Circulação 

(I.U.C.) alcançou um total de € 1.345.800. A redução de 2020, 

face a 2019, é explicada pelo aumento dos reembolsos emitidos 

pela Autoridade Tributária aos contribuintes, em cerca de € 

55.884 devido à retificação do valor do imposto a pagar, 

traduzindo-se no decréscimo da transferência de IUC para o 

Município. No ano de 2021, verificou-se a manutenção do nível 

de cobrança deste imposto quando comparado com o ano 

anterior. No exercício de 2022 registou-se um crescimento anual 

de cerca de 13,3%, comparativamente com o ano anterior, 

refletindo o aumento do consumo ao nível da venda de viaturas 

novas, registada em 2022, como consequência do fim da 

pandemia e retomar da atividade económica, e consequente 
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acréscimo desta receita municipal. Ao nível do quadriénio 

regista-se uma taxa de crescimento médio anual de 3%. 

As receitas da Derrama tendem a refletir as diferentes taxas de 

crescimento económico registadas, uma vez que as taxas de 

derrama se mantiveram inalteradas nos últimos 4 anos, sendo 

que as transferências de Derrama para o Município em 

determinado ano, são apuradas com base no lucro tributável das 

empresas do ano anterior. Entre 2019 e 2022 a receita da 

Derrama cresceu consecutivamente ano após ano, a uma taxa 

média anual de 10%. Esta evolução, reflete a melhoria da 

situação económica das empresas com atividade no concelho 

de Vila Real, entre 2018 e 2021. 

 

7 . 3 . 2  I m p o s t o s  I n d i r e t o s ,  T a x a s  e  M u l t a s  

 

Nesta rubrica são incluídos os rendimentos associados a: 

Coimas e Penalidades, Serviços Prestados de Secretaria, 

Loteamento e Obras, Taxa Municipal de Direitos de Passagem 

e desde 2019 a Taxa de Utilização do Subsolo. Desde 2020 com 

a entrada em vigor do novo normativo contabilístico (SNC-AP) 

as receitas provenientes do Imposto Municipal Sobre 

Transmissões Onerosas de Imóveis, passaram a ser integrados 

nesta rúbrica deixando de integrar os Impostos Diretos. Com a 

extinção da EMARVR, desde 2020 que a Taxa de Gestão de 

Resíduos passou a ser receita do Município, integrando esta 

rúbrica de Impostos Indiretos, Taxas e Multas. 

Com a entrada em vigor a 1 de janeiro de 2020, do novo Sistema 

de Normalização Contabilístico para Administrações Públicas 

(SNC-AP), o Imposto Municipal sobre Transações Onerosas de 

Imóveis (IMT) passou a ser contabilizado na rúbrica de Impostos 

Indiretos, para efeitos de comparabilidade neste ponto, foram 

também considerados nesta rúbrica os valores do IMT de 2019. 

Apesar de inicialmente, com a publicação da nova Lei das 

Finanças Locais (Lei nº. 73/2013 de 3 de setembro), estar 

prevista a redução gradual das taxas do Imposto Municipal sobre 

a Transmissão Onerosa de Imóveis (IMT), com inicio em 2016 e 

que culminaria com a extinção deste imposto em 1 de janeiro de 

2018, com a publicação do Orçamento de Estado de 2016 (Lei 

nº. 7-A/2016 de 30 de março), foi revogado o fim gradual deste 

imposto, mantendo-se assim o IMT como uma receita dos 

Municípios.  

No ano de 2020, registou-se um aumento do valor de Impostos 

Indiretos, Taxas e Multas arrecadados, de cerca de € 677.894, 

comparativamente com 2019, justificado por um lado pelo 

aumento de € 216.377 relativamente aos valores pagos ao 

Município a título de compensação pela não cedência de 

terrenos, no âmbito das licenças de Loteamento e Obras, por 

outro lado verificou-se a cobrança de € 444.019 a título de Taxa 

de Gestão de Resíduos, uma vez que a partir de 2020, com a 

extinção da EMARVR a Gestão de Resíduos Sólidos passou a 

ser assumida diretamente pelo Município, sendo esta uma 

receita nova em 2020, foram também arrecadados € 492.514,20 

a título de Tarifa de Disponibilização de Resíduos Sólidos 

Urbanos, contabilizados na rúbrica de Venda de Bens, Serviços 

e Outros (analisadas no ponto 7.3.4 deste relatório). Estes 

valores transferidos para o Município foram cobrados pela AdIN 

entre janeiro e julho de 2020. É de referir que estas receitas dos 

Resíduos Sólidos Urbanos (RSU), são cobrados pela AdIN nas 

suas faturas ao consumidor final juntamente com os consumos 

de água e saneamento, e transferidas para o Município. Pela 

prestação deste serviço de cobrança, o Município paga à AdIN 

mensalmente uma comissão de gestão comercial de RSU de € 

0,40 + IVA por utilizador, totalizando € 122.268 em 2020, € 

150.664 em 2021 e € 124.763 em 2022.  

Depois de em 2020 se ter registado a maior cobrança de 

Impostos Indiretos, Taxas e Multas, entre 2017 e 2020, no ano 

de 2021 verificou-se uma ligeira diminuição de 8% face ao ano 

anterior, ficando no entanto esta receita acima dos recebimentos 

de 2019. O aumento desta receita de 2021 para 2022 em cerca 

de € 886.005, é justificado maioritariamente pelo regresso do 

dinamismo ao mercado imobiliário e da construção, assim, por 

um lado, o fim da pandemia e o regresso á normalidade ao nível 

da atividade económica, refletiu-se no aumento das transações 

de bens imóveis e consequentemente no incremento da receita 

de IMT de 2021 para 2022 em cerca de € 624.018, por outro 

lado, registou-se um acréscimo de € 272.780 nas receitas 

cobradas com o licenciamento de obras de construção, 

efetuadas por particulares e por empresas.   

Ao nível do quadriénio verifica-se uma taxa de crescimento 

média anual de 13%, nos valores arrecadados nesta rúbrica. 
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7 . 3 . 3  R e n d i m e n t o s  d e  P r o p r i e d a d e  

 
 

  

 

 

Este agregado da receita é constituído por: rendas de 

concessão, rendas pagas pela utilização da barragem do Sordo 

para fins energéticos, juros dos depósitos bancários, rendas 

pagas pelos parques eólicos localizados dentro do perímetro do 

concelho de Vila Real, em 2019 incluem também rendas pela 

utilização de infraestruturas em “alta” de captação de água e de 

saneamento. Desde 2020 que estão refletidos nesta rúbrica as 

verbas arrecadadas relativas: à concessão do uso privativo do 

domínio público para instalação e exploração publicitária. No ano 

de 2022 os Rendimentos de Propriedade totalizaram € 

3.030.400, representando 5,4% da Receita Global. No exercício 

de 2022, é de realçar os € 715.848 recebidos a título de renda 

pela concessão do estacionamento tarifado, sendo que no ano 

anterior não tinha sido arrecadada qualquer verba relativa a esta 

receita, justificando assim a maioria do aumento dos 

Rendimentos de Propriedade em 2022 comparativamente com 

2021.  
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Em 2020, os Rendimentos de Propriedade totalizaram cerca de 

€ 2.574.333, o que compara com € 6.816.696 no ano de 2019. 

Nesse exercício alcançou-se o valor mais elevado dos últimos 4 

anos, representando 17% da Receita Total anual. O tipo de 

receita com mais expressão financeira deste agregado, neste 

quadriénio excetuando o ano de 2019, foram as rendas de 

concessão da E.D.P., sendo que no ano de 2019 foram as 

mencionadas rendas pela utilização de infraestruturas em “alta”, 

a rúbrica com maior valor no agregado, totalizando € 

4.624.241,35.

  

 

  

  

2019 % 

  

2020 % 

  

2021 % 

  

2022 % 

  
Taxa 

Média 
Crescim. 

Anual 
2019/22 

          

Rendimentos de 
Propriedade 

 6 816 696 100%  2 574 333 100%  2 196 288 100%  3 030 400 100%  -24% 

 - EDP-Rendas de 
Concessão 

 1 696 482 25%  1 715 702 67%  1 685 230 77%  1 705 414 56%  0,2% 

 - Outros Rendimentos  5 120 214 75%  858 631 33%  511 057 23%  1 324 986 44%  -36% 

 

 

 

7 . 3 . 3 . 1  E D P  –  R e n d a s  d e  C o n c e s s ã o  

 
 

O apuramento do valor das Rendas pagas pela EDP ao 

Município, pela concessão da distribuição de energia elétrica em 

baixa tensão no concelho de Vila Real, é regido pelo disposto no 

Decreto-Lei nº 230/2008, de 27 de novembro de 2008. De 

acordo com este diploma, o valor da Renda de Concessão é 

função do consumo de eletricidade em baixa tensão no concelho 

registado no ano anterior, e da variação do Índice de Preços do 

Consumidor (IPC), com Exclusão da Habitação, do ano anterior 

ao qual a renda diz respeito. No ano de 2020, as Rendas de 

concessão da EDP atingiram o seu valor máximo dos últimos 4 

anos, alcançando € 1.715.702. 

O aumento do valor recebido em 2020, face a 2019, foi 

influenciado pelo crescimento do consumo de eletricidade em 

2019 face a 2018 (5,96%, segundo informações da EDP), e do 

IPC de 2019 (0,23%). 

No ano de 2021, foi invertida a tendência de crescimento 

contínuo registada nos 2 anos anteriores, registando-se um 

ligeiro recuo na cobrança destas verbas. Esta diminuição 

resultou da conjugação do decréscimo, no concelho de Vila 

Real, do consumo de eletricidade em 2020, face a 2019 (-

11,14%), recorde-se que 2020 foi o ano da maior recessão 

económica do país desde a implantação da democracia, como 

consequência da crise pandémica vivida, e pela deflação 

registada no país em 2020 com o IPC a diminuir 0,1% a nível 

nacional. 

No ano de 2022, a aplicação da referida fórmula traduziu-se no 

crescimento em cerca de € 20.184 desta receita, face a 2021 .
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7 . 3 . 3 . 2  –  O u t r o s  R e n d i m e n t o s  

 

A autarquia possui ainda um conjunto de rendimentos 

constituídos por: rendas pagas pelos parques eólicos 

localizados no concelho (obtidas com base na sua produção e 

consequente faturação à EDP), juros dos depósitos bancários e 

rendas pagas pela utilização da barragem do Sordo (que são 

calculadas em função da sua produção hidroelétrica) e no ano 

de 2019, rendas pela utilização de infraestruturas em “alta” de 

captação de água e de saneamento que globalmente em 2019 

ascenderam aos € 5.120.214. No ano de 2020 foram arrecadas 

pela primeira vez, e contabilizadas desde então neste agregado 

as receitas relativas à concessão do uso privativo do domínio 

público para instalação e exploração publicitária, no valor de € 

124.845 em 2020, € 122.826 em 2021, e € 158.074 em 2022. 

Estão também aqui incluídas, a renda de concessão de 

exploração de parcómetros coletivos à superfície, Parque de 

Estacionamento Subterrâneo da Avenida Carvalho Araújo e 

Parque do Seixo. Quanto a esta última receita é de sublinhar a 

assinatura em 29 de abril de 2022, do “Contrato de Concessão, 

Construção, Exploração, Gestão, Manutenção e Fiscalização, 

em Regime de  Concessão de Obra Pública e de Serviço 

Público, do Futuro Parque de Estacionamento, de Dois Parques 

de Estacionamento Existentes e dos Lugares Públicos de 

Estacionamento Pagos na Via Pública na Cidade de Vila Real” 

entre o Município de Vila Real e a ESSE, Estacionamento de Vila 

Real, S.A., com a duração de 30 anos, e que se traduziu no 

recebimento em 2022 de € 715.848, sendo que em 2021 não 

tinha sido arrecadada esta receita, explicando assim a maioria 

do acréscimo da Rúbrica de Outros Rendimentos e 

consequentemente o aumento global da Rúbrica Rendimentos 

de Propriedade em 2022, face a 2021. As verbas cobradas em 

2020 pela renda de concessão de exploração de parcómetros 

coletivos à superfície e Parque de Estacionamento Subterrâneo 

da Avenida Carvalho Araújo, atingiram os € 260.244, sendo que 

em 2021, como já referido, não foram cobradas verbas relativas 

à concessão do estacionamento, justificando maioritariamente a 

diminuição dos Rendimentos de Propriedade em 2021 face a 

2020. O Município não arrecadou as receitas da concessão do 

estacionamento em 2021, uma vez que as rendas do 1º 

Trimestre de 2021, no total de € 25.830, foram pagas ainda em 

2020 e os restantes meses de 2021, foram pagos já em 2022. É 

de salientar que atendendo o contexto pandémico vivido e as 

obras que decorreram na Avenida Carvalho Araújo, e 

consequente perca de lugares de estacionamento à superfície, 

inicialmente previstos na concessão, a Câmara Municipal 

deliberou proceder à redução do valor mensal da renda de 

concessão, de € 14.000 (nos termos do contrato de concessão) 

para € 5.000, conforme deliberado na reunião de Câmara 

Municipal de 17 de maio de 2021. Também contribui para esta 
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redução em 2021 face a 2020, a quebra das rendas dos parques 

eólicos (- € 56.143, devido à menor produção de energia dos 

parques) e decréscimo de € 5.089 na renda paga pela utilização 

da barragem do Sordo. 

Nos termos da deliberação da Câmara Municipal de 22 de 

outubro de 2019, e da Assembleia Municipal de 30 de outubro 

de 2019, procedeu-se à internalização no Município de Vila Real 

das atividades da EMARVR que não transitaram para as Águas 

do Interior Norte. Assim, passou para a posse do Município: o 

Abastecimento de Água “em alta” (Infraestruturas dos Sistemas 

do Sordo, do Pinhão e do Alvão), as Águas Residuais “em alta” 

(Saneamento de Águas Residuais – Sistema de Vila Real) e a 

Gestão dos Resíduos Urbanos, que se encontravam na esfera 

da EMARVR. A EMARVR celebrou, um acordo com as Águas 

do Norte, para a integração das infraestruturas da vertente “em 

alta”, que transitaram em 2019 para o Município, pelo qual eram 

devidos pelas Águas do Norte à EMARVR um total de € 

6.950.517,89, a título de rendas antecipadas. No entanto, 

aquando da celebração deste acordo, foi também realizado um 

encontro de contas relativo a faturas das Águas do Norte, 

devidas pela EMARVR. Assim, com a passagem para o 

Município da posse destas infraestruturas, foram transferidos 

pela EMARVR para a autarquia € 4.624.241,35 relativos às 

mencionadas rendas antecipadas, recebidas anteriormente das 

Águas do Norte. A quebra de € 4.261.582 destes rendimentos 

em 2020, comparativamente com 2019, justifica-se pela 

conjugação da não realização da referida transferência da 

EMARVR em 2019, que não se repetiu em 2020 (- € 

4.624.241,35), com o recebimento pela primeira vez em 2020 

das verbas da concessão da Publicidade e dos Parcómetros que 

totalizaram no seu conjunto € 385.089.  
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7 . 3 . 4  V e n d a  d e  B e n s ,  S e r v i ç o s  e  O u t r o s  

 
 

 
 
Nesta rubrica estão contabilizados o produto da venda de bens 

e serviços, não considerados bens de investimento. A estas 

receitas, estão subjacentes preços que correspondem a valores 

sensivelmente idênticos aos custos de aquisição dos bens ou 

serviços vendidos.  

O total arrecadado em 2022 neste agregado, atingiu € 

2.913.911, representando um crescimento médio anual de 42% 

no último quadriénio, suportado maioritariamente pelo 

recebimento por parte do Município a partir de 2020 da receita 

associada à recolha de Resíduos Sólidos Urbanos.

    2019 %   2020 %   2021 %   2022 %   

Taxa Média 
Crescim. 

Anual 
2019/2022 

Venda de Bens, 
Serviços e Outros 

 1 022 277 100%  1 381 489 100%  2 047 697 100%  2 913 911 100%  42% 

 - Comparticipações dos 
alunos nos Transportes 
Escolares 

 61 909 6%  23 646 2%  8 127 0%  10 706 0%  -44% 

 - Aluguer de 
Instalações Desportivas 

 146 568 14%  45 823 3%  67 704 3%  141 206 5%  -1% 

- Comparticipações dos 
alunos nas Refeições 
Escolares e 
Prolongamentos de 
Horário 

 345 116 34%  251 025 18%  291 720 14%  384 076 13%  4% 

- Bilheteira do Teatro e 
Aluguer de Auditórios 

 21 968 2%  7 617 1%  34 288 2%  30 442 1%  11% 

 - Mercados e Feiras  264 072 26%  166 986 12%  173 202 8%  213 495 7%  -7% 

 - Serviços Diversos  182 644 18%  886 394 64%  1 472 655 72%  2 133 987 73%  127% 

 

 

Neste agregado está contabilizada a receita municipal com os 

Serviços de Apoio à Família, proporcionado pela Autarquia aos 

alunos do pré-escolar e do 1º ciclo do ensino básico, 

representando em 2022 cerca de 13% do total destas receitas, 
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devido à pandemia e ao encerramento dos estabelecimentos 

escolares durante parte do 2º período e a totalidade do 3º 

período do ano letivo 2019/ 2020, e o recurso ao ensino à 

distância, estes recebimentos sofreram uma queda de 2019 para 

2020, tendo registado um acréscimo a partir de 2021, devido ao 

fim do ensino à distância e o regresso ao ensino presencial, 

durante todo o ano de 2021 e 2022. 

Encontra-se também registado nesta rúbrica, as receitas com os 

mercados e feiras, os valores arrecadados na bilhética do Teatro 

e a partir de 2020, com a internalização no Município da Gestão 

dos Resíduos Sólidos, estão também aqui contabilizadas os 

valores da Tarifa de Disponibilização de Resíduos Sólidos 

Urbanos. 

O fim da pandemia e o regresso á normalidade, encontra-se 

refletido na variação da receita da maioria dos diferentes 

agregados da Venda de Bens, Serviços e Outros. Ao nível do 

Aluguer de Instalações Desportivas, a receita registada nesta 

rúbrica tem como origem principal os valores cobrados na 

Piscina Municipal Coberta, assim enquanto no ano de 2021, este 

equipamento esteve encerrado ao público entre fevereiro e 

março desse ano, e nos restantes meses esteve aberto com 

bastantes limitações, durante o ano de 2022, não se verificaram 

essas restrições, consequentemente a receita em 2022 

regressou a níveis pré pandemia, próximos dos verificados no 

ano de 2019. A diminuição em 2022, comparativamente com 

2021, das verbas da Bilheteira do Teatro e Aluguer de Auditórios, 

justifica-se pela cobrança em 2021 de € 3.506 a título de aluguer 

dos Auditórios do Teatro, enquanto em 2022 não foi cobrado 

qualquer destes montantes. 

Na rúbrica Serviços Diversos está incluída a receita de: aluguer 

de imóveis do Município, o reembolso do consumo de energia 

em alguns dos equipamentos alugados, a concessão de 

sepulturas no cemitério de Santa Iria, taxas devidas pela 

inumação de cadáveres nos cemitérios de Santa Iria e São Dinis, 

reembolso de seguros de acidentes de trabalho de trabalhadores 

da autarquia e a Tarifa de Disponibilização de Resíduos Sólidos 

Urbanos (TDRSU). A TDRSU é a receita com maior relevância, 

na rúbrica Serviços Diversos, alcançando um total de € 

1.960.509 em 2022, sendo que em 2021 foi de apenas € 

1.108.913, este aumento registado em 2022, levou ao aumento 

global do agregado Venda de Bens Serviços e Outros de 2021 

para 2022.  

Comparativamente com 2020, registou-se em 2021 um 

crescimento da arrecadação de receita em todos os agregados 

da Venda de Bens, Serviços e Outros (excetuando as 

Comparticipações dos alunos nos Transportes Escolares), 

espelhando a recuperação dos efeitos da pandemia iniciada em 

2020, e o regresso a alguma normalidade em alguns setores no 

ano de 2021. A queda dos valores cobrados a título de 

Comparticipações dos Alunos nos Transportes Escolares em 

2021, reflete os efeitos da deliberação da Câmara Municipal de 

Vila Real de 10 de fevereiro de 2020, em implementar o 

transporte escolar gratuito em todos os níveis de ensino pré 

universitário no concelho, desde então, deixando o Município de 

cobrar qualquer valor aos estudantes pelo transporte escolar. Os 

valores registados nesta rúbrica em 2021, referem-se apenas à 

comparticipação do Estado nos passes dos alunos dos Cursos 

Profissionais e Vocacionais (POCH), existentes no Agrupamento 

de Escolas Morgado de Mateus e na Escola Secundária Camilo 

Castelo Branco e aos valores cobrados pelos pedidos de 

segunda via dos passes escolares extraviados.  

Excetuando as receitas da rúbrica Serviços Diversos, todas as 

restantes rúbricas registaram quedas em 2020 face a 2019, 

refletindo por um lado os efeitos da pandemia no encerramento 

dos estabelecimentos escolares a partir de 16 de março de 2020, 

abrangendo a parte final do 2º Trimestre e a totalidade do 3º 

Trimestre do ano letivo 2019/2020, por outro lado, verificou-se 

também como medida excecional de saúde pública de combate 

à COVID-19, a necessidade de encerramento das feiras e 

mercados durante parte do ano de 2020.  

O crescimento das verbas dos Serviços Diversos de 2019 para 

2020, que acabou por levar ao aumento global da rúbrica Venda 

de Bens Serviços e Outros deve-se maioritariamente à 

arrecadação de algumas verbas em 2020, que não tinham sido 

arrecadadas em 2019, nomeadamente: o recebimento em 2020, 

pela primeira vez das verbas da Tarifa de Disponibilização de 

Resíduos Sólidos Urbanos, que totalizaram € 492.514, devido à 

internalização destes serviços no Município neste último ano, e 

o recebimento de € 95.688 a título de reembolsos de IVA em 

2020. 
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7 . 3 . 5  T r a n s f e r ê n c i a s  d o  O r ç a m e n t o  d e  E s t a d o  

 

As regras legais para o cálculo das Transferências Anuais do 

Orçamento de Estado para os Municípios são as constantes na 

atual Lei das Finanças Locais (Lei 73/2013 de 3 de setembro), 

sendo no entanto aplicadas pela primeira vez, no ano de 2015.  

Em 2015, foi introduzida uma alteração, nos termos do nº 4 do 

art.º 87º da Lei n.º 82-B/2014 de 31 de dezembro, ao nível das 

despesas elegíveis no Fundo Social Municipal (FSM), passando 

a incluir pela primeira vez os encargos com os transportes 

escolares do 3º Ciclo do Ensino Básico.  

O Orçamento de Estado de 2022, Lei 12/2022 de 27 de junho, 

deu continuidade, à semelhança dos Orçamentos de Estado de 

2021 e 2020, ao cumprimento pleno das regras da Lei 73/2013 

de 3 de setembro de 2013 (Lei das Finanças Locais), que 

estipulam o apuramento das transferências para as autarquias, 

tendo sido o terceiro ano de transferência para os Municípios de 

parte do IVA apurado no concelho (no penúltimo ano anterior), 

relativo às atividades económicas de alojamento, restauração, 

comunicações, eletricidade, água e gás, estas receitas atingiram 

no Município de Vila Real no ano de 2022 cerca de € 177.659, 

este valor diz respeito ao IVA apurado no concelho no exercício 

económico de 2020.  

Os valores transferidos no Orçamento de Estado de 2022 a título 

de: Fundo de Equilíbrio Financeiro (FEF), FSM e IRS, refletem 

um aumento de 5% face a 2021, que é o valor da variação 

máxima admissível, para estas transferências, nos termos da 

alínea b) do nº1 do art.º 35º da Lei das Finanças Locais.  

Desde o Orçamento de Estado de 2020, são também 

transferidos anualmente para os Municípios, e dando 

cumprimento ao estipulado no n.º 3 do art.º 35º da Lei das 

Finanças Locais, o excedente do valor acima dos referidos 5%, 

repartidos pelos Municípios segundo critérios de compensação 

definidos nesse preceito legal, em 2022 coube ao Município de 

Vila Real a este título € 144.889.  

É de referir que desde 2017, cessou o mecanismo de retenção 

de 0,1% do FEF de cada Município para o financiamento da 

Direção Geral das Autarquias Locais, que tinha vigorado em 

todos os Orçamentos de Estado até então. Em 2016, tinham sido 

retirados ao Município de Vila Real € 7.825 para esta finalidade. 
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4  

 

 

Comparativamente com 2021, verificou-se em 2022, um 

aumento global do conjunto de FEF, FSM e IRS de € 714.037 

(5%) o que conjugado com uma diminuição do valor do IVA (- € 

23.308) e dos valores do n.º 3 do art.º 35º da Lei das Finanças 

Locais (- € 327.663), traduziu-se num aumento de € 363.066 nas 

Transferências do Orçamento de Estado de 2022 face a 2021. 

Tal como já referido, as verbas do IVA recebidas em 2022, dizem 

respeito aos valores do IVA apurados no concelho em 2020, 

deste modo, a diminuição dos valores recebidos em 2022, deve-

se ao facto de 2020 ter sido o ano da maior recessão económica 

registada em Portugal em democracia, justificada pela crise 

pandémica então vivida.  

Depois de se ter registado em 2020 o maior crescimento na 

Transferência das verbas do Orçamento de Estado, para o 

Município de Vila Real, desde o crescimento verificado do ano 

de 2001 para 2002, no ano de 2021 voltou a registar-se um novo 

aumento nestas verbas em cerca de € 1.118.924. 

Na análise aos últimos quatro anos, verifica-se uma taxa média 

de crescimento anual de 7%, nas transferências do Orçamento 

de Estado para o Município.  

 

7 . 3 . 6  A c o r d o s  d e  D e l e g a ç ã o  d e  C o m p e t ê n c i a  e  O u t r o s  

 

 

As Câmaras Municipais têm celebrado protocolos com a 

Administração Central, maioritariamente na área da educação e 

ação social no âmbito dos quais recebem uma comparticipação 

financeira, para se substituírem ao Estado no cumprimento das 

suas competências, no entanto estas transferências têm-se 

revelado ano após ano insuficientes para fazer face aos 

encargos, conforme demonstrado no caso dos Transportes 

Escolares, no ponto 9.1.  

Estas receitas, no caso do Município de Vila Real, estão 

associadas a despesas refletidas em projetos do Plano de 

Atividades Municipal (P.A.M.), e são na sua grande maioria 

ligadas aos sectores da Educação (89%) e Ação Social (9%). O 

ano de 2020, foi um ano marcante ao nível dos Acordos de 

Delegação de Competências, devido à entrada em vigor do 

Decreto-Lei nº 21/2019, de 30 de janeiro, que concretiza o 

quadro de transferência de competências para os órgãos 

municipais no domínio da educação, nomeadamente, o 
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processamento de remunerações do pessoal não docente, 

gestão, funcionamento e manutenção dos estabelecimentos 

escolares e gestão da residência de estudantes. Assim, desde 

2020 que passou para a gestão e propriedade do Município, os 

estabelecimentos escolares públicos do 2º, 3º Ciclo e 

Secundário do concelho, ou seja, a Escola Secundária Camilo 

Castelo Branco, a Escola Secundária S. Pedro, a Escola 

Morgado Mateus, a Escola Monsenhor Jerónimo do Amaral e 

Escola Diogo Cão, bem como a Residência de Estudantes de 

Vila Real, localizada na Rua Manuel Cardona. O mês de abril de 

2022, fica marcado pela transferência de competências na área 

da Ação Social, nos termos do Decreto-Lei nº 55/2020 de 12 de 

agosto, na sua redação atual, assim foram transferidas para o 

Município de Vila Real, competências ao nível do Serviço de 

Atendimento e de Acompanhamento Social e dos Acordos de 

Inserção dos beneficiários do Rendimento Social de Inserção 

(RSI). 

 

Entidade/ Programa   Designação do Projeto   
Valor 

Transferido 

ICNF. Instituto da Conservação da Natureza e das 
Florestas, I.P. 

 

Bem-estar animal - Ano 2022 

 

4 434 

M.A.I. / S.T.A.P.E. 

 

Eleições / Recenseamento Eleitoral 

 

1 453 

Comissão Nacional de Promoção dos Direitos e Proteção 
das Crianças e Jovens 

 

Comissão de Proteção de Crianças e Jovens 

 

20 416 

Direção Geral das autarquias Locais 

 

Subvenção Adicional Específica do FSM no ano de 2022 

 

548 350 

Fundo Ambiental / CIM Douro 
 

Programa Apoio Redução de Tarifário de Transportes 
Públicos (PART) 

 
97 365 

FSPT - Fundo Serviço Público Transportes 

 

Autoridade de Transporte dos Serviços Públicos de 
Transporte de Passageiros Municipais 

 

10 599 

IGEFE - Ministério da Educação 

 

Transferências de Competências-Lei 50/2018 - Apoios 
Alimentares 

 

110 325 

IGEFE - Ministério da Educação 

 

Transferências de Competências-Lei 50/2018 - 
Conservação das Instalações dos Estabelecimentos 
Escolares  

540 577 

IGEFE - Ministério da Educação 

 

Transferências de Competências-Lei 50/2018 - Encargos 
Instalações Residências de Estudantes 

 

37 198 

IGEFE - Ministério da Educação 
 

Transferências de Competências-Lei 50/2018 - Escola a 
Tempo Inteiro 

 
490 860 

IGEFE - Ministério da Educação 

 

Transferências de Competências-Lei 50/2018 - Pessoal 
não docente - 2º e 3º Ciclos Ensino Básico e Secundário 

 

2 720 775 

IGEFE - Ministério da Educação 
 

Transferências de Competências-Lei 50/2018 - Pessoal 
não docente sem funções letivas 

 
176 792 

IGEFE - Ministério da Educação 

 

Transferências de Competências-Lei 50/2018 - Pessoal 
não docente - Educação Pré Escolar 

 

507 679 

IGEFE - Ministério da Educação 

 

Transferências de Competências-Lei 50/2018 - Transportes 
Circuitos Especiais 

 

31 850 

IGFSS - Instituto de Gestão Financeira e Segurança 
Social 

 

Transferências de Competências-Lei 50/2018 - Protocolos 
de Acordos Inserção RSI 

 

454 854 

IGFSS - Instituto de Gestão Financeira e Segurança 
Social 

 

Transferências de Competências-Lei 50/2018 - Subsídios 
Eventuais 

 

18 478 

IGFSS - Instituto de Gestão Financeira e Segurança 
Social 

 

Transferências de Competências-Lei 50/2018 - Recursos 
Humanos para o Serviço de Atendimento e de 
Acompanhamento Social (SAAS)  

37 807 

Total   5 809 811 
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Na análise a estes recebimentos no quadriénio, sobressai o 

aumento significativo verificado a partir de 2020, como 

consequência da já referida aplicação do Decreto-Lei nº 

21/2019, de 30 de janeiro na área da educação, acentuando-se 

em 2022 com a transferência das competências da ação social, 

reguladas no Decreto-Lei nº 55/2020 de 12 de agosto. Assim, 

como contrapartida da transferência de competências no 

domínio da educação, foram cobrados € 4.151.602, € 4.245.139 

e € 4.616.055 em 2020, 2021 e 2022 respetivamente, sendo 

arrecadados € 531.555 em 2022 para fazer face às novas 

responsabilidades transitadas para a autarquia no domínio da 

ação social. Devido ao efeito da transferência de competências 

ao nível da ação social, acrescido do recebimento no último ano, 

pela primeira vez de € 548.350 a título de Subvenção Adicional 

Específica do Fundo Social Municipal (FSM), nos termos da Lei 

nº 21/2022 de 18 de novembro, assim 2022 foi o exercício do 

quadriénio em que foram alcançados os valores mais elevados 

destas receitas, alcançando-se um total de € 5.809.811. A 

redução de € 368.445 de 2021 face a 2020, justifica-se por um 

lado pelo recebimento em 2020 de verbas relativas ao 

Financiamento dos Auxiliares da Ação Educativa nos Jardins de 

Infância, no total de € 272.296, que diziam respeito ao ano de 

2019 e que a partir de 2020 passaram a integrar os valores das 

Transferências de Competências da Lei 50/2018, de 16 de 

agosto. Por outro lado, verificou-se um atraso em 2021 no 

recebimento das verbas do PART (Programa Apoio Redução de 

Tarifário de Transportes Públicos), traduzindo-se na redução em 

€ 171.018 nos valores recebidos no âmbito deste programa de 

2020 para 2021. Estas diminuições foram, em parte 

compensadas pelo aumento em cerca de € 93.538, de 2020 para 

2021, das referidas transferência de competências no domínio 

da educação. 

.  
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7 .4  ES T RUT URA  DAS  RE CE IT AS  E XT R AORD IN ÁR IA S  
 

 

As Receitas Extraordinárias são um tipo de recebimento 

arrecadado pontualmente, revestindo-se de um carácter não 

permanente, a que o Município recorre para fazer face às 

Despesas de Investimento. 

Estas receitas podem subdividir-se quanto ao tipo, em 5 grupos: 

 

 Venda de Bens de Investimento 

 Fundos Comunitários e Contratos-Programa para Investimento 

 Fundos Comunitários e Nacionais para Atividades do PAM 

 Empréstimos Bancários 

 Saldo da Gerência Anterior 

 

 

 

  

 

 

No ano de 2022 as Receitas Extraordinárias totalizaram € 

15.970.636. Este agregado da receita apesar de ter crescido 

continuamente ao longo dos primeiros 3 exercícios do 

quadriénio, registou uma diminuição em 2022 face a 2021, 

justificada pela diminuição dos valores do Saldo da Gerência 

Anterior e por na prática em 2022, o Município não ter recorrido 

á utilização de empréstimos bancários, ao contrário do que se 

tinha verificado em 2021. No exercício económico de 2022, do 

total das Receitas Extraordinárias, 51% teve origem no Saldo da 

Gerência Anterior, ou seja, a diferença entre Receita e Despesa 

de 2021 que foi de € 8.201.944,01 que transitou para 2022 e 

incorporada no Orçamento da Receita após a aprovação da 1ª 

Alteração Orçamental Modificativa pela Assembleia Municipal 

em 28 de fevereiro de 2022, 42% dos valores recebidos dizem 

respeito a Transferências da União Europeia (35% em Fundos 

Comunitários para financiar o Investimento e 7% em Fundos 

Comunitários e Nacionais para financiar Projetos e Atividades do 

PAM), sendo os restantes valores relativos a Venda de Bens de 

Investimento (7%).  
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7 . 4 . 1  V e n d a  d e  B e n s  d e  I n v e s t i m e n t o  e  O u t r a s  R e c e i t a s  d e  C a p i t a l  

 

 

Durante o exercício de 2022, foram arrecadados € 1.162.136 na 

Venda de Bens de Investimento e Outras Receitas de Capital, 

dos quais € 9.175 foram resultado da alienação de 2 lotes na 

Zona Industrial (dizendo a valores restantes pela celebração de 

escrituras). A venda de equipamento, do estabelecimento de 

bebidas propriedade do Município no Largo do Pioledo, que está 

a ser recebido em prestações mensais, rendeu € 3.850. Com o 

início em fevereiro de 2022, da operação da nova Concessão do 

Serviço Público de Transporte de Passageiros, o Município 

recebeu da concessionária € 1.000.000, a título de 

compensação, pelos bens afetos à Concessão. O acionamento 

da Garantia Bancária prestada pelo loteador, para realização de 

obras em falta, no Loteamento no Lugar da Carreira Longa, nos 

termos da deliberação da Câmara Municipal de 04-04-2022 

traduziu-se numa cobrança de € 30.750. Foram também 

recebidos no ano de 2022, a título de Reposições não Abatidas 

nos Pagamentos, cerca de € 92.096, relativos à devolução do 

valor pago em 2021 pela aquisição de máquinas de reverse 

vending, instaladas nas superfícies de retalho alimentar 

aderentes do concelho, no âmbito do projeto "Para cá do Marão 

Embalagens Não!", e que se mostraram inoperacionais, para a 

finalidade que tinham sido adquiridas. O valor restante de € 

17.443, diz respeito a indeminizações pagas na sua maioria por 

empresas seguradoras, a título de indemnizações, 

maioritariamente, por estragos provocados no património 

municipal.  

No ano de 2021 o Município, acionou uma Garantia Bancária 

prestada pelo loteador, para realização de obras em falta, no 

Lugar das Sombraleiras em Lordelo, nos termos da deliberação 

da Câmara Municipal de 28-06-2021, traduzindo-se numa 

cobrança de € 202.950. A autarquia recebeu € 3.333 pela venda 

de 1 lote do Bairro Norad, foram também arrecadados € 70.500 

pela alienação de 1 lote na Zona Industrial e € 31.087 relativos 

a valores parciais de contratos promessa e valores restantes 

pela celebração de escrituras. A venda de equipamento do 

estabelecimento de bebidas propriedade do Município no Largo 

do Pioledo rendeu € 2.100. As Revisões de Preços de 

empreitadas, calculadas nos termos legais, a favor do Município, 

traduziu-se na cobrança em 2021 de € 29.572. O valor restante 

contabilizado nesta rúbrica (€ 115.721), teve como origem 

maioritária o recebimento de verbas, pagas por empresas 

seguradoras, a título de indemnizações, por estragos 

provocados no património municipal.  

Em 2020, foram alienados 5 lotes do Bairro Norad pelo valor 

global de € 43.347, o recebimento de verbas pela alienação de 

4 lotes na Zona Industrial totalizou € 145.759 (dizendo respeito 

a valores parciais de contratos promessa e valores restantes 

pela celebração de escrituras). A venda às Águas do Norte, S.A. 

dos terrenos onde se encontra construída a ETAR de Vila Real, 

rendeu o montante mais avultado da alienação de património 

municipal em 2020, cerca de € 349.377. Foram ainda 

arrecadados: € 1.090 relativos à compensação devida ao 

Município, por não cedência de área para domínio público, € 

22.122 relativos a valores de Revisões de Preços de 

empreitadas, calculadas nos termos legais, a favor do Município, 

devido à redução do preço dos materiais usados na construção 

civil. Foram ainda recebidos € 15.919, parte deles a título de 

indemnização.  

 No ano de 2019 dos € 57.729 cobrados, € 13.875 dizem respeito 

à venda de 2 lotes de terreno, propriedade do Município, 1 em 

Constantim e 1 outro em Andrães. A venda de 1 lote de Terreno 

na Zona Industrial rendeu € 12.000 ao Município e a alienação 

de um lote no Bairro Norad, traduziu-se na cobrança de € 

10.391. As Revisões de Preços de empreitadas, calculadas nos 

termos legais, a favor do Município, devido à redução do preço 

dos materiais usados na construção civil, traduziu-se no 

recebimento em 2019 de € 9.327. Foram ainda recebidos € 

8.190, de empresas seguradoras, a título de indemnizações, 

maioritariamente por estragos provocados no património 

municipal.  
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7 . 4 . 2  F u n d o s  C o m u n i t á r i o s ,  C o n t r a t o s  P r o g r a m a  p a r a  I n v e s t i m e n t o  

 

 

 

   

O Portugal 2020 apesar de inicialmente estar previsto terminar 

em 2020, acabou por ser prolongado por mais três anos, 

encerrando assim em 2023. O principal programa que financia o 

Investimento Municipal (PONorte) tinha a 31-12-2022 uma taxa 

de concretização de 80% (a 31-12-2021 era de 62%). 

O ano de 2022, o penúltimo ano de vigência do Portugal 2020, 

revelou-se como um exercício de elevada arrecadação de 

verbas relativas a Fundos Comunitários por parte do Município 

de Vila Real, no último quadriénio apenas em 2021 foi 

arrecadada mais receita nesta rúbrica. 

Assim em 2022, foram recebidos nesta rúbrica da receita € 

5.517.940, ou seja 9,8% da Receita Global, para financiamento 

do Plano Plurianual de Investimentos Municipal, distribuídos por 

26 projetos conforme quadro seguinte.  Os valores registados a 

negativo, referem-se a devoluções de verbas efetuadas em 

2022, relativas a montantes recebidos em anos anteriores, estas 

devoluções estão associadas a alterações das condições de 

aprovação das candidaturas.
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Entidade/ Programa   Designação do Projeto   
Valor 

Transferido 
2022 

NORTE 2020 - Programa Operacional Regional do Norte  Central do Biel  512 350 

NORTE 2020 - Programa Operacional Regional do Norte - 
Promoção das TIC na Administração e Serviços Públicos   

Loja do Cidadão 
 

-32 425 

POSEUR - Remodelação e Ampliação de Edifícios do 
Aeródromos Municipais   

Centro de Proteção Civil 
 

1 256 426 

ANEPC-Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil   Centro de Proteção Civil  192 000 

Secretaria Geral do Ambiente -Programa Ambiente, 
Alterações Climáticas e Economia de Baixo Carbono  

Para Cá do Marão Embalagens NÃO !!! 
 

-8 075 

Fundo Ambiental - Programa de Adaptação às Alterações 
Climáticas - Recursos Hídricos  

Ampliação de Percursos Naturais no Parque Corgo 
 

298 869 

Instituto de Turismo de Portugal, IP 
 

Louça Preta de Bisalhães- Valorização e Inovação Turística 
 

21 240 

Instituto de Turismo de Portugal, IP  Disponibilização de Conteúdos Multimédia aos Turistas  33 582 

NORTE 2020 - Programa Operacional Regional Norte 2020 
 

Requalificação e modernização das instalações da Escola 
Prado/Ferreiros  

646 286 

NORTE 2020 - Programa Operacional Regional Norte 2020  Centro Escolar de Lordelo  68 988 

Plano Estratégico de Desenvolvimento Urbano (PEDU) - 
Plano de Ação Integrado para Comunidades Desfavorecidas 
(PAICD) 

 

Reabilitação de Edifícios para Habitação Social nos Bairros 
da Laverqueira e São Vicente Paula 

 

401 833 

Plano Estratégico de Desenvolvimento Urbano (PEDU) - 
Plano de Açãode Regeneração Urbana (PARU)  

Reabilitação da Avenida Carvalho Araújo e Envolvente 
 

269 611 

Plano Estratégico de Desenvolvimento Urbano (PEDU) - 
Plano de Ação de Regeneração Urbana (PARU)  

Reabilitação do Quarteirão do Tribunal 
 

88 050 

Plano Estratégico de Desenvolvimento Urbano (PEDU) - 
Plano de Ação de Regeneração Urbana (PARU)  

Reabilitação da Zona Envolvente ao Mercado Municipal 
 

111 162 

Plano Estratégico de Desenvolvimento Urbano (PEDU) - 
Plano de Mobilidade Urbana Sustentável (PAMUS) 

 

Requalificação do eixo pedonal estruturante centro da 
cidade-Hospital e estruturação do corredor urbano de 
elevada procura A4/IP4 - Interface de Transportes - 
Hospital e Vias Externas ao Hospital  

 

2 091 

Plano Estratégico de Desenvolvimento Urbano (PEDU) - 
Plano de Mobilidade Urbana Sustentável (PAMUS)  

Criação do Eixo Vertical Pedonal Estruturante do Centro 
Histórico   

146 252 

Plano Estratégico de Desenvolvimento Urbano (PEDU) - 
Plano de Mobilidade Urbana Sustentável (PAMUS)  

Requalificação do Eixo Pedonal Estruturante do Norte da 
Cidade   

129 531 

Plano Estratégico de Desenvolvimento Urbano (PEDU) - 
Plano de Mobilidade Urbana Sustentável (PAMUS)  

Estruturação do Eixo Ciclável Estruturante do Centro da 
Cidade - UTAD  

169 780 

PDR 2020 - Programa de Desenvolvimento Rural   Mercado dos Produtos da Terra   -1 059 

NORTE 2020 -Programa Operacional Regional Norte 2020 
 

Requalificação e Modernização das Instalações da Escola 
Secundária de São Pedro  

604 591 

Contrato - Programa com Ministério da Educação 
 

Requalificação e Modernização das Instalações da Escola 
Secundária de São Pedro  

90 923 

Norte2020-Projetos Inovadores de Inclusão Social de âmbito 
Territorial  

Bairros da Bila- Intervenção Concertada para a Inovação e 
Inclusão Social  

71 546 

POSEUR -Programa Operacional Sustentabilidade e 
Eficiência no Uso dos Recursos (Fundo de Coesão)  

Recolha Seletiva de Bio-Resíduos 
 

213 074 

DGAL - Direção Geral das Autarquias Locais - Fundo 
Emergência Municipal 

 

Contrato de auxílio financeiro - "Reparação dos danos em 
infraestruturas e equipamentos municipais provocados 
pelos incêndios florestais ocorridos em 2022" 

 

167 166 

Programa Operacional Assistência Técnica - Fundo de 
Solidariedade da União Europeia/Emergência da Saúde  

Apoio às Ações de Mitigação da Pandemia COVID-19 em 
Vila Real  

6 805 

Fundo Ambiental-Programa de Apoio à Mobilidade Elétrica 
na Administração Pública  

A Descarbonização pela Mobilidade Elétrica/Ambiente  (+) / 
(-) Ruído  

4 766 

MAI - Fundo de Emergência Municipal/Contrato de Auxílio 
Financeiro   

Reparação de Infraestruturas Danificadas pelas 
Depressões ELSA  FABIAN  

36 983 

Instituto de Turismo de Portugal, IP  Valorização do Caminho Português Interior Santiago  5 187 

Freguesias  Comparticipação em Investimentos de Iluminação Pública   10 406 

Total 5 517 939 
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7 . 4 . 3  F u n d o s  C o m u n i t á r i o s  e  N a c i o n a i s  p a r a  A t i v i d a d e s  d o  P A M  

 
 
 
Os Fundos Comunitários e Nacionais além de financiarem a 

realização de obras Municipais, também preveem a 

comparticipação de projetos imateriais de iniciativa autárquica, 

de caráter extraordinário e não permanente, que no caso do 

Município de Vila Real encontram-se descriminados no Plano de 

Atividades Municipal (P.A.M.). Estes montantes encontram-se 

consignados a determinadas despesas correntes, esta é uma 

característica que distingue estas receitas, tal como os 

Empréstimos Bancárias, de todas as outras fontes de 

financiamento, condicionando assim as opções de despesa que 

o Município tem ao seu dispor. Tem como grande vantagem o 

facto de ser obtido a título definitivo e não oneroso.  

 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
  

 

 

 

 

 

 

No exercício de 2022, esta Receita que financia projetos que 

constam no Plano de Atividades Municipal alcançou o seu valor 

máximo dos últimos 4 anos, atingindo os € 1.088.616, e que se 

traduz numa taxa de crescimento médio anual de 47%.  

O projeto “Apoio à Programação - Rede de Teatros e Cineteatros 

Portugueses” foi o projeto com maior captação de verbas, nesta 

rúbrica. 

O valor registado a negativo, refere-se à devolução de verbas 

efetuada em 2022, relativa a montantes recebidos em 2021, esta 

devolução está associada a alteração da taxa de 

comparticipação dos projetos.
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Entidade/ Programa   Designação do Projeto   
Valor 

Transferido 

IEFP  - Instituto de Emprego e Formação Profissional 
 

Programa CEI - Contrato Emprego Inserção + 
 

137 587 

Programa Operacional Inclusão Social e Emprego 
(POISE)  

PEPAL-6ª Edição- Estágios na Administração Local 
 

24 899 

Fundo Florestal Permanente - Defesa da Floresta 
Contra Incêndios - Instituto da Conservação da 
Natureza e das Florestas  

Apoio à realização de queimas 
 

6 500 

IFAP - Instituto de Financiamento da Agricultura e 
Pescas, IP  

Programa de Apoio ao "Regime Escolar - Leite 
Escolar"  

25 161 

Secretaria Geral do Ambiente -Programa Ambiente, 
Alterações Climáticas e Economia de Baixo Carbono  

Para Cá do Marão Embalagens NÃO !!! 
 

-16 334 

Fundo Ambiental 
 

Cogestão do Parque Nartural do Alvão 
 

30 000 

NORTE 2020 - PATRIMÓNIO Cultural-Programação 
em Rede  

Palavras Cruzadas 
 

60 200 

Norte2020-Projetos Inovadores de Inclusão Social de 
âmbito Territorial  

Bairros da Bila- Intervenção Concertada para a 
Inovação e Inclusão Social  

24 993 

IGFSS - Instituto de Gestão Financeira e Segurança 
Social  

Sistema de Informação Cadastral Simplificado de Vila 
Real  

57 120 

NORTE 2020 - Programa Operacional Regional do 
Norte -  

Inovar para o Sucesso-Plano Integrado de Combate 
ao Insucesso Escolar  

110 662 

IEFP - Instituto de Emprego e Formação Profissional 
 

Programa de Apoio ao reforço de Emergência de 
Equipamentos Sociais e de Saúde"-MAREESS  

53 315 

Instituto de Turismo de Portugal 
 

Louça Preta de Bisalhães - Valorização e Inovação 
Turística  

12 002 

Instituto de Turismo de Portugal, IP 
 

Disponibilização de Conteúdos Multimédia aos 
Turistas  

7 640 

Direção Geral das Artes 
 

Apoio à Programação - Rede de Teatros e Cineteatros 
Portugueses  

200 000 

Fundo Florestal Permanente - Defesa da Floresta 
Contra Incêndios - ICNF  

Faixas de Interrupção de Combustível 
 

713 

Gabinete Técnico Florestal 
 

Agência de Defesa da Floresta Contra Incêndios / 
DGAL  

27 958 

Programa Operacional Assistência Técnica - Fundo de 
Solidariedade da União Europeia/Emergência da 
Saúde  

Apoio às Ações de Mitigação da Pandemia COVID-19 
em Vila Real 

 
143 075 

POSEUR -Programa Operacional Sustentabilidade e 
Eficiência no Uso dos Recursos (Fundo de Coesão)  

Recolha Seletiva de Bio-Resíduos 
 

178 548 

Fundo Ambiental 
 

A Descarbonização pela Mobilidade Elétrica/Ambiente  
(+) / (-) Ruído  

4 575 

Total   1 088 616 

 
 
 
 
 

7 . 4 . 4  E m p r é s t i m o s  B a n c á r i o s  

 
 

O recurso a Empréstimos Bancários, no atual quadro de 

competências municipais é uma fonte de financiamento 

complementar, às: Receitas Estruturais, Transferências 

Recebidas e Venda de Bens de Investimento, no financiamento 

do Investimento Municipal. No último ano foi utilizado apenas € 

1 de empréstimos bancários, uma vez que por imposição do 

sistema informático da entidade bancária vencedora do 

procedimento concursal para a contratação do empréstimo 

bancário com a finalidade de “Execução das infraestruturas da 

1ª Fase do Pólo II – Zona Industrial de Constantim”, a abertura 

do processo interno na entidade bancária responsável pelo 

referido financiamento, requeria a utilização de uma parte do 

empréstimo. Na prática, apenas em 2021 a par de 2019, foram 

os únicos anos do quadriénio em que se verificou a utilização 

deste tipo de financiamento.  
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O Município de Vila Real tinha a 31-12-2022, contratualizado os 

5 empréstimos em baixo indicados, num valor global de € 

7.107.999 em condições de serem utilizados. O Município de 

Vila Real não necessitou dessa verba para fazer face aos 

compromissos financeiros assumidos durante o ano de 2022, 

pagando mesmo assim atempadamente a tempo e horas. 

 

EMPRÉSTIMOS CONTRATADOS POR UTILIZAR A 31-12-2022 

                  

Data da 
aprovação pela 

AM 

  Data de Visto 
do Tribunal 
de Contas 

  
Prazo 

  
Investimentos Associados 

  
Montante 

        

29/06/18   13/09/18   20   - Construção do Centro de Proteção Civil de Vila Real   478 000 

29/11/19   12/03/20   20   
- Investimentos no edifício destinado a instalar a Loja do 
Cidadão de Vila Real 

  730 000 

30/06/20   04/11/20   20   
- Aquisição de Terrenos para o Polo II – Expansão da 
Zona Industrial de Constantim 

  200 000 

30/09/20   25/02/21   20   - Requalificação e Beneficiação do Pavilhão Diogo Cão   900 000 

30/06/21   16/09/21   20   
- Execução das infraestruturas da 1ª Fase do Pólo II – 
Zona Industrial de Constantim 

  4 799 999 

TOTAL   7 107 999 

 

A disponibilidade de utilização destes empréstimos transita para 

2023, podendo o Município recorrer a este crédito, quando se 

verificar a necessidade de financiamento dos respetivos 

projetos. É de realçar, quanto á disponibilidade de utilização dos 

empréstimos contratualizados, a suspensão durante 12 de 

março de 2020 e 31 de dezembro de 2021, do prazo de 

utilização dos empréstimos bancários de médio e longo prazo 

contratualizados pelos Municípios, imposta pelo art.º 6º da Lei 

n.º 6/2020, de 10 de Abril, no âmbito do Regime Excecional Para 

Promover a Capacidade de Resposta das Autarquias Locais no 

Âmbito da Pandemia da Doença COVID-19. Na prática verificou-

se uma extensão, por imposição legal, do prazo de utilização dos 

empréstimos bancários de médio e longo prazo, que inicialmente 

foi contratualizada por apenas 2 anos, procedendo-se assim á 

sua extensão por mais 660 dias. 
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O ano de 2021, foi a par de 2019, os únicos exercícios do último 

quadriénio em que o Município recorreu de facto ao crédito 

bancário, para financiar o investimento. Deste modo, estes 

recebimentos não tiveram relevância no Orçamento Municipal 

em 2022.

 

 

7 . 4 . 5  S a l d o  d a  G e r ê n c i a  A n t e r i o r  

 

 

A Norma de Contabilidade Pública 26 (NCP – 26) intitulada 

Contabilidade e Relato Orçamental, que integra o Sistema de 

Normalização Contabilística para as Administrações Públicas 

(SNC-AP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de 

Setembro, define o Saldo de gerência como: “corresponde ao 

saldo de caixa apurado à data de relato. Este saldo de 

decompõe-se em saldo de operações orçamentais e saldo de 

operações de tesouraria. Para efeitos de inscrição e 

disponibilização do saldo de operações orçamentais deve ser 

associado às contas da classe zero aplicáveis o código 16 — 

Saldo orçamental da gerência anterior.”. O SNC-AP revogou o 

POCAL, exceto nas matérias relacionadas com o Controlo 

Interno (Ponto 2.9), Regras Previsionais (Ponto 3.3) e 

Modificações do Orçamento (Ponto 8.3.1). Assim, o Município de 

Vila Real realizou em 2022, tal como já tinha efetuado em 2021, 

2020 e 2019 uma revisão orçamental, nos termos do Ponto 

8.3.1.4 do POCAL, para utilizar o Saldo da Gerência de 2021, 

que totalizou € 8.201.944,01, conforme consta nos documentos 

aprovados de Prestação de Contas do exercício de 2021, e 

transitou para 2022, acrescendo ao do ano, com a designação 

de Saldo da Gerência Anterior, para poder ser contabilizado 

como receita orçamental, e consequentemente utilizado para 

liquidar despesa, no ano de 2022.  

Esta Revisão Orçamental foi aprovada em reunião de Câmara 

Municipal de 21 de fevereiro de 2022, e da Assembleia Municipal 

de 28 de fevereiro de 2022. A poupança orçamental, conforme 

consta nos documentos aprovados de Prestação de Contas de 

2020, 2019 e 2018 alcançou os € 9.899.465,22, € 8.209.826,63 

e € 777.710,53 respetivamente, o que se traduziu num Saldo da 

Gerência Anterior, desses mesmos montantes, nos anos de 

2021, 2020 e 2019. 
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8 ORÇAMENTO DA DESPESA ESTRUT URA E EVOLUÇÃO 
 

8 .1  EV OL UÇ ÃO  DA  DE SP E SA  GL OBAL 

 
A Despesa Global em 2022 totalizou € 45.283.660, baixando € 

3.100.952 em relação a 2021, no entanto comparativamente 

com o ano de 2019 regista-se um aumento de € 13.627.573. 

Registou-se assim, no último quadriénio, uma taxa média de 

crescimento anual na despesa global de 12,7%.  

 

 

 

8 .2  EV OL UÇ ÃO  DAS  D ES P ESAS  E ST RU T UR AIS /  D ES P E SAS  DE  INV E ST IME NT O 
 

A análise da Despesa foi efetuada, através do agrupamento da despesa global em dois grupos, em função da sua aplicação: 

 
 Despesas Estruturais – refletem os encargos com pessoal, serviço da dívida (amortizações e juros de empréstimos bancários), 

projetos e ações de natureza corrente constantes no Plano de Atividades Municipal (P.A.M.) e outros encargos de funcionamento 

do Município; 

 

 Despesas de Investimento – são incluídos neste grupo os projetos previstos no P.P.I. que refletem investimentos diretos da 

autarquia e as transferências para investimentos de outras administrações (Freguesias, I.P.S.S.’s e Associações Diversas) 

incluídos no P.A.M.. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

31 656 087

36 590 039

48 384 612

45 283 660

0

10 000 000

20 000 000

30 000 000

40 000 000

50 000 000

2019 2020 2021 2022

  Evolução da Despesa Global          2019 – 2022 



MUNICIPIO DE VILA REAL 

RELATÓRIO DE GESTÃO E CONTAS 2022 65 

EVOLUÇÃO DA DESPESA (2019-2022) 

DESPESA   2019 %   2020 %   2021 %   2022 %   

Taxa 
Média 

Crescim. 
Anual 

2019/22 

I - DESPESAS ESTRUTURAIS/ 
ATIVIDADES 

                

Pessoal  8 210 085 25,9  11 217 998 30,7  11 456 758 23,7  11 498 344 25,4  11,9 

Serviço da Dívida  1 637 741 5,2  1 760 088 4,8  1 798 580 3,7  1 756 410 3,9  2,4 

Plano de Atividades Municipal - 
Despesas e Transferências 
Correntes 

 13 265 100 41,9  13 253 131 36,2  16 109 639 33,3  20 034 539 44,2  14,7 

Total das Despesas Estruturais  23 112 926 73,0  26 231 218 71,7  29 364 978 60,7  33 289 293 73,5  12,9 

II - DESPESAS DE 
INVESTIMENTO 

                

Plano Plurianual de Investimentos  7 899 784 25,0  9 230 484 25,2  18 034 359 37,3  11 662 795 25,8  13,9 

Plano de Atividades Municipal - 
Transferências de Capital  

 643 378 2,0  1 128 337 3,1  985 274 2,0  331 573 0,7  -19,8 

Total das Despesas de 
Investimento 

 8 543 161 27,0  10 358 821 28,3  19 019 634 39,3  11 994 368 26,5  12,0 

DESPESA GLOBAL  31 656 087 100  36 590 039 100  48 384 612 100  45 283 660 100  12,7 

 
 

Entre 2019 e 2022, as Despesas Estruturais/ de Atividade 

verificaram uma taxa média de crescimento anual de 12,9%, 

alcançando no último ano o valor mais elevado do quadriénio, € 

33.289.293. As rúbricas que mais influenciaram esta variação 

foram as Despesas e Transferências Correntes com o PAM com 

um aumento médio anual de 14,7%, justificada na sua maioria 

com as despesas com a Recolha dos Resíduos Sólidos Urbanos 

assumidas diretamente pela autarquia desde 2020 e as 

despesas com o Pessoal, que cresceu em média 11,9% nos 

últimos quatro anos, maioritariamente influenciada pela 

Delegação de Competências na Educação, iniciada em 2020 e 

que se traduziu no Município ter de assumir, desde então as 

despesas com as remunerações do pessoal não docente dos 

estabelecimentos escolares do 2º e 3º Ciclo e Secundário do 

concelho.  

As Despesas de Investimento alcançaram os € 11.994.368, 

registando-se um crescimento médio anual no quadriénio de 

12%, refletindo um elevado ritmo de incremento do investimento 

no Município de Vila Real de 2019 a 2022. 
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8 .3  ES T RUT URA  DAS  DE S PE S AS  EST RUT URA IS /  AT IV ID ADE S 
 

As Despesas Estruturais/ Atividades encontram-se desagregadas em quatro agregados, conforme a sua natureza:  

 

 Pessoal; 

 Serviço da Dívida; 

 Plano de Atividades Municipal – Despesas e Transferências Correntes; 

  

 

 

As ações inscritas no Plano de Atividades Municipal e que se 

materializam em atividades municipais nas diferentes áreas de 

intervenção autárquica, como: educação, ação social, cultura, 

desporto, etc., foram durante os últimos 4 anos o agregado das 

Despesas Estruturais com maior peso, atingindo em 2022 os 

44,2% representando um valor de despesa de € 20.034.539. O 

aumento das Despesa Estruturais registadas em 2022 face a 

2021, deve-se ao crescimento das Despesas do P.A.M., nas 

quais se verificou um aumento de € 3.924.900. 
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8 . 3 . 1  P e s s o a l  

 

No valor da despesa global da Autarquia, o conjunto das 

despesas com pessoal representaram no último exercício 25,4% 

da Despesa Global do Município, mantendo-se em níveis que 

não comprometem a possibilidade de execução da restante 

despesa, sendo os valores próximos dos pagos em 2021. No 

ano de 2021, existiu um ligeiro aumento face a 2020, de cerca 

de 2,1%, do total destas despesas, refletindo por um lado, o 

aumento da Remuneração Mínima Mensal Garantida (RMMG), 

vulgarmente conhecido por salário mínimo, que cresceu 4,72% 

de 2020 para 2021, medida esta que beneficiou cerca de metade 

dos trabalhadores do Município, tendo os restantes 

trabalhadores uma atualização salarial de 0,3%, por outro lado 

verificou-se um crescimento dos gastos com pessoal devido à 

mudança de posição remuneratória de 87 trabalhadores, 

decorrentes das avaliações do SIADAP do ciclo 2019/2020, e 

que se traduziram em aumentos salariais em 2021. Assim, 

verificou-se que o incremento da despesa com pessoal em 2021, 

comparativamente com 2020, justifica-se pelo aumento dos 

vencimentos dos trabalhadores contratados em anos anteriores, 

e não pelo aumento do número de trabalhadores, visto que o 

número total de trabalhadores manteve-se inalterado de 2020 

para 2021. 

Comparativamente com 2019, registou-se um elevado 

crescimento desta rúbrica em 2020, refletindo a inclusão dos 

trabalhadores integrados na autarquia no âmbito do processo de 

transferência de competências no domínio da Educação, nos 

termos do Decreto-Lei nº 21/2019, de 30 de janeiro, que 

concretiza o quadro de transferência de competências para os 

órgãos municipais, sendo que no final de 2020, totalizavam 203 

efetivos. 

 

Despesas com 
Pessoal 

  
2019 

  
2020 

  
2021 

  
2022 

  
Taxa 
Média 

Crescim. 
Anual 

2019/21 

     

  Valor %   Valor %   Valor %   Valor %   

Remunerações 
Certas 

 6 310 072 76,9%  8 769 584 78,2%  8 915 550 77,8%  8 872 339 77,2%  12,0% 

Segurança Social  1 711 819 20,9%  2 298 547 20,5%  2 377 496 20,8%  2 396 564 20,8%  11,9% 

Abonos Variáveis   188 194 2,3%  149 867 1,3%  163 713 1,4%  229 441 2,0%  6,8% 

Total   8 210 085 100%   11 217 998 100%   11 456 758 100%   11 498 343 100%   11,9% 
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Do total dos encargos com o pessoal, 77,2% ou seja € 8.872.339 

dizem respeito a Remunerações Certas, sendo assim o 

agregado com maior peso nas Despesas com Pessoal.  

O crescimento de 2019 para 2020, espelha a integração nos 

serviços do Município dos trabalhadores que estavam afetos aos 

estabelecimentos escolares do 2º, 3º Ciclos e Secundário, no 

âmbito da transferência de competências da educação. O 

aumento de 2021, face a 2020, justifica-se pelos referidos 

aumentos salariais decorrentes: da atualização da RMMG, 

atualização salarial da Função Pública e mudanças de posições 

remuneratórias decorrentes do SIADAP. No exercício de 2022, 

registou-se o mesmo nível de despesa do ano de 2021. 

Na rubrica Segurança Social, as despesas com maior significado 

são: as contribuições da autarquia, como entidade patronal, para 

a Caixa Geral de Aposentações (CGA) e Instituto de Gestão 

Financeira da Segurança Social (funcionários admitidos após 

31-12-2005), e as despesas com Saúde dos funcionários, 

vulgarmente conhecida como “ADSE”. Quanto a esta matéria, é 

de referir, que são as Autarquias que suportam, de facto, todos 

os encargos com a saúde dos seus funcionários e agregados 

familiares. A ADSE, funciona apenas como intermediária com os 

estabelecimentos de saúde (Hospitais, Clínicas e Centros de 

Saúde) e outros prestadores de cuidados de saúde, no 

pagamento destas despesas. No ano de 2022, esta rúbrica da 

despesa ficou ao nível do registado em 2021. Como 

consequência do aumento da massa salarial suportada pela 

autarquia, verificada em 2021, devidos às atualizações salariais, 

e em 2020 devido às transferências de competências e de 

trabalhadores afetos à educação, os encargos suportados pela 

entidade patronal, sobre as remunerações associados, também 

registaram um crescimento proporcional.  

Do agregado Abonos Variáveis fazem parte as despesas com: 

senhas de presença dos eleitos, trabalho extraordinário, trabalho 

prestado em dias de descanso semanal, complementar e 

feriados e indemnizações por cessação de funções.  

Comparativamente com 2021, registou-se em 2022 um 

crescimento destas despesas, justificado maioritariamente pelo 

acréscimo em cerca de € 66.111, dos encargos com trabalho 

extraordinário, trabalho prestado em dias de descanso semanal, 

complementar e feriados, devido ao retomar em 2022 da 

realização de alguns projetos em 2022 que não se realizaram no 

ano anterior, devido á pandemia, como o Circuito Internacional 

de Vila Real, as Festas da Cidade e do Concelho, o festival Rock 

Nordeste, que requerem para a sua execução a realização deste 

tipo de despesas com pessoal. 

O aumento destes valores em 2021, face a 2020, justifica-se 

maioritariamente pela realização de 5 sessões ordinárias e 4 

sessões extraordinárias da Assembleia Municipal em 2021, 

enquanto que em 2020 realizaram-se apenas 4 sessões 

ordinárias, em vez das 5 sessões legalmente definidas, como 

consequência da pandemia COVID 19, que impossibilitou a 

realização da sessão de abril, tendo existido em 2020 apenas 2 

sessões extraordinárias. A redução de 2020 face ao ano anterior 

justifica-se pelo menor número de sessões da Assembleia 

Municipal, uma vez que em 2019 registaram-se as 5 sessões 

ordinárias e 5 sessões Extraordinárias da Assembleia Municipal, 

traduziu-se numa redução de cerca de € 16.954 nas despesas 

desta rúbrica, justificando parte do decréscimo registado de 

2019 para 2020. Por outro lado, os constrangimentos trazidos 

pela pandemia ao nível da mobilidade, nomeadamente aquando 

dos períodos de confinamento, levou a uma redução em 2020, 

face a 2019 de cerca de € 8.555 do valor pago a título de 

Deslocações e Ajudas de Custo, contribuindo assim para a 

redução dos valores da rúbrica de Abonos Variáveis. 
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Na análise das variações da estrutura das despesas com 

pessoal ao longo do quadriénio, verifica-se que a estrutura das 

despesas com pessoal manteve-se estável, não existindo 

nenhuma variação significativa. 

 

 

Despesas com 
Pessoal 

  Eleitos Locais   

Pessoal dos 
Gabinetes de 

Apoio à 
Presidência e 

Vereação 

  
Pessoal do 

Quadro 
  

Pessoal em 
Regime de 
Tarefa ou 
Avença 

  
Pessoal em 

Qualquer Outra 
Situação 

  TOTAL 

Remunerações Certas  264 084  168 953  8 009 104  265 483  164 714  8 872 339 

Segurança Social  64 795  39 655  2 230 519  21 878  39 717  2 396 564 

Abonos Variáveis   33 265  252  185 761  0  10 163  229 441 

Total   362 144   208 861   10 425 385   287 361   214 593   11 498 343 

 

O Pessoal do Quadro é o grupo que tem um maior peso 

financeiro nesta rubrica da despesa (91%) do total. Os abonos 

variáveis dos eleitos locais, incluem o pagamento das senhas de 

presença (€ 3.903) da Câmara Municipal relativas a 26 reuniões, 

e € 26.862 da Assembleia Municipal referentes a 6 sessões e a 

16 reuniões das comissões. A partir de 2016, e com vista a dar 

cumprimento às orientações da DGAL, sobre o cumprimento dos 

limites legais de despesas com pessoal, foi contabilizada pela 

primeira vez em Despesas com Pessoal, rúbrica “Pessoal em 

Regime de Tarefa ou Avença” as despesas com os contratos de 

Aquisição de Serviços na Modalidade de Avença que o 

Município de Vila Real tinha em vigor, representando no último 

ano € 287.361. 

Na rúbrica Pessoal em Qualquer outra Situação, encontram-se 

refletidos os encargos com os trabalhadores com contrato a 

termo certo do Município.
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8 . 3 . 2  S e r v i ç o  d a  D í v i d a  

 
             
O Serviço da Dívida é constituído pelo pagamento de 

amortização e juros, provenientes dos empréstimos obtidos 

anteriormente junto de instituições bancárias e juros de mora. A 

partir de 2017, e seguindo indicações da DGAL, foram 

contabilizados em amortização de capital, os valores pagos pela 

autarquia relativos ao contrato de partilha de poupanças líquidas 

celebrados entre o Fundo de Eficiência Energética (“FEE”) e o 

Município. Este contrato obriga o Município a devolver parte das 

verbas recebidas anteriormente, para financiar o investimento 

realizado em infraestruturas de poupança energética na 

iluminação pública. Os montantes a devolver até 2019, foram 

calculados com base na estimativa dos valores poupados pelo 

Município com a instalação das mencionadas novas 

infraestruturas. Estão assim, refletidos nesta rúbrica em 2019 

cerca de € 10.945,20, relativas a poupanças líquidas. 

Nos anos de 2019, 2020 e 2021 apesar dos indexantes 

associados ao serviço da dívida (Euribor a 3 e 6 meses) terem 

atingido mínimos históricos, alcançando a Euribor a 6 meses o 

seu valor mínimo a 20 de dezembro de 2021 (-0,554%), registou-

se um aumento dos encargos com o Serviço da Dívida, como 

consequência do recurso em 2019 e 2021 ao Crédito Bancário 

para financiamento de Investimentos Municipais, conforme 

explicitado no ponto 7.4.4. Até ao ano de 2021 o Município de 

Vila Real tinha empréstimos contratualizados com o indexante 

associado a Euribor a 3 meses, no entanto nesse ano, terminou 

o prazo de amortização dos 2 únicos empréstimos com esse 

indexante, assim em 2022 todos os empréstimos de médio e 

longo prazo contratualizados pelo Município de Vila Real, tinham 

como indexante a Euribor a 6 meses. Desde o referido mínimo 

histórico, no final do ano de 2021, a Euribor a 6 meses 

apresentou durante o ano de 2022 um aumento contínuo, 

alcançando no final de 2022, cerca 2,7%.  

Do total da despesa suportada com o serviço da dívida pelo 

Município de Vila Real em 2022, que atingiu € 1.756.410, cerca 

de € 53.391 dizem respeito a juros e € 1.703.019 são relativos à 

amortização de capital. No valor de juros pagos, estão incluídos 

os juros devidos pelos empréstimos bancários, como também € 

3.400 suportados pelo Município relativos à garantia bancária 

prestada ao Tribunal Judicial da Comarca de Vila Real para 

garantia da expropriação de 182 parcelas de terreno para a 

"Expansão da Zona Industrial de Constantim". Os indexantes 

associados ao serviço da dívida (Euribor a 3 e 6 meses), 

assumiram valores negativos, desde abril de 2015 no caso da 

Euribor a 3 meses, e desde novembro de 2015, para a Euribor a 

6 meses, regressando a valores negativos durante o ano de 

2022. Assim, as baixas taxas de juro, até 2022, permitiram ao 

Município utilizar novos empréstimos em 2019 e 2021, sem com 

isso gerar um acréscimo significativo do serviço da dívida, sendo 

que o aumento da taxa de juro em 2022, não teve um impacto 

negativo significativo no serviço da dívida, que até diminuiu de 

2021 para 2022, uma vez que o aumento dos juros (€ 18.071), 

foi mais que compensado pela redução da amortização de 

empréstimos (-€ 60.241).    
O último exercício fica marcado por o Município ter acabado de 

liquidar na totalidade 8 empréstimos contratualizados em 2001 e 

2002, para financiar os seguintes investimentos: 

 Biblioteca Municipal de Vila Real; 

 Acesso a Folhadela pela UTAD; 

 Recuperação do Loteamento Industrial; 

 Beneficiação da Rua de Santa Iria e Ligação à Cidade 

de Orense; 

 Conservatório Regional de Música (2 empréstimos, 

um com bonificação e outro sem bonificação); 

 Conservatório Regional de Música (2 empréstimos, 

um com bonificação e outro sem bonificação); 
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8 . 3 . 3  P l a n o  d e  A t i v i d a d e s  M u n i c i p a l  –  D e s p e s a s  e  T r a n s f e r ê n c i a s  C o r r e n t e s  

 

 

 

 
 
 

 
As despesas e transferências correntes do Plano de Atividades 

Municipal (P.A.M.) totalizaram em 2022 cerca de € 20.034.539, 

aumentando € 3.924.900 face a 2021, influenciado 

decisivamente pelo retomar da normalidade e das iniciativas 

municipais existentes antes da pandemia, com o respetivo 

acréscimo da despesa. As despesas e transferências correntes 

do Plano de Atividades Municipal representando 44,2% da 

despesa global municipal em 2022. A Despesa com projetos 

imateriais do Município, atingiu em 2022 o valor mais elevado do 

último quadriénio.
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    2019 %   2020 %   2021 %   2022 %   

Taxa 
Média 

Crescim. 
Anual 

2019/22 

Plano de Atividades 
Municipal - Despesas e 
Transferências Correntes 

 13 265 100 100%  13 253 131 100%  16 109 639 100%  20 034 539 100%  14,7% 

- Projetos/ Ações  8 897 108 67%  8 665 328 65%  10 914 720 68%  13 284 873 66%  14,3% 

- Transferências Correntes 
Administrações Públicas e 
Privadas 

 4 367 992 33%  4 587 803 35%  5 194 919 32%  6 749 667 34%  15,6% 

 ● Freguesias 
 1 104 574 8%  1 163 910 9%  1 179 230 7%  1 109 107 6%  0,1% 

 ● Associações de 
Municípios 

 120 017 1%  118 637 1%  132 602 
1%  211 125 1%  20,7% 

 ● Empresas Municipais 
 238 043 2%  237 548 2%  272 548 2%  302 548 2%  8,3% 

 ● Outras   2 905 358 22%   3 067 709 23%   3 610 540 22%   5 126 887 26%   20,8% 

 
 

Os pagamentos efetuados em 2022, relativos a Projetos e Ações do Plano de Atividades Municipal totalizaram € 13.284.873, registando 

uma taxa de crescimento médio anual nos últimos 4 anos de 14,3%. Estão incluídas nesta rúbrica, as despesas com: a disponibilização 

nos estabelecimentos de ensino do concelho do serviço de refeições escolares, os transportes escolares, o serviço de prolongamento de 

horários nos Jardins de Infância e no 1º Ciclo do Ensino Básico, os programas de intervenção social de apoio aos mais carenciados, o 

serviço de limpeza urbana, as despesas com a iluminação pública no concelho, os encargos com a programação do Teatro Municipal, as 

despesas de manutenção dos Mercados Municipais e Feiras e desde 2020 as despesas com a recolha e tratamento dos Resíduos Sólidos. 

O crescimento de 2021 para 2022, dos Projetos e Ações do PAM reflete a retoma na realização de alguns projetos em 2022 que estiveram 

suspensos em 2020 e 2021, devido á pandemia, dos quais se destacam: o Circuito Internacional de Vila Real, as Festas da Cidade e do 

Concelho, o festival Rock Nordeste, por outro lado, verificou-se um aumento dos encargos com instalações, associadas ao aumento da 

despesa da eletricidade e do gás nas instalações municipais, há ainda a acrescer, como causa do incremento em 2022 da despesa 

municipal em Projetos e Ações do PAM,  o aumento generalizado do preço dos bens e serviços durante o ano de 2022,  e que se traduziu 

numa taxa de inflação média do ano de 2022 em Portugal de 7,83%, sendo a taxa de inflação mais alta dos últimos 30 anos. Assim, os 

mesmos Projetos e Atividades de 2021, foram realizadas em 2022, com uma despesa superior, devido ao efeito inflação.  

O incremento de 2020 para 2021, reflete um aumento das verbas na maioria dos projetos e Ações do PAM, devido ao retomar em parte 

da atividade devido ao controle da pandemia, dos quais se destacam pelo seu crescimento: o Programa de Refeições Escolares do JI e 

EB1 (devido ao fim do ensino à distância em 2021), a Recolha e o Tratamento dos Resíduos Sólidos Urbanos (justificado pela duplicação 

da Taxa de Gestão de Resíduos paga à Agência Portuguesa do Ambiente que passou de € 11 para € 22 a tonelada, bem como pelo 

aumento da Tarifa de Gestão de Resíduos cobrada pela Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos), o projeto Para Cá do 

Marão Embalagens Não!, o Programa Municipal de Cultura. 

 A redução de 2019 para 2020, reflete por um lado o cancelamento de diversos eventos e a suspensão do ensino presencial, em virtude 

do contexto pandémico que se viveu durante o ano de 2020, com a correspondente diminuição da despesa com a aquisição de bens e 

serviços, por outro lado registou-se o aumento de alguns gastos que no entanto foram inferiores às diminuições causadas pela pandemia. 

Ao nível das despesas que registaram diminuições destacam-se: a Promoção e Divulgação do Circuito Internacional de Vila Real, as 

Festas da Cidade e do Concelho, a Promoção e Dinamização do Festival Rock Nordeste, os Transportes e as Refeições Escolares. Quanto 

aos incrementos da despesa há a realçar: a Recolha e Tratamento dos Resíduos Sólidos Urbanos e Recolha Seletiva, o Programa 

Municipal de Apoio à Saúde e a Conservação dos Estabelecimentos de Ensino.  
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No ano de 2015 entrou em vigor uma nova delegação de 

competências do Município de Vila Real nas freguesias, 

aprovada na reunião de Câmara de 16 de setembro de 2014 e 

na sessão da Assembleia Municipal de 30 de setembro de 2014. 

Esta nova delegação de competências, foi elaborada dando 

cumprimento ao estabelecido na nova lei do Regime Jurídico das 

Autarquias Locais, Lei 75/2013, de 12 de setembro. Deste modo, 

foram celebrados Acordos de Execução de Delegação de 

Competências (para: gestão e manutenção de espaços verdes, 

limpeza das vias e espaços públicos, manutenção de mobiliário 

urbano e realização de pequenas reparações em edifícios 

escolares) e Contratos Interadministrativos de Delegação de 

Competências (para: o transporte escolar de alunos 

carenciados, gestão e manutenção de parques infantis e de 

lazer, gestão e manutenção de Polivalentes Desportivos 

Municipais) com as 20 Freguesias do concelho. Em 16 de abril 

de 2018 foram aprovadas pela Câmara Municipal, e em 30 de 

abril de 2018 pela Assembleia Municipal, um alargamento da 

delegação de competências aprovada em 2014, ao nível da 

educação, nomeadamente na contratação de Pessoal de apoio 

às Refeições Escolares, Acolhimento e Prolongamento de 

Horário dos Jardins de Infância e Escolas do 1º Ciclo de Ensino 

Básico (entrou em vigor no ano letivo 2018/2019), a na Gestão 

das Feiras de Gado de Lordelo e da Srª da Pena que transitaram 

também para as respetivas freguesias, mas apenas a partir do 

ano de 2019. 

As transferências correntes para as freguesias cresceram 

continuamente ao longo dos três primeiros anos do quadriénio, 

alcançando-se em 2021 o maior montante de transferências 

correntes para as freguesias dos últimos quatro anos, 

registando-se um ligeiro recuo em 2022 nos valores pagos. A 

diminuição em cerca de € 70.123 de 2021 para 2022, deve-se á 

conjugação do aumento das Transferências de Competências (€ 

14.196) com a diminuição dos Contratos Administrativos ao nível 

do transporte escolar (-€ 43.589) e do acolhimento, refeições e 

prolongamento de horário (-€ 40.730), uma vez que o Município 

assumiu diretamente parte destas despesas.    

O acréscimo em cerca de € 15.320 das transferências de 2020 

face a 2021, justifica-se pela conjugação do acréscimo das 

transferências com a educação (€ 56.064) com a redução em 

cerca de € 40.744 nas restantes transferências. 

O crescimento verificado em 2020, face a 2019 é na sua maioria 

justificado pela transferência em 2020 de: € 39.720 para as 

freguesias atravessadas pela EM 313 e EM 313-1, que 

garantiram a sua limpeza, incremento de € 40.133 nos 

pagamentos para transporte de alunos carenciados e apoio no 

acolhimento e prolongamento de horários, conjugado com uma 

redução de € 23.721, de 2019 para 2020, das comparticipações 

para a manutenção de parques infantis e de lazer. Em 2020 

foram ainda transferidos € 30.000 para as freguesias com vista 

a apoiar o combate à pandemia COVID-19, sendo que em 2019 

tinham sido transferidos € 30.000 para comparticipar a 

participação das Freguesias nas Marchas de Santo António, em 

2020 não se realizaram estas festividades, não tendo assim sido 

suportados estes gastos. 
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Em 2022, as Transferências Correntes para Associações de 

Municípios, foram pagas à A.M.V.D.N. (€ 111.816) para suportar 

as despesas com a esterilização de animais de companhia do 

Centro de Recolha Oficial de Animais e encargos com o 

Canil/Gatil, à Associação Douro Alliance (€ 73.620) e à 

Comunidade Intermunicipal do Douro (€ 25.689) destinados a 

financiar: a participação do Município de Vila Real no apoio à 

Operação "Somos Ucrânia", a participação na BTL - Bolsa de 

Turismo de Lisboa e os encargos de funcionamento.  

As transferências efetuadas em 2021 para as Associações de 

Municípios foram entregues: € 40.254 à A.M.V.D.N., com vista a 

financiar os encargos suportados com a esterilização de animais 

de companhia do Centro de Recolha Oficial de Animais e 

encargos com o Canil/Gatil e € 92.347 destinados a financiar os 

encargos de funcionamento da Associação Douro Alliance. 

Durante o exercício de 2020, foram realizadas Transferências 

Correntes para Associações de Municípios no montante total de 

€ 118.637 e foram entregues: à A.M.V.D.N. (€ 24.772), à 

Associação Douro Alliance (€ 76.826) e à Comunidade 

Intermunicipal do Douro (€ 17.039) destinados a financiar os 

encargos de funcionamento.  

No ano de 2019, foram pagos a título de Transferências 

Correntes para Associações de Municípios, € 3.188,78 à 

Comunidade Intermunicipal do Douro, com vista a comparticipar 

a execução de um stand na Bolsa de Turismo de Lisboa/2019, e 

ainda cerca de € 41 828 à A.M.V.D.N. e € 75.000 à Associação 

Douro Alliance, com vista a financiar os encargos de 

funcionamento destas duas associações. 

 

 

 

Entidade Beneficiária   Montante Transferido 

VILA REAL SOCIAL, E.M., S.A.  200 000 

AGUAS DO INTERIOR - NORTE, E.I.M.,S.A.  102 548 

Total   302 548 
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A necessidade das transferências correntes anuais para as 

Empresas Municipais, justifica-se pelos preços praticados por 

estas entidades nos serviços prestados, ser insuficiente para 

suportar a totalidade dos custos ocorridos para a oferta dos 

mesmos.  

Em 2020 deu-se a fusão entre a EMARVR e a AdIN, tendo esta 

empresa intermunicipal absorvido a Empresa Municipal de 

Águas e Resíduos de Vila Real (EMARVR) e assumido a 

totalidade da sua atividade, exceção feita à já mencionada 

Gestão dos Resíduos Sólidos, que foram internalizados no 

Município. Assim, se até 2019 o Município efetuava anualmente 

um contrato programa com a EMAVR para financiar a gestão e 

manutenção das redes de águas pluviais na área do concelho 

de Vila Real, a partir de 2020, esse contrato programa passou a 

ser celebrado com a AdIN, (o contrato programa de 2020 foi 

aprovado em reunião da Câmara Municipal de 14-07-2020 e 

sessão da Assembleia Municipal de 31-07-2020, o contrato 

programa de 2021 aprovado em reunião da Câmara Municipal 

de 17-05-2021 e sessão da Assembleia Municipal de 30-06-2021 

e o contrato programa de 2022 aprovado em reunião da Câmara 

Municipal de 14-06-2022 e sessão da Assembleia Municipal de 

30-06-2022), uma vez que a gestão e manutenção dessas redes 

é uma atividade conexa com a atividade contratualmente 

cometido à AdIN. Os valores pagos pelo Município em 2019 à 

EMARVR, e em 2020, 2021 e 2022 à AdIN, por estes serviços, 

mantiveram-se ao mesmo nível. Em 2022 foram também 

transferidos € 200.000, para a Vila Real Social, ao abrigo do 

contrato programa aprovado em reunião da Câmara Municipal 

de 04-04-2022 e sessão da Assembleia Municipal de 28-04-

2022, tendo como fim: a promoção de habitação social e gestão 

social, patrimonial e financeira dos bairros sociais do Município, 

arrendamento jovem no Bairro dos Ferreiros, a gestão do 

estacionamento tarifado à superfície não concessionado e a 

gestão do estacionamento do Parque de Estacionamento do 

Seixo. 

O contrato programa de 2021 celebrado com a Vila Real Social, 

no valor de € 170.000, com vista a financiar a sua atividade 

anual, foi aprovado em reunião da Câmara Municipal de 22-03-

2021 e sessão da Assembleia Municipal de 14-04-2021.  

O contrato programa de 2020 celebrado com a Vila Real Social, 

no valor de € 135.000, com vista a financiar a sua atividade 

anual, foi aprovado em reunião da Câmara Municipal de 01-06-

2020 e sessão da Assembleia Municipal de 26-06-2020. No 

global, os valores transferidos para as empresas municipais e 

intermunicipais em 2020, mantiveram-se ao mesmo nível do ano 

anterior. 

Durante o exercício de 2019 foram pagos € 238.043 para as 

empresas cujo capital social era detido a 100% pelo Município 

de Vila Real. Os montantes transferidos para a Vila Real Social 

(€ 135.000) foram efetuados ao abrigo do contrato programa 

aprovado em reunião da Câmara Municipal de 30-01-2019 e 

sessão da Assembleia Municipal de 28-02-2019. As verbas 

transferidas para a EMAR (€ 103.043) foram destinadas a 

financiar a gestão e manutenção das redes de águas pluviais na 

área do concelho de Vila Real, ao abrigo do contrato programa 

aprovado em reunião da Câmara Municipal de 11-03-2019 e 

sessão da Assembleia Municipal de 27-03-2019. 
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No exercício de 2022, o Município de Vila Real realizou um 

conjunto de outras transferências financeiras no total de € 

5.126.887, representando cerca de 11 % da Despesa Global do 

Município. Estes pagamentos têm como fim apoiar atividades de 

coletividades e associações de índole: humanitário, educativo, 

cultural, social, musical, desportiva, económica, empresarial, 

académica e etnográfica. Em 2022 inclui também cerca de € 

823.021 relativos a encargos, decorrentes do concurso público 

com a concessão, iniciada em fevereiro de 2022, do serviço 

público de transporte de passageiros, pagos á TUVR II – 

Urbanos de Vila Real, S.A., a despesa paga a partir de abril de 

2022 á Caritas Diocesana de Vila Real (€ 458.785) no âmbito do 

Protocolo de Rendimento Social de Inserção, aprovado em 

reunião de Câmara Municipal de 21-03-2022, que visa o 

acompanhamento dos contratos de inserção dos beneficiários 

do RSI, no âmbito das competências transferidas no domínio da 

ação social, com a realização do Circuito Internacional de Vila 

Real em 2022, foram também pagos € 258.950 á Federação 

Portuguesa de Automobilismo e Karting, com vista a suportar 

custos associados á realização da prova. Estas três despesas, 

que no seu conjunto totalizam € 1.540.756, justificam 

maioritariamente o incremento global desta rúbrica em 2022 face 

a 2021. 

O Mapa de Transferências Correntes – Despesa, que se 

encontra em anexo identifica todas as entidades beneficiárias 

destes apoios, indicando para cada uma delas os respetivos 

montantes.  

O Mapa Execução do Plano de Atividades Municipal, que se 

encontra em anexo, identifica de uma forma mais detalhada a 

aplicação da totalidade das despesas afetas ao P.A.M, com uma 

organização por: objetivos, programas, projetos e ações. 
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8 .4  DE SP E SA S  D E I N VE ST IME NT O 
 

As Despesas de Investimento têm a seguinte subdivisão, quanto à sua forma de realização:    

 

 Plano Plurianual de Investimentos – são incluídos nesta rúbrica os projetos que traduzem investimentos diretos da autarquia, e 

transferências para aumentos de capital. Para análise ao nível do Relatório de Gestão, não se encontram aqui incluídas as 

Amortizações de Empréstimos, estando refletidas na rúbrica Serviço da Dívida. 

 

 Plano de Atividades Municipal – Transferências de Capital – reflete o investimento indireto da autarquia, que se traduz em 

transferências para investimentos de outras administrações (Freguesias, Empresas Municipais, I.P.S.S.’s e Associações 

Diversas).  

 

8 . 4 . 1  P l a n o  P l u r i a n u a l  d e  I n v e s t i m e n t o s  

 

No último exercício foram canalizados para esta componente da 

despesa 25,8%, do total dos recursos financeiros da autarquia, 

ou seja, € 11.662.795. Depois de se ter registado praticamente 

uma duplicação do valor do PPI de 2020 para 2021, no exercício 

de 2022, registou-se um recuo nos seus montantes, mantendo-

se, no entanto, acima dos montantes de 2019 e 2020, 

traduzindo-se numa taxa de crescimento médio anual no 

quadriénio de 13,9%.  

O recuo dos valores de execução do PPI em 2022, 

comparativamente com 2021, justifica-se pelo atraso verificado 

na execução de algumas empreitadas, devido a vicissitudes 

várias relacionadas essencialmente com a instabilidade no setor 

da construção, inflação, falta de matérias-primas e crise 

energética.  

O elevado nível de Investimento alcançado no último ano teve 

como principais fontes de financiamento as transferências 

comunitárias e o Saldo da Gerência Anterior, em virtude do 

Município de Vila Real ter realizado durante o exercício de 2022, 

uma revisão orçamental com vista a poder utilizar a poupança 

orçamental de 2021 (Saldo da Gerência Anterior), para realizar 
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pagamentos, após a realização da respetiva alteração 

orçamental modificativa, aprovada em reunião de Câmara 

Municipal de 22 de fevereiro de 2022, e da Assembleia Municipal 

de 28 de fevereiro de 2022. A Poupança Orçamental registada 

em 2022 (diferença entre a Receita e Despesa, que totalizou € 

10.981.981,61), dota o Município de Vila Real de verbas, para 

poderem continuarem a ser potenciadas através do Portugal 

2020 e Portugal 2030 em Investimento, nos próximos exercícios.  

    

 

No Mapa de Execução do Plano Plurianual de Investimentos, em 

anexo, estão devidamente especificados, todos os projetos de 

investimento do exercício de 2022, organizados por objetivos, 

programas, indicando a respetiva fonte de financiamento e forma 

de realização.  

  

8 . 4 . 2  P l a n o  d e  A t i v i d a d e s  M u n i c i p a l  –  T r a n s f e r ê n c i a s  d e  C a p i t a l  

 

As Transferências de Capital do Plano de Atividades Municipal 

(PAM), que refletem o Investimento Indireto do Município de Vila 

Real, totalizaram em 2022 cerca de € 331.573. Estão incluídas 

nesta rúbrica as comparticipações pagas às freguesias que 

alcançaram em 2022 cerca de € 110.373, representando 33% do 

total das comparticipações de capital do Município.  

  

  

2019 % 

  

2020 % 

  

2021 % 

  

2022 % 

  Taxa 
Média 

Crescim. 
Anual 

2019/22 
          

Plano de Atividades 
Municipal - Transferências 
de Capital 

  643 378 100%  1 128 337 100%   985 274 100%   331 573 100%  -19,8% 

- Freguesias   535 187 83%  663 505 59%  753 674 76%  110 373 33%  -40,9% 

- Outras Adm. Públicas 
(AMVDN; Douro Alliance, 
Ass. Régia Douro Park, Etc) 

     24 000 2%            - 

- Transferências para 
Invest. de Adm. Privadas 

  108 190 17%   440 832 39%   231 600 24%   221 200 67%   26,9% 
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As transferências financeiras do Município para comparticipar 

investimentos da iniciativa das Freguesias depois de 

apresentarem no ano de 2021 o seu montante mais elevado dos 

últimos quatro anos, registaram um recuo no exercício 

económico de 2022.  

  

 

 

Com a entrada em vigor em 1 de setembro de 2012, da Lei 

50/2012, de 31 de agosto, que aprovou o regime jurídico da 

atividade empresarial local e das participações locais, passou a 

proibir às entidades públicas participantes concederem 

subsídios ao investimento, às suas entidades participadas, nos 

termos do art.º 36º desse diploma. Deste modo, durante os 

últimos 4 anos, esteve vedado ao Município de Vila Real efetuar 

transferências para comparticipar o Investimento das suas 

empresas municipais.  
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Na rubrica Outras Administrações Públicas, estão refletidas as 

comparticipações atribuídas, pela Autarquia a outras entidades 

públicas, ou controladas por entidades públicas, nomeadamente 

à Associação Douro Alliance que desempenham um papel 

complementar ao Município na prossecução de objetivos de 

desenvolvimento local.  

Nos quatro últimos exercícios, apenas em 2020 foram efetuadas 

transferências de capital, para estas entidades, sendo que os € 

24.000 registados nesta rúbrica dizem respeito ao pagamento à 

Associação Douro Alliance.  

 

 

 

Os pagamentos realizados através da rubrica Transferências 

para Investimento de Administrações Privadas, dizem respeito 

às transferências de capital, para organismos que embora sendo 

privados, prosseguem fins de interesse público.  

No ano de 2022 os valores transferidos totalizaram € 221.200, 

tendo sido aplicados da seguinte forma: realização de obras em 

infraestruturas Desportivas e Culturais (€ 103.200), 

comparticipação na construção de equipamentos de I.P.S.S.’s (€ 

80.000) e recuperação de património edificado religioso (€ 

38.000). 

O valor de € 231.600, atribuído em 2021, teve a seguinte 

aplicação: realização de obras em infraestruturas Desportivas e 

Culturais (€ 192.350), recuperação de património edificado 

religioso (€ 35.000), comparticipação na aquisição de uma 

viatura para uma I.P.S.S.’s (€ 3.500) e apoio na aquisição de 

equipamentos para Associações de Conservação da Floresta (€ 

750). 

No exercício de 2020, o Município liquidou um total de € 440.832 

aplicado da seguinte forma: realização de obras em 

infraestruturas Desportivas e Culturais (€ 315.582), recuperação 

de património edificado e equipamentos religiosos (€ 65.250), 

apoio na construção de infraestruturas para Associações de 

Conservação da Floresta (€ 35.000), e apoio na aquisição de 

viatura para uma Associação Humanitária de Bombeiros (€ 

25.000). 

Em 2019 foram atribuídos € 108.190, que tiveram a seguinte 

aplicação: realização de obras em infraestruturas desportivas e 

culturais (€ 83.340), aquisição de equipamentos pedagógicos 

para Agrupamento Escolar (€ 14.600), recuperação de 

património edificado e equipamentos religiosos (€ 8.750) e apoio 

na construção de infraestruturas para Associações de 

Conservação da Floresta (€ 1.500). 
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9 DESPESA NA ÁREA EDUCATIVA /  FUNDO SOCIAL MUNICIPAL 

9 .1  F UND O S OC IAL  MUNIC IPA L   

 
 

O Fundo Social Municipal (F.S.M.) foi introduzido pela primeira 

vez no ano de 2007, e consiste na consignação de uma receita 

transferida e quantificada através do Orçamento de Estado, a 

determinadas despesas associadas a funções sociais.  

No exercício de 2009 foram introduzidas alterações pela Lei 64-

A/2008 de 31 de dezembro (Orçamento de Estado de 2009), e 

que se mantiveram até 2014, conforme definido nos Orçamentos 

de Estado anuais desde então, ao nível das despesas 

enquadráveis no F.S.M., que inicialmente estavam definidas na 

Lei das Finanças Locais, deixando de ser aceites os encargos 

com o 2º e 3º Ciclos do ensino básico. O nº 4 do art.º 87º do 

Orçamento de Estado de 2015, Lei n.º 82-B/2014 de 31 de 

dezembro, veio introduzir uma alteração, ao nível das despesas 

elegíveis no Fundo Social Municipal, passando a incluir pela 

primeira vez os encargos com os transportes escolares do 3º 

Ciclo do Ensino Básico. Apesar desta alteração, os Transportes 

Escolares do 2º Ciclo e Secundário, representaram um deficit em 

2022 de € 313 958.  

No ano de 2020, e perante a situação pandémica vivida, foi 

aditado o artigo 3.º-A à Lei n.º 4-B/2020, de 6 de abril, 

traduzindo-se no alargamento das despesas consideradas 

elegíveis para financiamento através do Fundo Social Municipal 

(FSM). Assim, a receita consignada ao FSM pôde, 

excecionalmente em 2020, ao abrigo do citado artigo 3.º-A da 

Lei n.º 4-B/2020, de 6 de abril, na sua atual redação, ser utilizada 

para as despesas, realizadas entre 12 de março e 31 de 

dezembro de 2020, com equipamentos, bens e serviços de 

combate aos efeitos da pandemia da doença COVID-19, no 

sector da educação.  

No exercício de 2021 e 2022, já não foi possível incluir as 

despesas de COVID-19, assim nos termos das regras em vigor 

do F.S.M. o Município de Vila Real esteve obrigado a realizar 

pagamentos na área da Educação no montante mínimo de € 

1.077.722 (valor definido na Lei 12/2022 de 27 de junho, 

Orçamento de Estado de 2022), sob pena de lhe virem a ser 

subtraídas nas transferências de 2023 os valores em falta. Este 

valor foi atualizado em 2022 pela primeira vez desde 2015, 

mesmo em 2020, quando foram excecionalmente incluídas as 

despesas pagas no combate à COVID, na educação, não tinha 

sofrido atualização. Saliente-se, que estes valores já são 

líquidos de qualquer tipo de comparticipação adicional, obtida 

através de contrato ou protocolo associado a delegação de 

competências. 

 

 

100%

43,8%

6,7%

0

500 000

1 000 000

1 500 000

2 000 000

2 500 000

Despesa Municipal Comparticipações Recebidas

Familias

Fundo Social Municipal

Despesa Municipal

Deficit 
1.214.569,11 € (49,5%)

  Despesas da Educação / Fundo Social Municipal                    2022 



MUNICIPIO DE VILA REAL 

82  RELATÓRIO DE GESTÃO E CONTAS 2022 

 

A Despesa do Município de Vila Real com Educação, 

enquadrável nas regras definidas em 2022 para o Fundo Social 

Municipal, totalizou € 2.458.075, existindo assim uma 

insuficiência das transferências do exterior para comparticipar 

estes encargos de € 1.214.569, ascendendo a € 1.528.527 se 

entrarmos em linha de conta com a totalidade dos transportes 

escolares.  

O deficit nas despesas correntes na Educação em 2022 atingiu 

assim € 1.528.527, sendo suportado pelo Município.  

 

 

Despesas com Educação 
  Despesa 

Municipal 

  Financiamento 

    Estado %   Famílias %   Município 

Transportes Escolares - 1º Ciclo  154 336          154 336 

Transportes Escolares - 3º Ciclo  180 514          180 514 

Refeições Escolares  304 073     76 285   227 788 

Atividades de Enriquecimento Curricular             

Pessoal Auxiliar - Prolongamento de Horários  528 493     50 253   478 239 

Freguesias - Delegação de Competências   518 884         518 884 

Combate da pandemia - COVID-19            
Outras (Pessoal, Eletricidade, Água, Seguros, Covid-19, 
Etc.)  771 775     39 246   732 529 

Total  2 458 075     165 784 7%  2 292 291 

           
Fundo Social Municipal  1 077 722 

           

Deficit Fundo Social Municipal                   1 214 569 

           
Transportes Escolares - 2º Ciclo e Secundário  343 163  18 499   10 706   313 958 

           

Deficit Total Educação                   1 528 527 

 

9 .2  PR INC IP AIS  IND ICAD ORE S D A ÁREA  ED UCAT IVA 
 

 

No final de 2022, frequentavam as escolas públicas do concelho 

de Vila Real 2.447 alunos, dos quais 876 crianças estavam 

inscritas no ensino Pré-Escolar e 1.571 do 1º Ciclo do Ensino 

Básico.  
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Dos diferentes tipos de encargos que a autarquia suporta com a 

educação, as refeições escolares são juntamente com os 

transportes escolares, das que apresentaram valores mais 

significativos. Durante o ano económico de 2022, foram servidas 

um total de 352.584 refeições. Na análise aos valores do 

quadriénio, regista-se uma forte redução do número de refeições 

servidas em 2020, devido às medidas tomadas de combate à 

pandemia do COVID-19, que levaram ao encerramento dos 

estabelecimentos escolares do 1º Ciclo do Ensino Básico, desde 

16 de março de 2020 até ao final do ano letivo 2019/2020 e dos 

Jardins de Infância, que encerraram desde 16 de março de 2020 

até ao final do mês de maio. No ano de 2021 registou-se uma 

recuperação do número de refeições escolares servidas, devido 

ao fim do ensino à distância e o regresso ao ensino presencial 

durante todo o ano de 2021, alcançando-se em 2022 níveis de 

refeições servidas superiores aos registados pré-pandemia.  

 

 

 

 

 

 

 

A autarquia atribui benefícios aos alunos inseridos em 

agregados familiares caracterizados por uma situação 

socioeconómica de carência. Estes apoios concretizam-se em: 

atribuição de auxílios económicos (para aquisição de livros e 

material escolar), redução (escalão B) / isenção (escalão A) nas 

refeições escolares e prolongamento de horários. Assim durante 

o ano de 2022, em média a autarquia servia 2.148 refeições 

diárias, das quais 242 eram servidas gratuitamente pela 

autarquia aos alunos oriundos de famílias carenciadas e 247 

fornecidas a metade do preço, aos alunos do escalão B.  
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Durante o ano de 2022 foram transportados em média 

diariamente 1.255 alunos do 1º, 2º, 3º Ciclos do Ensino Básico e 

Secundário, representando uma despesa anual de € 678.013, 

comparticipada em 96% diretamente pelo Município. 
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10   L IMITES LEGAIS   
 
10 .1  E QUIL ÍBR I O ORÇA ME NT A L 
 
 
A Lei 73/2013 de 3 de setembro, que estabelece o regime 

financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais, 

também estipula uma regra de equilíbrio corrente, que se 

encontra prevista no seu artigo 40º, definindo que a receita 

corrente bruta deve ser pelo menos igual à despesa corrente 

acrescida das amortizações médias de empréstimos de médio e 

longo prazo. No exercício de 2022, a aplicação desta norma, 

traduziu-se num Saldo de Equilíbrio Orçamental de € 6.851.660, 

cumprindo-se com elevada margem o limite legal.  

 
EQUILÍBRIO ORÇAMENTAL - NOS TERMOS DA LEI DAS FINANÇAS LOCAIS 

artigo 40º da Lei 73/2013 de 3 de setembro 

    RÚBRICAS   2022 

(1)  RECEITAS CORRENTES  40 140 952 

(2)  DESPESAS CORRENTES  31 586 274 

(3)  AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS MLP  1 703 019 

(1) - (2) - (3)   SALDO DE EQUILÍBRIO ORÇAMENTAL   6 851 660 

 
 
10 .2  P AGAME NT OS E  R EC EB I ME NT OS EM  AT R AS O (LEI 8/2012, DE 21 DE FEVEREIRO) 
 

 
A 31 de dezembro de 2022 a dívida a fornecedores validada do 

Município de Vila Real era de € 0,00, deste modo, o total de 

Pagamentos em Atraso também era de € 0,00.  

Nos termos do n.º 4 do Despacho n.º 9870/2009 do Gabinete do 

Ministro das Finanças e da Administração Pública, publicado a 

13 de Abril, no DR n.º 71, 2ª série Parte C, o Prazo Médio de 

Pagamento, no ano de 2022, do Município de Vila Real foi de 1 

dia. 

Nos termos da alínea e) do artigo 3º da Lei 8/2012 (Lei dos 

Compromisso), de 21 de fevereiro, «Pagamentos em Atraso» 

são os valores em dívida que permaneçam nessa situação mais 

de 90 dias posteriormente à data de vencimento acordada ou 

especificada na fatura, contrato, ou documentos equivalentes, 

no final de 2022 o Município não possuía qualquer dívida nesta 

situação.  

 
10 .3  L IM IT E S P ARA  AUME NT O DA S D ES P ES AS  COM  P ES S OA L  (ART.47º DA LEI 12/2022 DE 27 
DE JUNHO, ORÇAMENTO DE ESTADO DE 2022)  
 
 
Por sua vez a Lei 12/2022 de 31 de dezembro (Orçamento de 

Estado para 2022), apenas estipulou limites para os Municípios 

em situação de saneamento ou de rutura financeira, o que não 

é o caso do Município de Vila Real.

 
10 .4  L IM IT E  D A D ÍV IDA  T OT AL  (ART. 52º E ART. 54º DA LEI 73/ 2013 E Nº 1 DO ART. 2º DA LEI 35/2020) 

 
No exercício de 2022, o único limite legal de dívida a que o 

Município estava sujeito, é o que consta nos artigos 52º e 54º da 

Lei 73/2013 (Lei das Finanças Locais). 

Para o limite da dívida total contribuem: os Passivos Financeiros 

do Município, o Passivo Financeiros das: Associações de 

Municípios, Fundações e outras Associações, proporcional á 

participação do Município nessas entidades, bem como o 

Passivo Financeiro das Empresas Municipais. Caso estas 

apresentem resultados antes de Impostos negativos. São 

entendidos Passivos Financeiros, como todas as dívidas da 

autarquia a terceiros resultantes de operações orçamentais, ou 

seja, fazem parte os empréstimos bancários, as dívidas a 
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fornecedores, não sendo no entanto incluídas as operações de 

tesouraria. As operações de tesouraria referem-se a cauções 

apresentadas por terceiros à autarquia. 

O valor do Limite da Dívida Total é 1,5 vezes a média da Receita 

Corrente Líquida dos 3 exercícios anteriores, ou seja, em 2022 

seriam os valores arrecadados em 2019, 2020 e 2021.  

  

LIMITE DA DÍVIDA TOTAL EM 31-12-2022 
 ART. 52º E 54º DA LEI 73/2013 DE 3/9 - LEI DAS FINANÇAS LOCAIS 

    DESIGNAÇÃO   VALOR 

1  Média da Receita Corrente líquida cobrada nos últimos 3 anos (2019, 2020 e 2021)  33 324 326,10 

2 = (1) x 1,5  Limite da Dívida Total  49 986 489,16 

3= 4+5+6+7  Dívida Bruta do Município  12 256 452,89 

4       - Empréstimos de médio longo prazos  12 035 829,87 

5      -  Dívida a fornecedores (1)  147 096,02 

6      - Adiantamentos pela Venda de Património  73 527,00 

   Dívida Bruta das Empresas Municipais    

   VILA REAL SOCIAL *  0,00 

7  Total da Dívida Bruta das Empresas Municipais  0,00 

   Dívida Bruta das Associações de Municípios e Outras Entidades    

   Associação Régia Douro Park ****  137 320,33 

   ADIN - Aguas do Interior Norte  0,00 

   CIM Douro *  0,00 

   AMVDN *  73 969,27 

   Douro Alliance   932,57 

   AMPV  29,59 

   Associação Douro Histórico *  64 103,87 

   Fundação Museu do Douro  3 283,70 

   APMCH  29,15 

   Associação de Municipios da Rota da Estrada Nacional 2  477,35 

   Associação de Municípios Rede Portuguesa de Municípios Saudáveis  141,88 

   Fundação de Serralves **  16 928,65 

   Brigantia Ecopark  ***  122,87 

8  Total da Dívida Bruta das Associações de Municípios e Outras Entidades  297 339,23 

9 = (3+7+8)  Total  12 553 792,12 

10 = (2)-(9)  Margem para o limite Legal da dívida total  37 432 697,04 

11 = (2)/(10)  Margem para o limite Legal da dívida total em (%)  75% 

12 = (10) x 20%   Margem possível para aumento da dívida total em 2022   7 486 539,41 

Nota: A empresa municipal VILA REAL SOCIAL, pelo fato de em 31 de dezembro de 2022 ter apresentado resultados antes de impostos positivos, não 
contribui para a dívida Bruta do Município. 
* - Dados reportados a 31-12-2020, sendo a informação mais recente prestadas pela entidade. 
** - Até à presente data só está disponivel a informação referente ao Relatório de Contas de 2019. 
***- Dados reportados a 31-12-2019, sendo a informação mais recente prestada pela entidade. 
**** - Dados reportados a 31-12-2021 
(1) - Os 147.096,02 referem-se a faturas que a 31-12-2022 estavam em receção e conferência, não estando assim em condições de serem pagas pelo 
Município 

 

A 31-12-2022 o Grupo Município de Vila Real, ou seja, o 

Município conjuntamente com todas as suas entidades 

participadas, tinha uma situação de Dívida Total, € 

37.432.697,04 abaixo do limite fixado nos termos da Lei das 

Finanças Locais. Em 2022 deixaram de vigorar as alterações 

introduzidas em 2020 com o nº 1 do art.º 2º da Lei nº 35/2020, 
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segundo o qual nos exercícios de 2020 e 2021, não existiu o 

limite de 20% da margem disponível no início de cada um dos 

exercícios, para o aumento da dívida total.  Deste modo, uma 

vez que o Município de Vila Real apresenta uma dívida total 

inferior ao limite legal, nos termos da alínea b) do nº3 do art.º 52º 

em 2022 a dívida total apenas poderá aumentar 20% dessa 

margem, ou seja € 7.486.539,41. Assim, no final do exercício de 

2022 a autarquia de Vila Real apresentava uma situação 

confortável ao nível da Dívida Total.

 
 
 
10 .5  T A XA D E  E X EC UÇÃ O DA R EC EIT A  (Nº3 DO ART.º 56º DA LEI 73/2013 DE 3 DE SETEMBRO)  
 

Este limite introduzido pela primeira vez com a nova Lei das 

Finanças Locais (Lei 73/2013), define uma taxa mínima de 85% 

para a execução do Orçamento da Receita dos Municípios. No 

caso de não ser alcançada em 2 exercícios consecutivos, esta 

taxa de execução de 85%, é ativado um alerta precoce em que 

são obrigatoriamente informadas as seguintes entidades: 

membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e 

das autarquias locais, bem como os membros dos órgãos 

executivos e deliberativos do Município.  

Este limite tem como objetivo limitar a sobreorçamentação/ 

empolamento da Receita Municipal e deste modo, impedir a 

realização de Despesas Orçamentais sem que, existam meios 

monetários para efetuar o seu pagamento, uma vez que estes 

são garantidos pela execução da receita.  

 

    

Ano 

  

Limite   
Valor do 

Município 
  

Margem 
para o 
Limite 

Taxas de Execução em 2 anos consecutivos> 85%  2021  85%  85,7%  0,7% 

 2022  85%  86,7%  1,7% 
 

 

 

 

 

No ano de 2022 a taxa de execução ficou acima dos 85%, 

alcançando-se 85,7%, tal como em 2021 que atingiu os 86,7%, 

ficando deste modo o Município de Vila Real fora dos alertas 

precoces definidos no nº3 do art.º 56º da Lei 73/2013 de 3 de 

setembro.   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



MUNICIPIO DE VILA REAL 

88  RELATÓRIO DE GESTÃO E CONTAS 2022 

11   S IT UAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA 

11 .1  BA L ANÇ O E  DEM ONST RAÇÃO  D E RE S ULT AD OS 
 

O Balanço mostra-nos a posição financeira e patrimonial do 

Município a 31-12-2022, comparando-a com a do exercício 

anterior, e a Demonstração de Resultados permite uma análise 

dos fatores que contribuíram para o Resultado Líquido obtido. 

Deste modo, o Balanço, a Demonstração de Resultados em 

conjunto com o Mapa de Fluxos de Caixa apresentados, 

proporcionam uma visão completa sobre a situação financeira, 

patrimonial, económica e monetária do Município a 31-12-2022.  

Balanço   2022   2021 

       
Ativo    244 455 510  233 708 885 

       
  Ativos fixos tangíveis  163 813 386  160 601 758 

  Propriedades de investimento  337 147  345 810 

  Ativos intangíveis  97 825  274 804 

  Participações financeiras  52 152 041  48 986 186 

  Outros ativos financeiros  2 963  2 963 

  Inventários  1 935 544  1 423 990 

  Devedores por transferências e subsídios não reembolsáveis  2 558 229  2 127 920 

  Outras Contas a receber  1 557 228  1 105 541 

  Meios Financeiros Líquidos - Orçamentais  10 981 981,61  8 201 944,01 

  Meios Financeiros Líquidos - Cauções e OT's  1 536 290  1 402 953 

       
Acréscimos e Diferimentos    9 482 875  9 235 017 

       
Património Líquido    207 059 860  198 972 596 

       
  Património/Capital  77 829 837  77 832 837 

  Ajustamentos em ativos financeiros  15 873 679  12 809 907 

  Reservas  2 999 503  2 849 367 

  Outras variações no património líquido  44 691 956  42 864 444 

  Doações (I.N.H., Imóveis - Educação)  22 347 213  22 347 213 

  Resultados Transitados  40 895 473  37 266 118 

  Resultados Líquidos  2 422 198,49  3 002 709,23 

       
Passivo    37 395 650  34 736 289 

       
  Provisões   7 203 274  6 863 764 

  Contas a pagar - Financiamentos obtidos de MLP  10 500 886  11 927 171 

  Contas a pagar - Financiamentos obtidos de CP  1 534 943  1 811 677 

  Outras Contas a pagar - Fornecedores (Cauções e OT's)  1 733 985  1 572 775 

  Contas a pagar - Adiantamento pela Venda de Património  73 527  73 527 

  Outras Contas a pagar - Fornecedores  147 096,02  208 205,56 

Acréscimos e Diferimentos    16 201 939  12 279 171 

       
Total Património Líquido e Passivo   244 455 510   233 708 885 
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Os Bens e Direitos que compõem o Ativo do Município 

totalizavam no final de 2022 cerca de € 244.455.510, tendo este 

valor maioritariamente como origem, Fundos Próprios da 

Autarquia € 207.059.860 e não os Passivos.  

A variação da estrutura do balanço de 2021 para 2022, foi 

influenciada pelo elevado nível de investimento realizado em 

2022, e que se traduziu na execução de várias obras, das quais 

se destacam: Loja do Cidadão, Construção do Centro de 

Proteção Civil de Vila Real, Qualificação da Central do Biel e 

Zona Envolvente, Reabilitação de Vários Arruamentos na 

Cidade, Zona Industrial de Constantim, Pavimentações e 

Conservação das Vias nas Zonas Rurais, a execução de todos 

os investimentos de 2022, deduzidas das depreciações do 

exercício, traduziu-se no aumento dos Ativos Fixos Tangíveis em 

cerca de € 3.211.628. Na rúbrica Propriedades de Investimento, 

está contabilizado o “Edifício Kiosk Pioledo” transitado da 

sociedade Polis Vila Real, o qual está alugado para funcionar 

como café, não sendo esta uma competência municipal e 

devendo como tal ser registada nesta rúbrica. O crescimento do 

montante das Participações Financeiras reflete a contabilização 

da variação positiva, da situação líquida das entidades 

participadas, influenciada maioritariamente pelo financiamento 

comunitário, contratualizado pela ADIN com o POSEUR 

(Programa Operacional Sustentabilidade e Eficiência no Uso de 

Recursos), para comparticipar os seus investimentos.  

O aumento verificado nos Inventários, justifica-se por desde 

2020, e de acordo com o novo normativo contabilístico, estarem 

contabilizados nesta rúbrica os terrenos adquiridos para a 

construção da nova Zona Industrial, aumentando € 517.551 em 

2022, totalizando um valor acumulado de € 1.796.700.  

Do total de € 2.558.229 registados a 31-12-2022 na conta 

“Devedores por transferências e subsídios não reembolsáveis”, 

cerca de € 1.051.219 referem-se a Fundos Comunitários e € 

212.897 a Financiamento Direto do Estado. Há aqui a destacar 

o aumento de 2021 para 2022, em cerca de € 636.626, 

totalizando assim € 1.149.276 da dívida registada do Instituto de 

Emprego e Formação Profissional (IEFP) relativa às 

comparticipações no âmbito das candidaturas: Medida de Apoio 

ao Reforço de Emergência de Equipamentos Sociais e de Saude 

(MAREESS) e Contrato Emprego Inserção +(CEI +), que 

financiam as bolsas pagas pelo Município a desempregados que 

prestam serviços na autarquia. 

O aumento da poupança orçamental (diferença entre a receita e 

a despesa) em 2022, comparativamente com 2021 em cerca de 

€ 2.780.038, traduziu-se no incremento das Disponibilidades 

Orçamentais de 2021 para 2022, alcançando-se € 

10.981.981,61. 

O incremento do valor do Passivo de 2022 face a 2021, não 

reflete o aumento da Dívida Municipal, visto que, nomeadamente 

o total de empréstimos que faltava amortizar no final de 2022 era 

inferior em cerca € 1.703.018, ao existente no final de 2021, uma 

vez que no último exercício procedeu-se apenas, na prática, á 

amortização de empréstimos, no âmbito dos planos de 

pagamento, conforme contratualizado. O aumento do valor do 

Passivo, reflete apenas o crescimento do nível de Acréscimos e 

Diferimentos. Estão refletidos nesta rúbrica, de acordo com o 

SNC-AP, os valores dos pedidos de pagamento relativos a 

projetos financiados, maioritariamente por fundos comunitários, 

e ainda não estão concluídas. O aumento de 2020 para 2021 do 

valor desta rúbrica, justifica-se maioritariamente, devido ao valor 

dos pedidos de pagamento efetuados em 2022, relativos a obras 

ainda em curso, ter sido superior em cerca de € 1.956.786, ao 

montante financiado do conjunto de obras concluídas durante o 

ano de 2022. É de sublinhar que estes valores apesar de 

estarem inscritos no Passivo, não correspondem a nenhuma 

forma de dívida do Município, correspondendo apenas ao 

diferimento de proveitos. 

O aumento das Provisões, justifica-se maioritariamente pelo 

acautelar do risco de um resultado desfavorável, relativo a 3 

ações em contencioso colocadas por 3 entidades, que 

pretendem a restituição do valor de € 273.062, pago ao 

Município de Vila Real, pela liquidação de taxas. Os € 147.096 

registado na rúbrica de “Outras Contas a pagar – Fornecedores”, 

dizem respeito a um conjunto de faturas emitidas no final do ano 

de 2022 por fornecedores do Município, mas que apenas foi 

possível aos serviços municipais conferi-las e validá-las em 

2023, não estando como tal em condições de serem pagas à 

data de 31-12-2022, é de referir que na presente data estas 

faturas já não se encontram em dívida.  

As dívidas a fornecedores, à semelhança do final do ano de 

2021, mantem-se em € 0,00, à data de 31-12-2022. 

O montante de € 1.572.775 constante na rúbrica do Balanço 

“Dívidas a Terceiros – Fornecedores (Cauções e OT’s)” refere-

se a cauções prestadas por fornecedores e impostos a entregar 

ao Estado, bem como € 151.433 relativos ao valor retido no 

processamento de remunerações de dezembro de 2022, que foi 

entregue, nos termos e prazos legais no mês seguinte, às 

respetivas entidades.  
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Em Dívidas a Terceiros - Adiantamento pela Venda de 

Património, estão contabilizados € 42.650 recebidos em 2016 

pelo Município, aquando da elaboração de contratos promessa 

de compra e venda, de dois lotes na zona Industrial, ao qual 

acresceram € 21.790 arrecadados em 2020, relativos a um 

contrato promessa de compra e venda de 1 Lote no Loteamento 

Industrial e € 9.087 cobrados em 2021, relativos a um contrato 

promessa de compra e venda de uma parcela de terreno em 

Constantim, que até 31-12-2022 ainda não tinham sido 

efetuadas as respetivas escrituras de compra e venda.  

Ao nível dos Fundos Próprios destacam-se o aumento dos 

Resultados Transitados que passaram de € 37.434.829 em 2021 

para € 37.266.118 em 2022, derivado maioritariamente da 

passagem dos Resultados Líquidos de 2021, para a conta de 

Resultados Transitados (€ 2.852.574), nos termos das 

deliberações de aprovação do Relatório e Contas de 2021 da 

Câmara Municipal e da Assembleia Municipal de 18 de abril de 

2022 e de 28 de abril de 2022, nos termos dessas mesmas 

deliberações foram também transferidos € 150.135, do 

Resultado Líquido de 2021, para a conta de Reservas, 

justificando assim a variação desta rúbrica. A rúbrica Outras 

variações no património líquido registou um acréscimo de € 

1.827.512, devido à contabilização nesta rúbrica, de acordo com 

o SNC-AP, dos subsídios ao investimento de obras já 

concluídas, este aumento reflete assim a transferência para esta 

conta, do financiamento de obras concluídas durante o ano 

2022, dos quais se destacam pelo seu montante: Ampliação e 

Requalificação da Escola EB1 Prado/Ferreiros (€ 655.133), 

Requalificação Energética da Iluminação Pública de Vila Real (€ 

441.235), Reabilitação da Zona Envolvente ao Mercado 

Municipal (€ 344.519). 

Conclui-se, que de 2021 para 2022 registou-se um aumento de 

€ 10.746.625 dos bens e direitos da Autarquia, e um acréscimo 

do Património Líquido de 4,1%. 

 

 

A estrutura do Balanço evidencia que o Ativo, ou seja, os bens 

duradouros e as participações do Município noutras entidades, 

representam a grande maioria do Ativo (96%). Por outro lado, 

estão registados um conjunto de Acréscimos e Diferimentos, 

com um valor global de € 9.482.875. 

O Passivo do Município de Vila Real é na sua grande maioria de 

médio e longo prazo, não fazendo, deste modo, pressão 

imediata sobre a tesouraria, assumindo também um peso 

reduzido quando comparado com o valor do Património Líquido. 

Está refletido no Passivo tal como em Meios Financeiros 

Acréscimos e Diferimentos
Acréscimos e 
Diferimentos

Ativo 

Passivo

Património Líquido

 Estrutura do Balanço                           2022 
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Líquidos, € 1.536.289,76 de cauções retidas a terceiros e de 

operações de tesouraria. 

A aplicação do Princípio da Especialização, de acordo com o 

estipulado no SNC-AP, implica o registo contabilístico de todos 

os custos e proveitos referentes ao exercício, mesmo que sejam 

apenas suportados/recebidos em diferentes exercícios 

económicos. Em relação aos subsídios recebidos pelo Município 

para comparticipação no investimento em bens tangíveis, só 

deverão ser reconhecidos como rendimentos na medida em que 

forem contabilizadas as depreciações (amortizações) dos ativos 

fixos a que dizem respeito. Enquanto tal, estes valores têm que 

estar refletidos na rubrica de Outras variações no património 

líquido, quando as condições que deram origem ao 

financiamento já se encontrarem cumpridas, ou seja quando os 

investimentos financiados estiverem concluídos, ou em 

Acréscimos e Diferimentos enquanto as obras estão a decorrer. 

Em suma, os € 16.201.939. que figuram no lado do Passivo no 

Balanço não correspondem a nenhuma forma de dívida do 

Município, sendo € 11.304.475 correspondentes ao diferimento 

de proveitos (comparticipações ao investimento e rendas das 

Águas do Norte, S.A), e os restantes € 4.897.464 referem-se à 

previsão de diversos custos respeitantes a 2022, que à data de 

31-12-2022 não se encontravam reunidas as condições legais 

para serem registados como dívida (inclui nomeadamente: a 

previsão com despesas de férias e subsídio de férias dos 

trabalhadores do Município a pagar em 2023, e o montante de 

juros de empréstimos que se vencem em 2023, mas que o 

período a que dizem respeito abrange parte do ano de 2022). 

Conclui-se que ao respeitar o Princípio Contabilístico do 

Acréscimo, o Município apresenta uma imagem real e fidedigna 

da sua situação económica e financeira. 

O Município apresentava a 31-12-2022 uma Situação Líquida de 

€ 207.059.860, com a seguinte composição: 

 

 

 

O Património Líquido é constituído maioritariamente pelo 

Património (37,59%) e pelas Reservas e Doações, onde se 

destaca a Doação do I.G.A.P.H.E. (Bairro Dr. Francisco Sá 

Carneiro) e as Escolas do 2º, 3º Ciclo e Secundárias, que 

correspondem a 12,24%. Os subsídios ao investimento de obras 

já concluídas, registado em Outras Variações do Património 

Líquido, representa 21,58% do Património Líquido. O valor do 

Ajustamento de Partes de Capital refere-se ao ajustamento do 

valor da participação financeira nas empresas participadas em 

mais de 20% pelo município, ao total do respetivo Capital 

Próprio.  

Os Resultados Transitados refletem o acumulado dos 

Resultados Líquidos, e respetivos ajustamentos, dos anos 

anteriores a 2022, indicando o seu valor que, até 31-12-2021 a 

autarquia apresentou resultados positivos de € 40.895.473. 

 

37,59%

7,67%

21,58%

12,24%

19,75%

1,17%

0%

20%

40%

Património

Ajustamentos em ativos
financeiros
Outras variações no património
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  Resumo Demonstração de Resultados:   2022   2021 

 Resultados Operacionais:  (A) 
 

2 496 949 
 

3 050 282 

 Resultados Financeiros:  (B)   -74 751   -47 573 

 Resultado Liquido do Exercício:  (A) + (B)   2 422 198   3 002 709 

 

Os Rendimentos Operacionais continuam a ultrapassar 

largamente, os Gastos da mesma natureza, traduzindo-se em 

Resultados Operacionais de € 2.496.949. O ligeiro decréscimo 

face a 2021, é maioritariamente justificado pelo aumento em 

cerca de € 703.394 do valor das depreciações dos bens do 

Município, como consequência do elevado investimento em 

infraestruturas efetuado nos últimos exercícios pela autarquia.  

O agravamento em cerca de € 48.712 dos Gastos com juros de 

2022 para 2021, devido ao indexante associado (Euribor a 6 

meses) aos empréstimos de médio e longo prazo do Município, 

ter invertido em 2022 a tendência de redução registada nos anos 

anteriores e ter registado um aumento acentuado no último ano, 

levando à diminuição dos Resultados Financeiros, uma vez que 

o aumento de € 21.534 nos Rendimentos Financeiros, não foi 

suficiente para compensar o efeito do agravamento dos gastos 

financeiros.  

O Resultado Líquido do exercício 2022 foi de € 2.422.198, 

mantendo-se próximo do resultado alcançado no ano anterior. 

Os Resultados de 2022, traduzem uma capacidade da autarquia 

em gerar rendimentos, para fazer face aos seus gastos, e criar 

margem para continuar a consolidar o Investimento e os 

restantes programas municipais. O Resultado final do exercício 

tem a sua origem na atividade operacional, que apesar do 

impacto negativo dos resultados financeiros, se manteve 

largamente positivo.  

 

 

 

 

 

11 .2  IND ICAD ORE S E CON Ó MIC O-F IN ANCE IROS  
 

Os indicadores de gestão são uma forma de análise sintética, 

que devido ao facto da sua construção se basear em agregados 

patrimoniais diversificados, transmitem uma visão global da 

situação das finanças da edilidade. Por outro lado, em termos de 

comparabilidade, e devido à especificidade de cada Município, 

nomeadamente na forma como se organiza, para dar 

cumprimento às suas atribuições e competências, não permitem 

a equiparação de realidades autárquicas diferentes.  
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Indicadores 
  

2022 
  

2021 
  

      

          
Rentabilidade do Património Líquido (RPL) Resultados Líquidos  1,17%  1,51%  

  Património Líquido      
          

Rentabilidade Operacional do Ativo (ROA) Resultados operacionais (EBIT)  1,02%  1,31%  

  Ativo      
          
Liquidez Geral Ativo corrente  398,80%  446,67%  

  Passivo corrente      
          

Liquidez Imediata Disponibilidades  178,06%  182,59%  

  Passivo corrente      
          

Liquidez Reduzida Ativo corrente - Inventários  371,27%  419,61%  

  Passivo corrente      
          

Autonomia Financeira Património Líquido  84,70%  85,14%  

  Ativo      
          

Solvabilidade Património Líquido  553,70%  572,81%  

  Passivo      
          

Endividamento Passivo  15,30%  14,86%  

  Ativo      
 

 

 Rentabilidade do Património Líquido, permite aferir da relação 

entre os Resultados Líquidos e o Ativo, bem como da relação 

entre gastos e rendimentos. O resultado deste rácio indica que 

no exercício de 2022, existiu uma gestão equilibrada dos meios 

colocados à disposição, com os gastos a serem menores que os 

rendimentos em cerca de 1,17 % do Património Líquido. 

 

A Rentabilidade Operacional do Ativo, valoriza em termos 

percentuais o rendimento dos ativos do Município, sem entrar 

em linha de conta com o impacto do financiamento. O resultado 

deste rácio no exercício de 2022, reflete os Resultado 

Operacionais positivos neste ano. 

 

A regra do equilíbrio financeiro aconselha que a Liquidez Geral, 

em percentagem, seja superior a 100%, significando nesse caso 

que não se aproximam situações de dificuldades ao nível da 

tesouraria. As finanças da autarquia em 2022, estavam muito 

acima desse valor, com este rácio a atingir os 398,80%.  

 

A Liquidez Imediata mede a existência no momento, de 

dificuldades de tesouraria. O Município tinha em disponibilidades 

cerca de 178,06%, das suas dívidas de curto prazo, sendo 

entendidas como dívidas de curto prazo, o valor a amortizar em 

2023 de empréstimos de Médio e Longo Prazo, os acréscimos 

de custos e restantes dívidas a terceiros. Isto traduz o 

cumprimento por larga margem do preceito legal, que obriga o 

Município a ter em Disponibilidades para liquidar de imediato o 

total de cauções retidas em dinheiro a terceiros e operações de 

tesouraria, cujo valor em 31-12-2022 era de € 1.536.290. 
Comparativamente com 2021, verifica-se uma manutenção em 

2022, dos níveis deste indicador. 

 

A Liquidez Reduzida é um indicador similar à Liquidez Geral, já 

apresentada, mas sem o efeito dos inventários. O valor deste 

indicador é largamente positivo, atingindo os 371,27% e sendo 

demonstrativo da inexistência de constrangimentos ao nível de 

tesouraria.  

A estrutura do financiamento das ações da autarquia pode ser 

analisada, através da Autonomia Financeira, que mede até que 

ponto a atividade está a ser financiada com capitais angariados 

pela edilidade, o rácio obtido de 84,7%, evidencia que nas 
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iniciativas municipais o recurso a crédito de terceiros tem uma 

dimensão reduzida. 

 

O Índice de Solvabilidade indica a capacidade que a edilidade 

tem, para com o seu Património Líquido, fazer face aos 

compromissos assumidos. O valor de 553,7% traduz uma fraca 

dependência relativamente aos credores, logo a garantia do 

cumprimento das suas obrigações para com terceiros. 

 

O Endividamento evidencia o peso que o Passivo tem no total 

do Ativo do Município, sendo que aqui o Passivo é entendido não 

só como o valor das dívidas a terceiros, bem como os 

acréscimos e diferimentos, que como anteriormente referido não 

se tratam de valores exigíveis por entidades terceiras, mas 

somente o cumprimento do princípio contabilístico da 

especialização do exercício. O valor deste rácio revela o fraco 

peso dos capitais alheios, no total do Ativo.  

 

Verificou-se assim, que em 2022, a maioria dos indicadores 

Económico-Financeiros do Município de Vila Real, apresenta 

valores próximos dos alcançados em 2021. 

 

O Município de Vila Real possuía a 31-12-2022 elevada liquidez 

de tesouraria, uma posição financeira sólida, derivada de um 

elevado grau de Autonomia face a credores conjugado com um 

forte peso do ativo fixo e uma situação económica, em que os 

rendimentos operacionais excedem substancialmente os gastos 

operacionais, e geram margem para superar largamente os 

resultados financeiros negativos. No global os rendimentos são 

superiores aos gastos, traduzindo-se num Resultado Líquido 

amplamente positivo de € 2.422.198,49. 

 

 

11 .3  RE S UMO  DOS  F L UX OS  D E C AIX A 
 

O mapa resumo dos Fluxos de Caixa apresenta os recebimentos 

e pagamentos orçamentais, assim como as operações de 

tesouraria evidenciando também os saldos, da gerência anterior 

e para a gerência seguinte, dividido segundo a sua origem. Os 

valores de operações de tesouraria apresentados em 2022, em 

virtude das alterações decorrentes da implementação do SNC-

AP, referem-se apenas a retenções que a autarquia faz 

referentes a cauções e garantias, relativos a fornecimentos e 

empreitadas.  

O Fluxo das Atividades Operacionais é positivo em € 8.554.679, 

por sua vez, o investimento (na ótica do pagamento) efetuado 

pelo Município durante o exercício de 2022 foi superior às 

receitas de capitais, apresentando assim, o Fluxo das Atividades 

de Investimento um deficit de € 5.866.737, refletindo assim o 

financiamento de parte do Investimento, com a Poupança 

Corrente. 

O mapa de contas de ordem, no qual constavam o movimento 

das cauções e garantias prestadas através de documentos, 

associadas a fornecimentos e empreitadas, deixou de existir no 

novo normativo contabilístico do SNC-AP.

RESUMO DOS FLUXOS DE CAIXA 

RECEBIMENTOS   PAGAMENTOS 

SALDO DA GERÊNCIA 
ANTERIOR                      9 604 896,61  DESPESAS ORÇAMENTAIS                      45 283 660,18 

EXECUÇÃO ORÇAMENTAL   8 201 944,01                     CORRENTES   31 586 273,87                    

OPERAÇÕES DE TESOURARIA   1 402 952,60                     CAPITAL   13 697 386,31                    

RECEITAS ORÇAMENTAIS                      47 971 601,53  OPERAÇÕES DE TESOURARIA                      380 290,34 

CORRENTES   40 140 952,43                     
SALDO PARA A GERÊNCIA 
SEGUINTE                     12 518 271,37 

CAPITAL   7 830 649,10                           
OUTRAS                         EXECUÇÃO ORÇAMENTAL   10 981 981,61                    

OPERAÇÕES DE TESOURARIA                      513 627,50  OPERAÇÕES DE TESOURARIA   1 536 289,76                    

            TOTAL    58 090 125,64               TOTAL    58 182 221,89 
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O saldo da execução orçamental e das operações de tesouraria 

era de € 9.604.896,61, que era o saldo do Município em Caixa e 

Depósitos à Ordem, tal como consta no Balanço a 31-12-2021. 

O Saldo Orçamental de 2022 que transita para a Gerência 

Seguinte (2023) é de € 10.981.981,61, que poderá ser utilizada 

em despesa em 2023 após a aprovação da respetiva alteração 

orçamental modificativa. 
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12   PROPOSTA DE APLICAÇÃO DE RESULTADOS 
 

 

Propõe-se que o resultado líquido de € 2.422.198,49 apurado no exercício de 2022 tenha a seguinte aplicação:  

 

 

• Reservas Legais:      € 121.109,92 (5%) 

 

• Resultados Transitados:   € 2.301.088,57 (95%) 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

Vila Real, 11 de abril de 2023 
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